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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de 

Jesus 
Estado da Bahia 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

Nº. 006/2021 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número: 006/2021 

Processo Administrativo:044/202 l 

Objeto: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA 
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS (LOTE I - SIGA, WTE II - APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA LICITAÇÕES E CONTRA TOS E LOTE III- APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA RECURSOS HUMANOS). 

Prazo para entrega das propostas: 05/05/2021 

JULGAMENTO: 
DATA: 05/05/2021 
HORÃRIO: 10H30MIN 
LOCAL: SALA LICITAÇÃO, CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA 
PAIXÃO ARAÚJO, No 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA 

A EQUIPE DE APOIO instituída pela 
0312021, de 0.//0112021 

Rauph Araújo Neri 
Rosimeire Santos Silva dos Santos 

Teresa Cristina Andrade Peixoto 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEI/CARGO: FERNANDA FONSECA CONCEIÇÃO 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DFSPE.5A. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorizaçao para abertura de processo administrativo visando à contrataçao do objeto adiante 
esoecificado. 

OBJJITO: 

Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender àc; demandas da Superintendência 

Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e 

Contratos e Lote III- Apoio Administrativo para Recursos Humanos). 

JUS'IIFICA 1lV A: 

O SIGA olimiw os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço de tempo entre a ocorrência do 

e fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a in-;taurações de ações corretivas imediatas, eventuais danos e 
prejuízos ao erário municipal. 
A licitação traz inúmeros benefícios, como maior segurança e transparência nas contas públicas, mas um dos l:x~nefídos 
primordiais que ela traz neste processo é a economia para os cofres públicos, ou seja, um gasto mais consciente e justo, 
onde os principais beneficiados são os próprios cidadãos, com a consciência de que, pela lei, seu dinheiro que foi 
arrecadado na forma de impostos, está tendo um destino correto, aumentando assim a confiança do cidadão no 
Administrador Público. 
A contratação dos serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal , deve-se ao fato da Câmara Municipal querer 
garantir o bom funcionamento das atividades, com obediência à legislação vigente (Lei nº 4.320/64, Lei de 
Responsabilidade Fiscal e outras pl~rtimmtes à matéria) e aos requisitos do Tribunal de Conta-; dos Municípios, a 
realiwçào e efetivação da prestação de contac; ao Tribunal de Contas dos Munidpios, Tribunal do EStado da Bahia e 
demais entes fiscalizadores. 

ltúormo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTIMADO DA CONl'RATAÇÃO RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NAlUREZA 
INDICAR V AWR 

DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 
ESTIMADO 

OBRAS UNIDADE(S) 01. CAMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE 
A TIVIDADE(S) 

2001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕFS DA 
ENGENHARIA CÂMARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS R$104.800,00 ELEMENTO(S) 
3.3.90.39 - OUTROS SERV. DE TERCEIROS 

X 
- PE.5SOA JURÍDICA 

COMPRAS FONTE(S) 00- RECURSOSORDINÁRIOS 

Por ser relevante ao interesse público a contrataçao pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PERtono ESTIMADO PARA CONI'RATAÇÃO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORR~NCIA INDICAR PER10DO EMPREITADA POR PREÇOUNITARIO () 

úNICO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( x) 

MENSAL X ~meses FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL Á VISTA() 

OUTRO PARCELAS (x) 

LOCAL DE ENIREGA GARANTIAS 1tcNICAS NECESSÁRIAS 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( ) NÃO(X) 
SIM () 

NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE (X) PERÍODO: 
CONDIÇÕES: 

ENDEREÇO SEDE DA CÂMARA 
RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO: FISCAL DO CONTRATO 

ANEXOS 
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PLANILHA COM FSPECIFICAÇÀO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS (X ) TERMO DE REFER~CIA ( x) OUTROS( 

SANTO ANTÔNIO DEJFSUS, 19/04/2021 
Fernanda Fonseca ConceiçAo 

Diretor Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para 

atender às demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus (Lote !-SIGA, Lote II-Apoio Administrativo para Licitações e Contratos 

e Lote III-Apoio Administrativo para Recursos Humanos). 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

LOTEI 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de Assessoria/ Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da 

1 remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão MÊS 08 
e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 35.200,00 

LOTEil 
Serviços de Assessoria/ Consultoria Técnica 
Especializada em Apoio Administrativo para atender 

1 às demandas da Comissão Permanente de Licitações e MÊS 08 
Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 35.200,00 

LOTE III 

Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
1 (Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS MÊS 08 

da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 34.400,00 

TOTAL GERAL:R$ 104.800,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo 
nº 044-2021, com vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado 
no Acórdão 1153/2013-Plenário, do Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, 
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relator Ministro Valmir Campelo, 15.5.2013, dentre muitos outros nessa linha, citem-se os 

Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007e1935/2006, todos do Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 08 (oito) meses. Prorrogável por iguais e sucessivos 
períodos até o limite máximo fixado no art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 

2.1. LOTEI- ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO 
DAS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 

2.1.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições das Resoluções 

nº 1060/2005 e suas alterações, 1.282/09, alterada pelas Resoluções nº 1.293; 1.306; 1.307; 
1.315; e 1.334 do Tribnnal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

2.1.2. A Contratada deverá acompanhar a geração dos demonstrativos contábeis e relatórios 
gerenciais que, validados e devidamente assinados pelo gestor, pelas autoridades 

responsáveis pela Contabilidade e pelo Controle Interno, providenciando que sejam 
obrigatoriamente encaminhados à Inspetoria Regional, jnntamente com a documentação de 

que tratam as Resoluções TCM nº 1.060, 1.061e1.062/05. 

2.1.2.1. Os serviços contratados incluem: 

a) Inserção, gerenciamento e correção das inconsistências de dados no Sistema SIGA 
(SISTEMA DE INTEGRAÇÃO GESTÃO E AUDITORIA); 

b) Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria (SIGA); 
e) Capacitação e treinamento de pessoal dos departamentos que devem enviar as 

informações para o SIGA, a fim de cumprir todas as determinações impostas pela 

resolução nº 1255 / 07; 
d) Implantação de Rotina de Trabalho para adequar as exigências do SIGA 

2.1.3. A Contratada deverá realizar capacitação dos servidores da Câmara Municipal 

responsáveis pelo envio dessas informações. Estes realizarão o envio dos dados referentes 
a contratos, obras, consumo de combustível e atos de pessoal dos órgãos e demais 

demonstrativos constantes do Sistema do TCM/BA, obedecendo a prazos e determinações 

legais. 

2.2.3. A Contratada deverá providenciar a correção das inconsistências dos Módulos do 
SIGA em tempo para que a Câmara Municipal remeta ao Tribunal os dados da gestão 
requeridos pelo Sistema Integrado de Auditoria e Gestão - SIGA, e toda a documentação 
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exigida pelas resoluções TCM nºs 1.060, 1.061, 1.062, todas de 2005. A documentação deverá 

ser remetida até a data fixada no art. 7°, Parágrafo único da Resolução nº 1.282/09. 

2.1.4. Na hipótese de fechamento da competência, sem a remessa de algum dado necessário, 
a Contratada providenciará que seja encaminhado solicitação escrita e assinada pelo gestor 
para a Presidência do TCM de modo a permitir a remessa de dados após o encerramento 
do prazo especificado no art. 7°, na qual sejam arroladas as razões que impediram o 
cumprimento da obrigação. 

2.1.5. A contratada deverá zelar pela adequação do Poder Legislativo do Muniápio de 
Santo Antônio de Jesus às resoluções do TCM, especialmente a que fixa a obrigatoriedade 

~ da adoção do Plano de Contas Aplicado ao Setor Publico (PCASP), impedindo assim, que 
a gestão seja penalizada pelos órgãos fiscalizadores. 

2.1.6. A remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três 
intercalados durante o exercício, ainda que autorizada na forma prescrita no artigo anterior, 
resultará em imputação de multa ao gestor, fundamentada no inciso VIIl do art.71 da Lei 
Complementar nº 06/91. Assim, a Contratada deverá alertar o Gestor de qualquer atraso 
verificado por qualquer setor da entidade, de modo a verificar a responsabilização dos 
servidores que deram ensejo ao atraso. 

22 LOTE II - SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA 
DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

2.3.1. Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de 
temas específicos da área de Licitações e Contratos para a Câmara Municipal, exceto parecer 
jurídico e ainda: 

a) Atender às demandas encaminhadas pela Mesa Diretor, Contabilidade, Assessoria 
Jurídica e demais órgãos da Câmara afetos ao Setor de Contratos e Licitações; 
b) Examinar as minutas de editais de licitação, dispensas, e inexigibilidade de licitação, 
bem como as dos contratos, acordos, orientando-se a CPL e Pregoeiro a encaminha-los para 
aprovação da assessoria jurídica, fundamentados no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
8.666/93; 
c) Auxiliar na elaboração de editais de licitação e de processos seletivos; 
d) Auxiliar na elaboração de informações aos diversos órgãos de controle e públicos, 
quando o assunto for afeto aos setores de Licitações e Contratos, bem como orientar o 
cumprimento das decisões liminares proferidas nessas ações e interpor as medidas cabíveis 
para a impugnação delas; 
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e) Orientar o cumprimento de decisões judiciais cautelares ou antecipatórias de tutela, 

quando intimados pessoalmente o agente público encarregado de fazê-lo; 

f) Desenvolver outras atividades correlatas. 

g) Manifestar em procedimentos e atos dos quais resultem compromissos para os 
setores de Licitações e Contratos, no que se refere à legalidade administrativa; 
h) Elaborar minutas de leis, decretos e demais atos normativos, bem assim as 

exposições de motivos de assuntos relacionados com os setores de Licitações e Contratos; 

i) Apreciar e analisar minutas de portarias, resoluções, normas técnicas, exposições de 
motivos, memórias e outros documentos que envolvam o setor de Licitações e Contratos da 

Câmara Municipal. 

j) Orientar e manifestar sobre sindicâncias e processos administrativos disciplinares 

" quando referenciarem-se aos setores de Licitações e Contratos; 
k) Assessorar a Comissão de Licitação, Pregoeiros e Membros de Equipes de Apoio, 
quando solicitado, nos atos de julgamento de sua competência proferidos em 
processos administrativos licitatórios; 

1) Orientar e manifestar, quando provocado, sobre interesses funcionais que envolvam 

os servidores dos setores de Licitações e Contratos. 

2.3.2. Os pareceres serão solicitados diretamente ao Consultor pelo Setor de Licitações e 

Contratos, que encaminhará consulta, sobre questões específicas, ao contratado, exceto 
quando a matéria for de competência privativa da Assessoria Jurídica. 

2.3.3. Os pareceres técnicos deverão ser encaminhados ao Solicitante, por e-mail ou via 
postal, no prazo máximo de até 08 (oito) dias úteis, sendo que em matérias de urgência esse 

prazo deverá ser reduzido a 48 (quarenta e oito) horas úteis. 

2.3.4. O comparecimento à Câmara Municipal para reuniões e sessões públicas com 
prepostos do Setor de Licitações e Contratos. 

2.3.5. O contratado deverá ter conhecimento prévio das reuniões (com no mínimo 48 horas 
de antecedência), e a sua presença tem como finalidade a prestação de suporte témico na 

solução das demandas administrativas e judiciais que envolvam o Setor de Licitações e 
Contratos. 

2.4. LOTE III - SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL 
(RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS /BA 

2.4.1. Os serviços técnicos compreendem também: 
a) serviços técnicos especializados em consultoria, orientação legal sobre o 

preenchimento e transmissão das informações a Receita Federal; 
b) assessoria no acompanhamento administrativo da Câmara Municipal junto aos 

órgãos públicos nas questões de natureza fiscal previdenciária; 
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e) orientação nos recolhimentos previdenciários para a Câmara Municipal. 

2.4.2. A Contratada deverá na sua prestação de serviços indicar meios eficazes para a 
redução do passivo previdenciário da Câmara Municipal, através da propositura de 

processos administrativos e/ ou ações judiciais que objetivem reduzir a carga tributária
previdenciária da Câmara Municipal. 

2.4.3. Fazem parte, também, do objeto do contrato de serviços decorrente, os seguintes 
itens: 

a) Levantamento, informação e alimentação da GFIP e RAIS; 
b) Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários já existentes. 

~ c) Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de Autos de 

Infração e de Notificações Fiscais de Lançamento de Débitos quando incluso débitos 
referente à Câmara Municipal. 

d) Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada das 
inconsistências referentes à Câmara Municipal para obtenção de Certidões Negativas de 
Débito; 

e) Organização de Documentação para Ajuizamento de tantas quantas forem 

necessárias ações judiciais para excluir o município do rol de inadimplentes do SIAFI -

sistema integrado de administração financeira do governo federal em razão de problemas 
relacionados à regularidade previdenciária do Município, afetos à Câmara Municipal, e 

afastar a sua exigência para celebração de convênios. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O irúcio dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento 
pela CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 

b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização 
de Serviço /Fornecimento. 
c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor por lote. 

d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada 
pelo(a) Chefia de Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle 

Interno do Poder Legislativo, pelas Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 

e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na 
Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 
3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

3. JUSTIFICATIVAS 
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NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, 

onde fica estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados 
a título de aditamento de convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos 

que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da União, para aquisição de bens e 

serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 

10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo preferencial a 
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
complementa. 

e A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não 
possui regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais 

licitantes, de igual modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma 
eletrônica 

4.1. LOTEI- ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO 
DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 

4.1.1. O Tribunal de Contas dos Mwtlcípios (TCM), com o intuito de facilitar a fiscalização 
das contas mtutlcipais, criou o SIGA que promove a captura e transferência, por via 

eletrônica dos dados e informações da Gestão Pública Municipal. 

4.1.1.1. O SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço 

de tempo entre a ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a 
instaurações de ações corretivas imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário municipal. 

4.1.2. Percebendo a necessidade de tomar esse sistema viável e de fácil acesso para os 

servidores da Câmara Mtutlcipal pretende contratar os serviços de assessoria e consultoria 

para suporte no envio dos dados da execução orçamentária, financeira e patrimonial por 
via eletrônica para o TCM. 

4.2. LOTE II - SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM APOIO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA 
DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O Setor de Licitações da Câmara Municipal precisa de suporte administrativo para 
execução de suas atividades, já que os servidores que compõem a comissão de licitação e 
de pregão, desenvolvem outras atividades institucionais, gerando sobrecarga de serviços. 
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A Licitação é obrigatória às entidades da Administração Pública Direta, onde podemos citar 
União, Estados-Membros, Distrito Federal e Municípios, assim como a Administração 
Pública Indireta, ou seja, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de 
Economia Mista e suas subsidiárias. Também estão obrigados a licitar as Corporações 
Legislativas, bem como o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas. Portanto, com essa 
grande abrangência do processo licitatório, vemos que a lei procurou trazer mais economia 
e transparência em praticamente todos os setores da área pública. 

Também, segundo o autor Diogenes Gasparini, duas são as finalidades da Licitação. Ela 
visa proporcionar, em primeiro lugar, às pessoas e a ela submetidas, a obtenção da proposta 
mais vantajosa (a que melhor atende, especialmente em termos financeiros aos interesses 
da entidade licitante), ou seja, essa primeira finalidade busca amenizar as despesas e gastos 
públicos para que haja uma maior economia nos cofres públicos, a fim de que o dinheiro 
economizado em certa compra, por exemplo, possa ser transformado em outros benefícios 
em prol da população. Outra finalidade da licitação é oferecer igual oportunidade aos que 
desejam contratar com a Administração Pública. 

Devidos aos diversos tipos de contratos, compras, alienações e outros procedimentos da 
Administração Pública que exigem licitação, é necessário que haja várias modalidades, ou 
seja, um procedimento pode se diferenciar muito do outro, e portanto são necessárias regras 
diferentes para cada modalidade. 

"A licitação não é sempre igual, obedecendo em razão de certas exigências a regimes 
jurídicos diversos que consubstanciam as suas espécies ou modalidades. As modalidades 
são as várias espécies de licitação conforme os respectivos regimes jurídicos. As 
modalidades de licitação variam, em quantidade e formalidades( ... )" (GASPARINI, 2002, 
p.454). 

Não há dúvidas de que a licitação traz inúmeros benefícios, como maior segurança e 
transparência nas contas públicas, mas um dos benefícios primordiais que ela traz neste 
processo é a economia para os cofres públicos, ou seja, um gasto mais consciente e justo, 
onde os principais beneficiados são os próprios cidadãos, com a consciência de que, pela 
lei, seu dinheiro que foi arrecadado na forma de impostos, está tendo um destino correto, 
aumentando assim a confiança do cidadão no Administrador Público. 

Assim, em razão do quadro de servidores com capacitação na área, necessário é que a CPL 
e a Equipe de Pregão tenha um apoio administrativo de empresas especializadas no apoio 
administrativo á este tipo de setor. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

LOTE III - SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL 
(RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Os serviços jurídicos visam a redução otimizada da carga previdenciária, através da adoção 

de melhores práticas e da recuperação de créditos extemporâneos constituídos 

indevidamente pela Administração Fiscal, além da redução da base de cálculo da 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da Câmara Municipal de 

Santo Antônio de Jesus. 

~ A Assessoria à Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus deve compreender, também, 

a promoção de defesa administrativa contra Autos de Infração, acompanhamento e 

orientação para formalização de parcelamentos e obtenção de CND-Previdenciária, 

planejamento fiscal através da adoção de práticas visando a redução de recolhimentos da 

Câmara Municipal, bem como promover a manutenção da regularidade fiscal do Município 

junto ao CA UC. 

4.4. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao 
Contratado(a) da Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no 
funcionamento da Câmara Municipal, admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos 
do art. 57, §§ 1 º e 2° da Lei federal n ° 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

~ 5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o 
Edital que este Termo integrar. 

6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do 

serviço, após o /1 ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da 
aceitação do documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços 

pelo setor competente da Contratante. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude 

de penalidade ou inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição 

do ato convocatório, legal ou regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer 
inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não 
identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 

prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 
inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já 
identificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 

8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e 
da contratação é aquela prevista no Edital. 

10. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus e à distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do 
Licitante sempre que for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de 
Referência, com o objetivo de oferecer apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, 
balancetes, demonstrativos, normas e legislações, arquivo de documentos, análise do fluxo 
de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, proporcionando a 
capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Contabilidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimento técnico 
especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de 
prestações de contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos 
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente 
de técnico pertencente ao corpo técnico da empresa, com atuação específica na área do 
direito público e administrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor 
médio dos itens licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no 
âmbito do Poder Legislativo de outros Municípios. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de abril de 2021. 

~~~ "Ç:--e,~CÕP 
Fernanda Fonsecâ Conceição 

Diretor Administrativo 



:âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 
& PODER LEGISLATIVO 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

ITEM ÚNICO 

MM CONSULTORIA mLTON FAGUNDES PROCONTA MÉDIA 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO UNJO QTD 

UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO V.TOTAL 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da 

1 remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Meses 8 R$ 4.400,00 R$ 35.200,00 R$ 4.360,00 R$ 34.880,00 R$ 4.350,00 R$ 34.800,00 R$ 4.370,00 R$ 34.960,00 
Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus/Ba. 

VALOR TOTAL R$ 4.400,00 R$ 35.200,00 R$ 4.360,00 R$ 34.880,00 RS 4.350,00 R$ 34.800,00 R$ 4.370,00 R$ 34.960,00 

VALOR TOTAL DO ITEM=================================== R$ 34.960,00 VALOR MÉDIO RS 34.960,00 / VALOR MÁXIMO ACEITO RS 35.200,00 
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EVOLUc;:ÃO 
CONSULT 

À 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

Srº Francisco de Assis Lima Damasceno 

ltaberaba/Ba, 14 de abril de 2021 

DO. Presidente da Câmara Municipal de St!! Antônio de Jesus 

Excelentíssimo(a) Presidente. 

A EVOLUÇÃO CONSULTORIA é uma empresa que atua na área de Gestão Pública, 

oferecendo as Câmaras, Câmaras e autarquias soluções eficientes para uma boa 

administração pública. Atuando de forma eficaz na condução dos trabalhos 

administrativos, objetivando realizar serviços que tragam diferenciais concretos para 

clientes que buscam qualificar e modernizar suas estruturas organizacionais e funcionais, 

com soluções integradas de ações estratégicas nas áreas técnicas administrativas, 

destacando os ciclos de Planejamento, Orçamento, Contabilidade, Finanças, Sistemas de 

Organização e Métodos, Controladoria e Auditoria. 

MISSÃO 

Assessorar os gestores na administração eficiente e eficaz das questões técnicas 

administrativas dos órgãos públicos. 

VISÃO 

Ser solução para uma excelente administração pública. 

VALORES 



e 

Competência, Seriedade, Tradição, Qualidade e Inovação. 

SERVIÇOS 

Assessoria a Sistema de Gestão e Auditoria (SIGA) 

• Consultoria técnica especializada no envio das informações mensal da 

remessa eletrônica para o sistema integrado da gestão e auditoria {SIGA) para 

câmara de Santo Antônio de Jesus/ Ba 

HONORARIOS 

Os honorários a serem cobrados pelos serviços ora contratado pela CÂMARA estão 

inclusos todas as despesas administrativas, encargos trabalhistas, previdenciários e 

fiscais, conforme valor: 

Mensal - R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais) 

Global - R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzentos reais) 

VIGENCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 08 (oito) meses. 

\w Desde já agradecemos a preferência, e estamos a disposição para qualquer 
esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

uza M . renhas 
iodl · or 

lõ3.556. 700/0001-551 
MM. ConS1JbN. Semçosr T~ ~ 

Av. Ruy S.r•boH, n9 77 • Sala 03 

L Centro• CEP: 46.880-069 _J 
llaWraba • BA. 



SISTEmRS 

À 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus- Ba 

PROPOSTA DE PREÇOS 

A empresa NILTON FAGUNDES JUNIOR - EPP, CNPJ Nº 13.927.630/0001-58 interessada na prestação de 

serviços nas áreas de consultoria técnica que atendam as necessidades desta entidade vem através deste 

apresentar sua proposta de Preços. 

ITEM SISTEMAS Unid. Quant. V.Unit V. Total 

01 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da 
remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão Meses 08 

R$ 4.360,00 
R$ 34.880,00 

e Auditoria (SIGA) para a Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus/BA. 

Valor Global da Proposta R$ 34.880,00 

O valor total global da proposta é de R$ 34.880,00 (Trinta e quatro mil, oitocentos e oitenta reais). 

A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação. 

Salvador/BA, 16 de Abril de 2021. 

Responsável: Nilton Fagundes Junior 
RG: 478908431 SSP/BA 

CPF: 881.630.835-49 

~927.630/0001~ 
NIL TON FAGUNDES JUNtOR 

Av. Dom João VI nº1608 

Edif. Master Center Sala 208 

1 
Brotas - CEP. 40.285-001 1 

SALVADOR· BA _.I --

Av. Dom João VI, n. 1608, Edf. Master Center, sala 206, Brotas -
Cep: 40.285.001, Salvador/BA 
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Conceição do Jacuípe/BA, 15 de abril de 2021. 

A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA 

Apresento a V.Sa. preços e demais condições para prestação de serviços, conforme descrição abaixo: 

Proposta de Preços 

VALOR 
ITEM QTDE UN. DESCRIÇÃO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

(R$) (R$) 
Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações 

01 08 Meses 
mensal da remessa eletrônica para o Sistema 

4.350,00 34.800,00 
Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA) para 
Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Uesus .. 

Condições de Pagamento: 08 (oito) parcelas mensais de R$ 4.350,00. 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias. 

PROCONT A CONSULT 



a PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

ITEM ÚNICO 

APOIO JAR NETPRIX JdDIA 
ITEM DISCRDllRAÇÃO DO PEDIDO UNJO QTD 

UNIT. TOTAL V. UNIT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO V.TOTAL 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Apoio Administrativo para atender 

1 às demandas da Comissão Permanente de Licitações 
e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de 

Meses 8 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 R$ 4.350,00 R$ 34.800,00 R$ 4.400,00 R$ 35.200,00 RS 4.350,00 R$ 34.800,00 

Santo Antônio de Jesus/BA. 

VALOR TOTAL R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 RS 4.350,00 R$ 34.800,00 RS 4.400,00 R$ 35.200,00 RS 4.350,00 R$ 34.800,00 

VALOR TOTAL DO ITEM=========""===:::========:::=========== R$ 34.800,00 VALOR MÉDIO RS 34.800,00/ VALOR MÁXIMO RS 35.200,00 



Executy 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/DA 
Att: Comissão Permanente de Licitações 

Referente: Proposta de Preços 

J AR OLIVEIRA - ME- CNPJ: 21.561.134/0001-51 
Rua José Thomaz Nascimento, 65, 1 Andar, Mutuípe/Ba, CEP 45-480-000 Sr. José Ailton 

~::: O;::~:~r::~,81~,Ig?:!S, ~:~!::;::~S?P-~~]· -~~:rL~~~ --~~~i~ -i 

i ! 

.-----------·----------··--··---·--------···-·-·-··---
alor Total R$ 34.800,00. 

___ al~~-~!~~al _~~ 4.~~Q~OO. _____ -·----·-·· -·-·· __ _ _____ _ _ . ·-·---·-- __ . _________ . 

Validade da proposta: 60 dias 

Mutuípe /BA, 13 de abril de 2021. 

JOSÉ 
CNPJ/ 

INSC. 
. . 

R$ 

34.800,00 



NETPRIX TECNOLOGIA E INOVAÇÃO L TOA 
Rua Aloisio de Castro, 11 Sala 001 CEP 44.245-000 

Conceição do Jacuipe Bahia 

PROPOSTA PREÇO 

LICITANTE: NETPRIX TECNOLOGIA L TOA 
END. COMERCIAL: Rua Aloisio de Castro, 011, Sala 001, Centro, IUF:BA 
CEP: 44245-000 1FONE/FAX:7192975606 1 CONTATO: Moises de Aquino dos Santos 
INSC. ESTADUAL:lsenta 1CNPJ:15.400.352/0001-01 
DATA:16.04.2021 l VALIDADE DA PROPOSTA:60 (Sessenta)dias 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediata 

OBJETO: Seiviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para atender às 
demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus/Ba. 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNITÁRIO V. TOTAL 

SelViços de Assessoria/Consultoria 
Técnica Especializada em Apoio 

1 Administrativo para atender às demandas 
MÊS 08 R$ 4.400,00 R$ 35.200,00 da Comissão Permanente de Licitações e 

Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus/Ba. 

TOTAL R$ 35.200,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos seiviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com 
às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

NETPRIX TECNOLOGIA L TOA 
CNPJ/MF nº. 15.400.352/0001-01 
Moises de Aquino dos Santos 
CPF: 793.212.835-87 

~ 5.400.352/0001-0 ;i 
NETPRIX TECNOLOGIA & 

INOVAÇÃO LTDA - ME 

3 



A PQ 1 Ü Serviços e Comércios Ltda - EPP 

COTAÇÃO 

Nome Fantasia: APOIO 
Razão Social: APOIO SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 29.280.264/000 l-28 Inscrição Estadual: 145.433.857 
Endereço: RUA ANTONIO BOMFIM A. OLIVEIRA, Nº l 00 - SALGADEIRA Cidade: SAJ 
Estado: BAHIA CEP: 44444-364 Telefone: 75-8886-0366 Fax: 
Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 

1 

LOTE II 
SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 
DEMANDAS DA COMISSÃO MÊS 8 4.300,00 34.400,00 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

TOTAL: Trinta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais. 34.400,00 

Santo Antonio de Jesus-BA, 13 / 04 /2021 

APOIO SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP 

CNPJ. 29.280.264/0001-28 

129.280.264/0001-iâl 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA 

L.
CAN Ot CONJUNTO HABITACIONAL PROVIDENCIA 11 CAM 119 

NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS· CEP- 41.5'74~J05 .J' 

SANTO ANTON 10 DE JESUS • BA 

Razão Social: Apoio Serviços e Comércios Ltda - EPP - CNPJ. 29.280.264/0001-28 

1 

Caminho 09, Conjunto Habitacional Providencia, n!? 11, Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP. 44.574-305 - Santo Antônio 
de Jesus - Bahia -Tel. (075)98886-0366 - E-mail: apoioreginaldo@gmail.com 
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PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

ITEM ÚNICO 

~ 

DISCRD'DNAÇÃO DO PEDIDO 
.:S.ALMEJDA MM CONSULTORIA GOVMAX MÉDIA 

ITEM UNJO QTD 
UNIT. TOTAL V. UNJT. V.TOTAL V.UNIT. V.TOTAL V. UNITÁRIO 

Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA. 

1 Meses 8 R$ 4.200,00 R$ 33.600,00 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 R$ 4.000,00 R$ 32.000,00 R$ 4.166,67 R$ 

VALOR TOTAL R$ 4.200,00 R$ 33.600,00 R$ 4.300,00 R$ 34.400,00 R$ 4.000,00 R$ 32.000,00 RS 4.166,67 R$ 

VALOR TOTAL DO ITEM==========================""======== R$ 33.333,33 VALOR MÉDIO R$ 33.333,33/ VÁLOR MÁXIMI ACEITO R$ 34.400,00 

V.TOTAL 

33.333,33 

33.333,33 
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PROPOSTA DE PRECO 

Santo Antônio de Jesus/BA, 15 de abril de 2021. 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS /BA 

Ao Setor de Licitações. 

Abaixo apresentamos nossa PROPOSTA DE PREÇOS e demais condições para 
execução dos serviços, conforme descrição abaixo: 

LOCAL SERVIÇOS 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO Ç>E 

CÂMARA 
PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇAO 
DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

MUNICIPAL DE 
ANTÔNIO DE JESUS 

SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS/BA VALOR MENSAL DO CONTRATO: R$ 4.000,00 (QUATRO 

MIL REAIS). 

Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

Atenciosamente, 



~~~;» 
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL 

Fone: (75) 3634-2616 
E-mall: conac@tellecom.com.br 

J. DE ALMEIDA CALDAS 
Rua Vicente Ferreira dos Santos, 277, 
Casa, CEP 45.310-000, Areia de Cima, 
Ubaíra/Ba CN PJ (M F) 09 .283.488/0001-86 

Á CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/DA 
Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

Referente: Proposta de Preços 

·--~---- ------.------------------------ ----------------- -----

ITEM QTDE. UN. DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL 
(R$) 

l---l-----i-----1------------------1.---~---"----1·-- ---------------------
erviços de Assessoria no gerenciamento de 

01 08 M essoal (Recursos Humanos) e na elaboração R$ 4.200,00 
eses as GFIP e GPS da Câmara Municipal dei 

Santo Antônio de Jesus/BA --------·--··· ---- ________ j ____ .J..::....=.::..:...:..::........:...:.:..:..::~.;:_.::..::....:....::.::..:::=-:=_:_:_ _____ __._ _____ ~---------.J 

R$ 33.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS) 

Validade da proposta: 60 dias 

Ubaíra/Ba., 16 de abril de 2021. 

~- (J~ DE~f Miiif~'to~( ~ 
CNPJ: 09.283.488/0001-86 
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EVOLUÇAO 
CONSULT 

Santo Antonio de Jesus/BA, 13 de Abril de 2021 

À 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus .. BA 

Sr° Francisco de Assis Lima Damasceno - Presidente 

Apresentamos abaixo proposta de execução de serviços de consultoria e 
assessoria de Recursos Humano para serem prestados a esta Câmara 
Municipal, conforme descrição abaixo: 

Assessoria e Consultoria em Recursos Humanos 

• Serviços de assessoria no gerenciamento de pessoal (Recursos 
Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da câmara municipal de 
Santo Antônio de Jesus/BA. 

VALOR DOS SERVIÇOS 

O valor dos serviços já estão inclusos todos os custos, impostos e 
contribuições previdências, resumindo-se ao valor abaixo: 

Mensal - R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais) 
Valor Global - R$ 34.400,00 (trinta e quatro mil e quatrocentos reais) 

VIGENCIA DO CONTRATO 

O contrato terá vigência de 08 (oito) meses 

Colocamo-nos a disposição de V.Ex. para quaisquer esclarecimentos 
adicionais. 

Atenciosamente, 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-2021 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilma. Sra. Teresa Cristina Andrade Peixoto. 
Responsável pelo Setor Financeiro. 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.ª Fernanda Fonseca 
Conceição, Diretor Administrativo, que informa da necessidade de Contratação 
da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 

demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Jesus (Lote I- SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações 
e Contratos e Lote III- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), solicito 
providências no sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e 
certificá-los para fazer face à despesa estimada informada na Solicitação de 
Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

tônio de Jesus, 19/04/2021. 

/ 
FRANCISCO DE ASSI 

Presidente da Câmara Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: 044-2021 
PARECER CONTÁBIL 

Exmº. Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à Contratação 
da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas 
da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
(Lote 1 - SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III
Apoio Administrativo para Recursos Humanos), informado na Solicitação de Despesa, 
prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e saldos orçamentários 
para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação 
abaixo especificada: 

01-CAMARA 
MUNICICPAL 

2.001 - MANUTENÇÃO 
DAS ATIV. 

LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. 

ADMINISTRATIVOS 

3.3.90.39 - OUTROS 
SERV. DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA 

00 R$ 36.000,00 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 
) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

IS 

Setor Financeiro 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-2021 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

Em atenção ao despacho do Senhor Presidente, referente ao pedido de licitação para 
Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender 
às demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio 
de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e 
Lote III- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), confonne especificações e 
quantitativos descritos na Solicitação de despesa. 

Da análise do processo, constatamos que a Administração dispõe de dotação orçamentária 
no montante suficiente á realização da despesa a ser efetivada, confonne parecer do setor 
contábil, descritos neste Processo Administrativo e, de acordo com a Lei nº 8.666/93, 
define a modalidade do Certame como Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço, sendo 
a classificação com base no critério de Menor preço Global. 

Sugerimos que o mesmo seja encaminhado á Assessoria Jurídica para exarar parecer da 
minuta do Edital e, em seguida, encaminhar ao Gabinete para apreciação e deliberação. 

tônio de Jesus, 19/04/2021. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-2021 

Senhora Assessora, 

Vimos, por meio do presente, encanúnhar a V. Sa. minuta do edital e 

seus anexos, atinente a licitação modalidade Pregão Presencial nº. 006-2021 cujo 

objeto é a Contratação da prestação de serviços técnico especializados de 

consultoria para atender às demandas da Superintendência Administrativa da 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote II - Apoio 
Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio Administrativo para 

Recursos Humanos), para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da 

Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 19/04/2021. 
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MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 -

SIGA! Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para 
Recursos Humanos), conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

Razão Social: 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

-------------------------
C N PJ N º ---------------------------
Endereço:--------------------------
E-mail: _________________________ _ 
Cidade: Estado: Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: _________________ _ 
CPF: RG N º: _____________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaj.ba.gov.br o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
**/2021. 

de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, ** de ** de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li. 0RGÃO INTERESSADO/UNIDADE SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Ili. MODALIDADE 

Pregão Presencial n°. **-2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO. 

Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Lote 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº· 

**-2021 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

Constitui objeto desta licitação a Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para 
atender às demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 

- SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos 
Humanos). 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INICIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: **/**/2021 

HORÁRIO: **H**MIN 

LOCAL: SALA LICITAÇÃO, CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 

58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO XII. DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 

08 (oito) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão 
prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Municipal, na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 
XIII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. **/2021 

MINUTA 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 03/2021, de 
04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que serão 
recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a seleção de propostas visando à Contratação da prestação de serviços 
técnico especializados de consultoria para atender às demandas da Superintendência Administrativa da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e 
Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às**H**MIN do dia **/**/2021 e serão abetos no 
mesmo local, dia e horário. 

l. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 
b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, 

link Diário Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
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presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/1 cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação da prestação de 
serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas da Superintendência Administrativa 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGAJ Lote 11 - Apoio Administrativo para Licitações 
e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos). conforme consta especificado nos 
Anexos deste Edital. 

~ 2.2. Os quantitativos previstos no Anexo 1 constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BAJ que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública! enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e} sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
ij empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial. 
falência. concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
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IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e 
as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na 
presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.1 O. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes {A ou B), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital {Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 
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VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta. preferencialmente) estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa) sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos) sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
e) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido. rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais)J com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos. exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso. computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas. sem convocação 
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 
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8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço por lote e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 1 O % (dez por cento), em relação à de menor preço por lote. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por lote, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

~ 8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1. 7. O critério de julgamento será o de Menor Preco por Lote. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
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9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.0 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO • ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 
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10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

~ d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio- DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ): 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
n prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o 
respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.4. 7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

10.4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos exigidos 
no item 10.4 b., documentos relativos á gualificacão econômio-financeira, em conformidade com o artigo 28 da Lei 
Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 201 O; 
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10.4.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais , 
não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação econômica - financeira, de 
que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 04 de novembro de 2010}. 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 

~ menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.10. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias 
úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação 
do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 
8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a) sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12. 7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

1-UNIDADE: 01· GAMARA MUNICICPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00- RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato -Anexo V deste 
Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 
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15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13º (décimo terceiro) mês, a contar da data de 
assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE. ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigorl prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, no gabinete da Presidência , contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 

~ análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações. compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas. bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmol podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= 1 x N x VP. onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 =Índice de compensação financeira= 0100016438, assim apurado: 

l=-1-
365 

1 = 6/100 
365 

Onde i =taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1 = 0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital. mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. 
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16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17 .2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial. da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato .. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 



PODER LEGISLATIVO 
. âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 1 a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado) assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato) recolhida no prazo de 15 (quinze) dias1 contados da comunicação 
oficial) cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade) que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada) cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora 1 que será graduada de acordo com a gravidade da infração) obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
1- 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato) ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 017% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida) além da perda 
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desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatôrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital. sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, 
inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1-Termo de Referência 
Anexo li - Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV - Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 

~ Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 
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22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro! com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, **de** de 2021. 

Rauph Araújo Neri 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas 
da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote li -
Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili-Apoio Administrativo para Recursos Humanos). 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

LOTEI 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 

1 informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de 
MÊS 08 Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus. 
VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 35.200,00 

LOTE li 
Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio 

1 Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de 
MÊS 08 Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus. 
VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 35.200,00 

LOTE Ili 

Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos 
MÊS 1 Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de 08 

Santo Antônio de Jesus. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 34.400,00 

TOTAL GERAL:R$ 104.800,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº **-2021, com 
vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos 
outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do 
Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 08 (oito) meses. Prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite 
máximo fixado no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 
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2.1. LOTE 1 • ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 

2.1.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições das Resoluções nº 1060/2005 e 
suas alterações, 1.282/09, alterada pelas Resoluções nº 1.293; 1.306; 1.307; 1.315; e 1.334 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

2.1.2. A Contratada deverá acompanhar a geração dos demonstrativos contábeis e relatórios gerenciais que, 
validados e devidamente assinados pelo gestor, pelas autoridades responsáveis pela Contabilidade e pelo 
Controle Interno, providenciando que sejam obrigatoriamente encaminhados à Inspetoria Regional, juntamente 
com a documentação de que tratam as Resoluções TCM nº 1.060, 1.061e1.062/05. 
2.1.2.1. Os serviços contratados incluem: 

a) Inserção, gerenciamento e correção das inconsistências de dados no Sistema SIGA (SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO GESTÃO E AUDITORIA); 

b) Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da 
remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 

e) Capacitação e treinamento de pessoal dos departamentos que devem enviar as informações para o 
SIGA, a fim de cumprir todas as determinações impostas pela resolução nº 1255/07; 

d) Implantação de Rotina de Trabalho para adequar as exigências do SIGA. 

2.1.3. A Contratada deverá realizar capacitação dos servidores da Câmara Municipal responsáveis pelo envio 
dessas informações. Estes realizarão o envio dos dados referentes a contratos, obras, consumo de 
combustível e atos de pessoal dos órgãos e demais demonstrativos constantes do Sistema do TCM/BA, 
obedecendo a prazos e determinações legais. 

2.2.3. A Contratada deverá providenciar a correção das inconsistências dos Módulos do SIGA em tempo para 
que a Câmara Municipal remeta ao Tribunal os dados da gestão requeridos pelo Sistema Integrado de 
Auditoria e Gestão - SIGA, e toda a documentação exigida pelas resoluções TCM nºs 1.060, 1.061, 1.062, 
todas de 2005. A documentação deverá ser remetida até a data fixada no art. 7°, Parágrafo único da 
Resolução nº 1.282/09. 

2.1.4. Na hipótese de fechamento da competência, sem a remessa de algum dado necessário, a Contratada 
providenciará que seja encaminhado solicitação escrita e assinada pelo gestor para a Presidência do TCM de 
modo a permitir a remessa de dados após o encerramento do prazo especificado no art. 7°, na qual sejam 
arroladas as razões que impediram o cumprimento da obrigação. 

2.1.5. A contratada deverá zelar pela adequação do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus 
às resoluções do TCM, especialmente a que fixa a obrigatoriedade da adoção do Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Publico (PCASP), impedindo assim, que a gestão seja penalizada pelos órgãos fiscalizadores. 

2.1.6. A remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três intercalados durante o 
exercício, ainda que autorizada na forma prescrita no artigo anterior, resultará em imputação de multa ao 
gestor, fundamentada no inciso VIII do art.71 da Lei Complementar nº 06/91. Assim, a Contratada deverá 
alertar o Gestor de qualquer atraso verificado por qualquer setor da entidade, de modo a verificar a 
responsabilização dos servidores que deram ensejo ao atraso. 
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2.2. LOTE li • SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

2.3.1. Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de temas 
específicos da área de Licitações e Contratos para a Câmara Municipal, exceto parecer jurídico e ainda: 
a) Atender às demandas encaminhadas pela Mesa Diretor, Contabilidade, Assessoria Jurídica e demais 
Órgãos da Câmara afetos ao Setor de Contratos e Licitações; 
b) Examinar as minutas de editais de licitação, dispensas, e inexigibilidade de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, orientando-se a CPL e Pregoeiro a encaminha-los para aprovação da assessoria 
jurídica, fundamentados no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93; 
c) Auxiliar na elaboração de editais de licitação e de processos seletivos; 
d) Auxiliar na elaboração de informações aos diversos órgãos de controle e públicos, quando o assunto 
for afeto aos setores de Licitações e Contratos, bem como orientar o cumprimento das decisões liminares 
proferidas nessas ações e interpor as medidas cabíveis para a impugnação delas; 
e) Orientar o cumprimento de decisões judiciais cautelares ou antecipatórias de tutela, quando intimados 
pessoalmente o agente público encarregado de fazê-lo; 
n Desenvolver outras atividades correlatas. 
g) Manifestar em procedimentos e atos dos quais resultem compromissos para os setores de Licitações 
e Contratos, no que se refere à legalidade administrativa; 
h) Elaborar minutas de leis, decretos e demais atos normativos, bem assim as exposições de motivos de 
assuntos relacionados com os setores de Licitações e Contratos; 
i) Apreciar e analisar minutas de portarias, resoluções, normas técnicas, exposições de motivos, 
memórias e outros documentos que envolvam o setor de Licitações e Contratos da Câmara Municipal. 
j) Orientar e manifestar sobre sindicâncias e processos administrativos disciplinares quando 
referenciarem-se aos setores de Licitações e Contratos; 
k) Assessorar a Comissão de Licitação, Pregoeiros e Membros de Equipes de Apoio, quando 
solicitado, nos atos de julgamento de sua competência proferidos em processos administrativos 
licitatórios; 
1) Orientar e manifestar, quando provocado, sobre interesses funcionais que envolvam os servidores dos 
setores de Licitações e Contratos. 

2.3.2. Os pareceres serão solicitados diretamente ao Consultor pelo Setor de Licitações e Contratos, que 
encaminhará consulta, sobre questões específicas, ao contratado, exceto quando a matéria for de competência 
privativa da Assessoria Jurídica. 
2.3.3. Os pareceres técnicos deverão ser encaminhados ao Solicitante, por e-mail ou via postal, no prazo 
máximo de até 08 (oito) dias úteis, sendo que em matérias de urgência esse prazo deverá ser reduzido a 48 
(quarenta e oito) horas úteis. 
2.3.4. O comparecimento à Câmara Municipal para reuniões e sessões públicas com prepostos do Setor de 
Licitações e Contratos. 
2.3.5. O contratado deverá ter conhecimento prévio das reuniões (com no mínimo 48 horas de 
antecedência), e a sua presença tem como finalidade a prestação de suporte técnico na solução das 
demandas administrativas e judiciais que envolvam o Setor de Licitações e Contratos. 
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2.4. LOTE Ili • SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA 

2.4.1. Os serviços técnicos compreendem também: 
a)serviços técnicos especializados em consultoria, orientação legal sobre o preenchimento e 

transmissão das informações a Receita Federal; 
b)assessoria no acompanhamento administrativo da Câmara Municipal junto aos órgãos públicos nas 

questões de natureza fiscal previdenciária; 
e) orientação nos recolhimentos previdenciários para a Câmara Municipal. 

2.4.2. A Contratada deverá na sua prestação de serviços indicar meios eficazes para a redução do passivo 
previdenciário da Câmara Municipal, através da propositura de processos administrativos e/ou ações judiciais 
que objetivem reduzir a carga tributária-previdenciária da Câmara Municipal. 

2.4.3. Fazem parte, também, do objeto do contrato de serviços decorrente. os seguintes itens: 
a) Levantamento, informação e alimentação da GFIP e RAIS; 
b) Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários já existentes. 
c) Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de Autos de Infração e de Notificações 

Fiscais de Lançamento de Débitos quando incluso débitos referente à Câmara Municipal. 
d) Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada das inconsistências referentes à 

Câmara Municipal para obtenção de Certidões Negativas de Débito; 
e) Organização de Documentação para Ajuizamento de tantas quantas forem necessárias ações 

judiciais para excluir o município do rol de inadimplentes do SIAFI - sistema integrado de administração 
financeira do governo federal em razão de problemas relacionados à regularidade previdenciária do Município, 
afetos à Câmara Municipal, e afastar a sua exigência para celebração de convênios. 

~ 3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início dos serviços. objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. 
c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor por lote. 
d) Durante a vigência deste contrato. a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a} Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 
e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José da Paixão Araújo. nº 
58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

3. JUSTIFICATIVAS 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde fica 
estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de 
convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto n° 5.450/2005, sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não 
possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

4.1. LOTE 1 • ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 

4.1.1. O Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), com o intuito de facilitar a fiscalização das contas 
municipais, criou o SIGA que promove a captura e transferência, por via eletrônica dos dados e informações da 
Gestão Pública Municipal. 

4.1.1.1. O SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço de tempo entre a 
ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a instaurações de ações corretivas 
imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário municipal. 

4.1.2. Percebendo a necessidade de tomar esse sistema viável e de fácil acesso para os servidores da 
Câmara Municipal pretende contratar os serviços de assessoria e consultoria para suporte no envio dos dados 
da execução orçamentária, financeira e patrimonial por via eletrônica para o TCM. 

4.2. LOTE li · SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O Setor de Licitações da Câmara Municipal precisa de suporte administrativo para execução de suas 
atividades, já que os servidores que compõem a comissão de licitação e de pregão, desenvolvem outras 
atividades institucionais, gerando sobrecarga de serviços. 

A Licitação é obrigatória às entidades da Administração Pública Direta, onde podemos citar União, Estados
Membros, Distrito Federal e Municípios, assim como a Administração Pública Indireta, ou seja, Autarquias, 
Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias. Também estão obrigados 
a licitar as Corporações Legislativas, bem como o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas. Portanto, com 
essa grande abrangência do processo licitatório, vemos que a lei procurou trazer mais economia e 
transparência em praticamente todos os setores da área pública. 

Também, segundo o autor Diogenes Gasparini, duas são as finalidades da Licitação. Ela visa proporcionar, em 
primeiro lugar, às pessoas e a ela submetidas, a obtenção da proposta mais vantajosa (a que melhor atende, 
especialmente em termos financeiros aos interesses da entidade licitante), ou seja, essa primeira finalidade 
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busca amenizar as despesas e gastos públicos para que haja uma maior economia nos cofres públicos, a fim 
de que o dinheiro economizado em certa compra, por exemplo, possa ser transformado em outros benefícios 
em prol da população. Outra finalidade da licitação é oferecer igual oportunidade aos que desejam contratar 
com a Administração Pública. 

Devidos aos diversos tipos de contratos, compras, alienações e outros procedimentos da Administração 
Pública que exigem licitação, é necessário que haja várias modalidades, ou seja, um procedimento pode se 
diferenciar muito do outro, e portanto são necessárias regras diferentes para cada modalidade. 

"A licitação não é sempre igual, obedecendo em razão de certas exigências a regimes jurídicos diversos que 
consubstanciam as suas espécies ou modalidades. As modalidades são as várias espécies de licitação 
conforme os respectivos regimes jurídicos. As modalidades de licitação variam, em quantidade e formalidades 
( ... )" (GASPARINI, 2002, p.454). 

Não há dúvidas de que a licitação traz inúmeros benefícios, como maior segurança e transparência nas contas 
públicas, mas um dos benefícios primordiais que ela traz neste processo é a economia para os cofres públicos, 
ou seja, um gasto mais consciente e justo, onde os principais beneficiados são os próprios cidadãos, com a 
consciência de que, pela lei, seu dinheiro que foi arrecadado na forma de impostos, está tendo um destino 
correto, aumentando assim a confiança do cidadão no Administrador Público. 

Assim, em razão do quadro de servidores com capacitação na área, necessário é que a CPL e a Equipe de 
Pregão tenha um apoio administrativo de empresas especializadas no apoio administrativo á este tipo de setor. 

LOTE Ili· SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) E 
NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Os serviços jurídicos visam a redução otimizada da carga previdenciária, através da adoção de melhores 
práticas e da recuperação de créditos extemporâneos constituídos indevidamente pela Administração Fiscal, 
além da redução da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

A Assessoria à Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus deve compreender, também, a promoção de 
defesa administrativa contra Autos de Infração, acompanhamento e orientação para formalização de 
parcelamentos e obtenção de CND-Previdenciária, planejamento fiscal através da adoção de práticas visando 
a redução de recolhimentos da Câmara Municipal, bem como promover a manutenção da regularidade fiscal 
do Município junto ao CAUC. 

4.4. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao Contratado(a) da 
Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Câmara Municipal, 
admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei federal nº 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 
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6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do 
documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da 
Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 

10. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e à 
distância na sede da Empresa, conforme especificado abaixo: 

10.1.1. Entende-se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que 
for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo de oferecer 
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas e legislações, 
arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, 
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Contabilidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimento técnico especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do 
Estado da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente de técnico pertencente ao corpo técnico da 
empresa, com atuação específica na área do direito público e administrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de 
outros Municípios. 

Santo Antônio de Jesus,** de** de 2021. 

Fernanda Fonseca Conceição 
Diretor Administrativo 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: 1 UF: 
CEP: 1 FONE/FAX: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: ICNPJ: 
DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: 1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1- SIGA, Lote li 
-Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili-Apoio Administrativo para Recursos Humanos), conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 

LOTEI 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.TOTAL 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS 

1 INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA MÊS 08 ELETRÔNICA PARA o SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA 
(SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS .. 

LOTEll 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 

1 DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE MÊS 08 
DE LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO 
PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

LOTE Ili 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL 

1 (RECURSOS HUMANOS) E NA MÊS 08 ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
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Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº **-2021. 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 
_______ ,_!_!_ 

LOCAL DATA ASSINATURA 

Observações: 
1) A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº **·2021 

ANEXO Ili • MINUTA DO CONTRA TO Nº .... 

CONTRA TO Nº ......... /2021 - CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA 1 E A 
EMPRESA ................... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS-BA l pessoa jurídica de direito intemo1 inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo 1 nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , portador 
da Carteira de Identidade nº ................................ , doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social1 pelo Sr ............................... 1 portador de 
documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. **-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 
8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº.**-2021i resolvem celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de [Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus], correspondente ao Lote nº I] [e/ou] [ 
[Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para atender às 
demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus], correspondente ao Lote nº li] [e/ou] [Serviços de Assessoria no gerenciamento de 
Pessoal (Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA], correspondente ao Lote nº Ili do Edital do Pregão Presencial n.0 **-2021, cujos quantitativos, preços 
final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§1°. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos § 1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
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§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1° - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº **-2021, constante do Processo Administrativo nº **-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal º 
5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ ______________ _ 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ , devendo 
os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta 
deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de 
acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57. inciso li 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia. pelo 
Contratado ou por sua equipe. bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos (Oxx) - , fac-símile, correspondências eletrônicas e visitas 
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técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da 
contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos 
representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
fj Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
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§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

'1 CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§ 1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5º. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
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§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

1 - 10% (dez por cento} sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em finnar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez} dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento} ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento} sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
~ previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser detenninada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regulannente comprovados que houver sofrido, na 
forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA· DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de 
Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

1-ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
Ili-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 {doze) meses, através do IGPM-FGV {Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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§2º. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA. Comarca de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA, ...... de ......................... de 2021. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º ______________________________ _ 
2º ____________________________ ~ 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ, nº ........................ , com sede à ...................................... , 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº ** -
2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa . inscrita no CNPJ/MF nº. . com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado. declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis . cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período. a 
critério da Administração Pública . cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. **·2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... )não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... )não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 22 de abril de 2021. 

Consulente: Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus /BA 
Interessado: Chefia de Gabinete 
Consultado: Assessoria Jurídica da Câmara Municipal 
Assunto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 
- SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio Administrativo 
para Recursos Humanos). 

PARECER JURÍDICO 

1- DO PROCESSO 

O Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus solicita parecer jurídico sobre a 
regularidade do Processo Administrativo em epígrafe, que tem por objeto a Contratação da prestação 
de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas da Superintendência 
Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote I - SIGA, Lote II - Apoio 
Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), 
em face da Solicitação de Despesa encaminhada pela Sr.ª . Fernanda Fonseca Conceição- Diretor 
Administrativo. 

O processo foi aberto com os seguintes documentos. 
a)Termo de referência~ 
b )Planilhas atuais 

Da análise, verifica-se que a autoridade solicitante caracterizou adequadamente o objeto da licitação e 
apresentou como justificativa para despesa a necessidade para dar continuidade ao serviço da câmara. 
Igualmente, indicou a dotação Orçamentária para suportar a despesa ao fim da licitação. 

O valor máximo aceito pela Administração para a realização da despesa, é de R$ 104.800,00 (Cento e 
Quatro Mil e Oitocentos Reais), obtido em obediência ao disposto no artigo 3°., inciso III da Lei nº 
10.520/02 e art. 15 da Lei 8.666/93, mediante verificação do orçamento detalhado em planilhas que 
acompanham a Solicitação de Despesa. 

O Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, inscrito no CRC/BA, sob nº 39.824/0-BA, 
certificou que há disponibilidade financeira para suportar as despesas com a futura contratação ao fim 
deste processo, de acordo com o que estabelece o art. 167 da Constituição Federal e art. 7°. § 2º da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

Foi certificado a adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual (PPA) deste município, 
satisfazendo ainda a exigências dos art. 15, 16 e 17 da Lei Complementar nº 1O1 /00. 



PODER LEGISLATIVO 
~ Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Assim, o processo administrativo tal como se encontra, está adequado ás prescrições legais da Lei nº 
8.666/93 e da Lei Complementar nº 101/00. 

II- DA LICIT AÇAO 

No presente caso, os autos tratam da Contratação da prestação de serviços técnico especializados de 
consultoria para atender às demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e 
Lote III- Apoio Administrativo para Recursos Humanos). Este serviço, como define a Lei nº 10.520/02, 
são serviços comuns, pois que os seus padrões de qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
Edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

'1 Segundo o art. 1 º da Lei nº. 10.520/02, o pregão é a modalidade de licitação destinada à aquisição de 
bens e serviços comuns, que podem ser considerados aqueles cujos padrões desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

,.r 

Quanto à obrigatoriedade ou não de se utilizar o pregão em detrimento das demais modalidades, 
verifica-se que a Lei nº. 10.520/02 dispõe que para a aquisição de bens e serviços comuns a 
Administração 11poderá11 adotar a licitação na modalidade de pregão. Num primeiro momento, denota
se que a escolha da modalidade de pregão seria uma faculdade do administrador, como parte de seu 
poder discricionário. No entanto, pelas vantagens que o procedimento proporciona, esse "poder" se 
converte num quase "dever", como sinônimo de uma administração eficiente. 

Em suma, embora a adoção da modalidade pregão seja uma faculdade do administrador, certamente 
deverá haver a opção por utilizá-la onde for possível, em virtude da agilidade e da redução de valores 
que ela proporciona. 

A modalidade Pregão encontra-se regulamentado no âmbito deste Município através do Decreto 
Municipal nº 37/2013 de 10 de janeiro de 2013. 

No presente caso, a natureza comum dos materiais a serem adquiridos pela Administração autoriza da 
realização da licitação através da modalidade de PREGÃO, sendo o tipo mais adequado o de MENOR 
PREÇO, conforme art. 1 º, Parágrafo Único da Lei nº 10.520/02 e em conformidade com o art. 45, § 1 º 
da Lei nº 8.666/93. 

Ili- DA JUSTIFICATIVA DE CLAUSULAS PREVISTAS NO EDITAL 

Justifica-se pela relevância do interesse público e o montante de recursos envolvidos a inclusão das 
seguintes situações: 

a)Vedação da participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
interesse econômico em comum. A participação de empresas com sócios, financiadores, responsáveis 
técnicos comuns, potencialmente limitaria a disputa e a obtenção de propostas vantajosas para 
Administração. 

~-
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IV- CONCLUSÕES 

Considerando que é atribuição desta Assessoria Jurídica a elaboração e a aprovação da Minuta do 
Edital e da correspondente Minuta Contratual, os remetemos nesta oportunidade, certa de que os 
mesmos atendem ao disposto no art. 40 e 55 da Lei nº 8.666/93, bem como da Lei Complementar 
nº 123/06. 

É o parecer, 

Bruna Letícia Santos Mercês 
OAB/BA sob o nº 65.139 

Assessor Jurídico 



!É·. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044-2021 

Ilmo. Sr. Rauph Araújo Neri 

Presidente da CPL 

Setor de Licitações 

Venho, através do presente expediente, autorizar a abertura de processo 

administrativo visando a Contratação da prestação de serviços técnico 

especializados de consultoria para atender às demandas da Superintendência 

Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, 
Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio 
Administrativo para Recursos Humanos), a fim de que Vossa Senhoria e demais 

Membros da Comissão possam executar suas atribuições, conforme legislação 

específica em vigor. 

Atenciosamente, 

Santo Antônio de Jesus, 22/04/2021. 

~ 

Presidente da Câmara Municipal 
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PORTARIA (Nº 03/2021) 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara !Municipal IÍe Santo .}f.ntonio IÍe :Jesus - r&taáo áa <.Baliia 

PORTARIA Nº 03/2021 

De 04 de janeiro de 2021 

"Nomeia membros para compor a 
Comissão Permanente de Licitação, o 
Pregoeiro e a Equipe de Apoio da Câmara 
Municipal de Santo Antonio de Jesus, para 
o cxcrcicio de 2021 e dá outras 
providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE .JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma 
de suas atribuições legais, em especial os art. 6º, XVI e 51 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei nº 12.349/2010, de 15 de 
dezembro de 2010 e do art. 3°, IV e §1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, RESOLVE: 

Art. 1 º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente 

de Licitação desta Câmara Municipal: 

1- Membros efetivos: 

a) Rauph Araújo Neri 

b) Rosimeire Santos Silva dos Santos 

e) Teresa Cristina Andrade Peixoto 

II - Membros Suplentes 

a) Antonio Melo dos Santos 

b) Joseane Veiga Pinto Queiroz Santos 

§ l° - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro 

relacionado no inciso 1, alínea "a" deste artigo. 

§ 2º - O Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, 

será substituído pelo membro relacionado no inciso I, alínea "b" deste artigo. 

<Jb.ia ~anM{ Josi tÍJ !J>Ji{iio )lrJújo, n• 5ll, Cn1tro - SJlllO ;4.ntonio dé Jesus, QJa/Íio / (}EíP: 44.573-900 
CMP] 11. º: 13.252.2.14/0001·78 / <Jé[ 1F~ (75)3631-35;'5 

http ://cm santoanton i od ej esusba. i mpren saofi cial .o rg/ 
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Art. 2° - Compete a Comissão Permanente de Licitação receber, 

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações 

cm todas as modalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e na Lei Federal 

nº 10.520/002, bem como os procedimentos administrativos de contratação 

direta por dispensa ou inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara 

Municipal. 

Art. 3° - O Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei nº 10.520/02 servirá como 

Pregoeiro e os demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 4° - O período de vigência da Comissão nomeada nos termos do 

artigo 1 º inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro 

de 2021. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ficando revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, em 04 de janeiro de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

tJ{pa '.Mano~{Josi tfu Pa4:,ào)fraújo, n• 58, Cmtro- Sa11to;.f.ntonio die Jiesus, fBalíio / DEP: 44.573-900 
CW<PJ 11. ": 13.252.234/0001·78 / CféL 1F~ (7S)36JJ-357S 

http ://cm sa ntoanto n i od ej esusba. i mpren saof icial. o rg/ 
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Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus - BA 

CATEGORIA: ucrrAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE LICIT AÇÂO (PREGAO PRESENCIAL N9 5/2021) 

PREGÃO PRESENCIAL Ng 005/2021 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

OBJETO: Contratação da prestação de serviços especializados de digitalização dos documentos da Câmara 
Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto pelos documentos 
contábeis, processos legislativos e atos administrativos e prestação de serviços com levantamento patrimoniaJ 
dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o levantamento físico, emplaquetamento dos 
bens, gestão patrimonial com análise dos dados contábeis apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, 
confecção do livro de tombo e Assessoria Patrimonial para os procedimentos de finalização de Gestão (Lote 1 -

Digitalização e Lote li - Gestão Patrimonial). 
HORÁR 10: 8h30min 
DATA: 05/05/2021 

r=~~~:~~-~WJ!~~'°"'~~~~~.11~,~fl~:,~~.~~~1~~:- .~> 
PREGÃO PRESENCIAL Nª 006/2021 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas 
da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote li -
Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos). 
HORÁRIO: 1 Oh30min 
DATA: 05/05/2021 

http ://cm sa ntoanton i odejesusba. i m pre n saof i cial .o rg/ 
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A VISO DE LICITAÇÃO 

O PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS, designando pela 
Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021, faz saber a todos que possa interessar, que realizará a 
seguinte licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2021 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços especializados de digitalização dos documentos da 
Câmara Municipal, com assinatura digital e ICP-Brasil, abrangendo o acervo documental composto 
pelos documentos contábeis, processos legislativos e atos administrativos e prestação de serviços 
com levantamento patrimonial dos bens moveis e imóveis da Câmara Municipal, compreendendo o 
levantamento tisico, emplaquetamento dos bens, gestão patrimonial com análise dos dados contábeis 
apurados, depreciação e/ou reavaliação dos bens, confecção do livro de tombo e Assessoria 
Patrimonial para os procedimentos de finalização de Gestão (Lote I - Digitalização e Lote II - Gestão 
Patrimonial). 
HORÁRIO: 8h30min 
DATA: 05/05/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
OBJETO: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender 
às demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 
(Lote I - SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio 
Administrativo para Recursos Humanos). 
HORÁRIO: 1 Oh30min 
DATA: 05/05/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007-2021 
OBJETO: Serviço de hospedagem de portais/páginas na internet, provedor de conteúdo em meio 
digital, processamento de dados, produção de banco de dados objetivando o cumprimento das Leis 
nºs 12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 e 10.520/02, Lei Complementar nº 131/09, Medida Provisória nº 
2.200-2/01 e art. 216, § 2°, CF /88, com divulgação de atos oficiais, através dos recursos tecnológicos 
supracitados, incluindo veiculações externas em Jornal de Grande Circulação no estado da Bahia, 
sob demanda da Câmara Municipal, de acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo l, deste Edital e seus Anexos. 
HORÁRIO: 12h30min 
DATA: 05/05/2021 

Local das Sessões Públicas: SALA LICITAÇÃO, SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA 
PAIXÃO ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA. 

Edital: O edital estará disponível aos interessados no Portal da Transparência Câmara de Municipal, 
no endereço www.camarasai.ba.gov.br , de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 12h00, 
ou pode ser solicitado através do e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com.Outras informações: 
Através do e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com,ou por telefone/fax: 75-3631-6113. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 -
SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para 
Recursos Humanos), conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: ________________________ _ 

CNPJNº---------------------------------
Endereço: --------------------------E-mail: _________________________ _ 
Cidade: Estado: Telefone: _______ _ 
Representante/Pessoa para Contato: _________________ _ 
CPF: RG N º: _____________ _ 
Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaLba.gov.br o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2021. 

______ , __ de ____ de 2021. 

Assinatura 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com 

A não remessa do recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 23 de abril de 2021. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

1. REGÊNCIA LEGAL 

Lei Federal n.0 10.520, de 17/07/2002, e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666, de 21/06/1993, Lei Complementar n.º 
123, 14/12/2006, Lei Municipal nº 1.065 de 04/11/2010, Decreto Municipal nº 102, de 08/04/2009, Decreto 
Municipal nº 207, de 23/07/2009, Decreto Municipal nº 198, de 11/04/2017, Decreto Municipal nº 199, de 
11/04/2017 e alterações posteriores de toda a legislação referida. 
li. ÓRGÃO INTERESSADO/UNIDADE SOLICITANTE/ SETOR FISCALIZADOR 

Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Ili. MODALIDADE 

Pregão Presencial n°. 006-2021 

V. TIPO DE LICITAÇÃO. 

Menor Preço 

VII. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por Lote 

VIII. OBJETO 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº· 

44-2021 

VI. REGIME DE EXECUÇÃO 

Empreitada por Preço Unitário 

Constitui objeto desta licitação a Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para 
atender às demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 

- SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos 
Humanos). 
IX. LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO E INICIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: 05/05/2021 
HORÁRIO: 10H30MIN 
LOCAL: SALA LICITAÇÃO, CÂMARA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL José DA PAIXÃO ARAÚJO, Nº 

58, SANTO ANTÓNIO DE JESUS, BAHIA. 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Santo 
~ Antônio de Jesus, consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

XI. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO XII. DESPESA ESTIMADA COMAAQUISIÇÃO 

08 (oito) meses Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL 

As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta Licitação serão 
prestados pelo Diretor de Departamento de Licitações e Compras e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
08h00min às 14h00min, na Sede da Câmara Munici~ na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 58, Santo 
Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3~1-~ o~lo e-mail: licitacaocamarasaj@hotmail.com 

XIII. PREGOEIRO RESPONSÁVEL ~-~· • 

~au~~:~~Jr~\en 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2021, de 04 de janeiro de 2021 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 

EDITAL 

O Município de Santo Antônio de Jesus, por intermédio do Pregoeiro, designada pela Portaria nº. 03/2021, de 
04 de janeiro de 2021, publicada no Diário Oficial, torna público para conhecimento dos interessados que serão 
recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e adjudicação pelo MENOR 
PREÇO POR LOTE, objetivando a seleção de propostas visando à Contratação da prestação de serviços 
técnico especializados de consultoria para atender às demandas da Superintendência Administrativa da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus {Lote 1- SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e 
Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a 11Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA LICITAÇÃO, 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS SITUADA NA RUA MANOEL JOSÉ DA PAIXÃO 
ARAÚJO, Nº 58, SANTO ANTÔNIO DE JESUS, BAHIA, até às 10H30MIN do dia 05/05/2021 e serão abetos 
no mesmo locat dia e horário. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação! com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes 11Proposta11 e 11Documentação"; 

b) abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 

e) devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, 

link Diário Oficial pelo menos por 01 {um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas 
diretamente, aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 
a) julgamento das propostas; 
b) resultado de recurso porventura interposto; 
c) habilitação ou inabilitação da licitante; 
d) resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assu@lacionado~ ~-
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presente licitação serão divulgados mediante publicação na web no endereço 
http://cmsantoantoniodejesusba.imprensaoficial.org/, cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a 
obtenção das informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

li. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a Contratação da prestação de 
serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas da Superintendência Administrativa 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações 
e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), conforme consta especificado nos 
Anexos deste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo 1 constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

Ili. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus -BA, que detenham atividade pertinente e 
compatível com o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os 
necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
a) pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 9° da Lei nº. 8.666/93; 
b) empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Santo Antônio 
de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
d) empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Santo 
Antônio de Jesus, durante o prazo da sanção aplicada; 
e) sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
D empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
g) empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
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IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá início no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

b) Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e 8 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, as microempresas e 
as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela Junta 
Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa nº. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - OREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu 
enquadramento em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorec-ido-F\ n ___ _ 
presente licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. ~ 

GD ~-
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4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pelo Pregoeiro. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B}, o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

V. DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no início da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

VI. DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
o Pregoeiro, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006·2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"· PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"· HABILITAÇÃO 
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VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
a) cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
b) apresentarem propostas alternativas; 
c) apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vistal não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação 
para contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

VIII. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamentel aquelas que não 
estejam em confo011idade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 
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8.1.2. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço por lote e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10 % (dez por cento), em relação à de menor preço por lote. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por lote, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para o recebimento de 
novas propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Lote. 

IX. DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, o Pregoeiro fará a divulgação! convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. O Pregoeiro poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, o Pregoeiro poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 



PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 
a) a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 
b) não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, o Pregoeiro, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, o Pregoeiro procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.0 123/2006, o Pregoeiro poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o Pregoeiro 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a 
todas as exigências. 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO • ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pelo Pregoeiro 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 
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10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

a)Em se tratando de microempreendedor individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009. cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; Registro comercial, no caso de 
empresa individual; 

b)No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores e todas as alterações ou a última consolidação registrada na Junta Comercial; 

d)No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá também ser apresentada a certidão 
expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que comprove a 
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. nos termos do artigo 8º da Instrução Normativa nº 
103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro do Comércio- DNRC. 

e)Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. quando a atividade assim o 
exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
d) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
e} prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
ij prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da leL que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.4.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o 
respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.4.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral {LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 {um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

~ 10.4.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.4.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.4.7. O balanço patrimoniat as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade 

10.4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estão dispensadas da apresentação dos documentos exigidos 
no item 10.4 b., documentos relativos á gualificacão econômio-financeira, em conformidade com o artigo 28 da Lei 
Municipal nº. 1065 de 04 de novembro de 2010; 



PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

10.4.8.1 Na habilitação em licitações para o fornecimento de bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, 
não será exigido do MEi, ME ou EPP a apresentação de documentação relativa á qualificação econômica - financeira, de 
que trata o art. 31 da Lei Federal n 8.666/93 (Artigo 28 da Lei Municipal n 1065 de 04 de novembro de 2010). 

10.5. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.6. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXlll do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei nº. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.7. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.8. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1 O .1 O. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XI. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão~. \). 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. ~ 

@ ~-
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do Pregoeiro importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. O(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o 
Presidente da Câmara, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias 
úteis ou, nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 
(cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à 
contratação, salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação 
do prazo, uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei nº 
8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 

~ Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de 
Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei 
Complementar nº. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
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12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação
1 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 8.666/931 definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 
a} sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
b) procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo Ili deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

!·UNIDADE: 01· GAMARA MUNICICPAL 
li-PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL 
Ili-ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

~ IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus
BA, pela Lei Orçamentária Anual. 

XIV. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14 .1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula terceira da Minuta do Contrato - Anexo V deste 
Edital. 

XV.REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as detenninações da Lei Federal nº 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal nº 1 O .192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. ~ 

~- ~ 
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15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data de 
assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, no gabinete da Presidência , contendo os demonstrativos e seus comprovantes, para 
análise e negociação a Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 
quando for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 

~ N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

l=-'-
365 

1 = 6/100 
365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

1=0,00016438 

16.1. A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus-BA. ~ 

qu ~-
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16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus-BA, quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a título de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

XVII. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17 .1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal nº 8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

XVIII. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos. salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três} 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato .. 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência d(\ 
execução integral do contrato. ~ 

ÇJJ ~-
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19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de 
atraso injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatórto; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 {dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contr::a 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da~ 

@ &. 
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desta. a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso. cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia. à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19 .1 O. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal. garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais .. 

XX. DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do§ 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal nº 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro. se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação. reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
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22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não 
implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo 1 deste edital. 

22.5. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente 
completo e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, 
inclusive seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1- Termo de Referência 
Anexo li- Proposta de Preços 
Anexo Ili - Minuta do Contrato 
Anexo IV- Modelo de Credencial 
Anexo V - Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 
Anexo VI - Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital. fica eleito o Foro da Cidade de Santo 
Antônio de Jesus-BA, Comarca de Santo Antônio de Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

22.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 
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22.12. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/93. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 23 de abril de 2021. 

auph Araújo Ner 
Pregoeiro 

Portaria nº. 03/2 21, de 04 de janei de 2021 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas 
da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote li -
Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili-Apoio Administrativo para Recursos Humanos). 

1.1.1. Os serviços deverão atender as especificações adiante discriminadas: 

LOTEI 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 

1 informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de 
MÊS 08 Gestão e Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de 

Jesus. 
VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 35.200,00 

LOTE li 
Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio 

1 Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de 
MÊS 08 Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo 

Antônio de Jesus. 
VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 35.200,00 

LOTE Ili 

Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos 
MÊS 1 Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de 08 

Santo Antônio de Jesus. 

VALOR MÁXIMO ACEITO: R$ 34.400,00 

TOTAL GERAL:R$104.800,00 

1.1.2. Os valores estimados para contratação constam nos autos do Processo Administrativo nº 044-2021, com 
vistas franqueadas a todos interessados, conforme entendimento exarado no Acórdão 1153/2013-Plenário, do 
Tribunal de Contas da União, TC 017.022/2012-6, relator Ministro Valmir Campeio, 15.5.2013, dentre muitos 
outros nessa linha, citem-se os Acórdãos nº 2.080/2012, 1.248/2009, 114/2007 e 1935/2006, todos do 
Plenário. 

1.1.3. O período da execução é de 08 (oito) meses. Prorrogável por iguais e sucessivos períodos até o limite 
máximo fixado no art. 57, inciso li da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS LICITADOS 



í 
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2.1. LOTE 1 • ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 

2.1.1. Os Serviços prestados deverão obedecer com fidelidade às disposições das Resoluções nº 1060/2005 e 
suas alterações, 1.282/09, alterada pelas Resoluções nº 1.293; 1.306; 1.307; 1.315; e 1.334 do Tribunal de 
Contas dos Municípios do Estado da Bahia. 

2.1.2. A Contratada deverá acompanhar a geração dos demonstrativos contábeis e relatórios gerenciais que, 
validados e devidamente assinados pelo gestor, pelas autoridades responsáveis pela Contabilidade e pelo 
Controle Interno, providenciando que sejam obrigatoriamente encaminhados à Inspetoria Regional, juntamente 
com a documentação de que tratam as Resoluções TCM nº 1.060, 1.061 e 1.062/05. 
2.1.2.1. Os serviços contratados incluem: 

a) Inserção, gerenciamento e correção das inconsistências de dados no Sistema SIGA (SISTEMA DE 
INTEGRAÇÃO GESTÃO E AUDITORIA); 

b) Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das informações mensal da 
remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria (SIGA); 

e) Capacitação e treinamento de pessoal dos departamentos que devem enviar as informações para o 
SIGA, a fim de cumprir todas as determinações impostas pela resolução nº 1255/07; 

d) Implantação de Rotina de Trabalho para adequar as exigências do SIGA. 

2.1.3. A Contratada deverá realizar capacitação dos servidores da Câmara Municipal responsáveis pelo envio 
dessas informações. Estes realizarão o envio dos dados referentes a contratos, obras, consumo de 
combustível e atos de pessoal dos órgãos e demais demonstrativos constantes do Sistema do TCM/BA, 
obedecendo a prazos e determinações legais. 

2.2.3. A Contratada deverá providenciar a correção das inconsistências dos Módulos do SIGA em tempo para 
que a Câmara Municipal remeta ao Tribunal os dados da gestão requeridos pelo Sistema Integrado de 
Auditoria e Gestão - SIGA, e toda a documentação exigida pelas resoluções TCM nºs 1.060, 1.061, 1.062, 
todas de 2005. A documentação deverá ser remetida até a data fixada no art. 7°, Parágrafo único da 
Resolução nº 1.282/09. 

2.1.4. Na hipótese de fechamento da competência, sem a remessa de algum dado necessário, a Contratada 
providenciará que seja encaminhado solicitação escrita e assinada pelo gestor para a Presidência do TCM de 
modo a permitir a remessa de dados após o encerramento do prazo especificado no art. 7°, na qual sejam 
arroladas as razões que impediram o cumprimento da obrigação. 

2.1.5. A contratada deverá zelar pela adequação do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus 
às resoluções do TCM, especialmente a que fixa a obrigatoriedade da adoção do Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Publico (PCASP), impedindo assim, que a gestão seja penalizada pelos órgãos fiscalizadores. 

2.1.6. A remessa de dados fora do prazo por dois meses consecutivos ou por três intercalados durante o 
exercício, ainda que autorizada na forma prescrita no artigo anterior, resultará em imputação de multa ao 
gestor, fundamentada no inciso VIII do art.71 da Lei Complementar nº 06/91. Assim, a Contratada deverá 
alertar o Gestor de qualquer atraso verificado por qualquer setor da entidade, de modo a verificar a 
responsabilização dos servidores que deram ensejo ao atraso. 
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2.2. LOTE li • SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

2.3.1. Os serviços técnicos compreendem também consultoria e assessoria em derredor de temas 
específicos da área de Licitações e Contratos para a Câmara Municipal, exceto parecer jurídico e ainda: 
a) Atender às demandas encaminhadas pela Mesa Diretor, Contabilidade, Assessoria Jurídica e demais 
Órgãos da Câmara afetos ao Setor de Contratos e Licitações; 
b) Examinar as minutas de editais de licitação, dispensas, e inexigibilidade de licitação, bem como as 
dos contratos, acordos, orientando-se a CPL e Pregoeiro a encaminha-los para aprovação da assessoria 
jurídica, fundamentados no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93; 
c) Auxiliar na elaboração de editais de licitação e de processos seletivos; 
d) Auxiliar na elaboração de informações aos diversos órgãos de controle e públicos, quando o assunto 
for afeto aos setores de Licitações e Contratos, bem como orientar o cumprimento das decisões liminares 
proferidas nessas ações e interpor as medidas cabíveis para a impugnação delas; 
e) Orientar o cumprimento de decisões judiciais cautelares ou antecipatórias de tutela, quando intimados 
pessoalmente o agente público encarregado de fazê-lo; 
n Desenvolver outras atividades correlatas. 
g) Manifestar em procedimentos e atos dos quais resultem compromissos para os setores de Licitações 
e Contratos, no que se refere à legalidade administrativa; 
h) Elaborar minutas de leis, decretos e demais atos normativos, bem assim as exposições de motivos de 
assuntos relacionados com os setores de Licitações e Contratos; 
i) Apreciar e analisar minutas de portarias. resoluções, normas técnicas, exposições de motivos, 
memórias e outros documentos que envolvam o setor de Licitações e Contratos da Câmara Municipal. 
j) Orientar e manifestar sobre sindicâncias e processos administrativos disciplinares quando 
referenciarem-se aos setores de Licitações e Contratos; 
k) Assessorar a Comissão de Licitação, Pregoeiros e Membros de Equipes de Apoio, quando 
solicitado, nos atos de julgamento de sua competência proferidos em processos administrativos 
licitatórios; 
1) Orientar e manifestar, quando provocado, sobre interesses funcionais que envolvam os servidores dos 
setores de Licitações e Contratos. 

2.3.2. Os pareceres serão solicitados diretamente ao Consultor pelo Setor de Licitações e Contratos, que 
encaminhará consulta, sobre questões específicas, ao contratado, exceto quando a matéria for de competência 
privativa da Assessoria Jurídica. 
2.3.3. Os pareceres técnicos deverão ser encaminhados ao Solicitante, por e-mail ou via postal, no prazo 
máximo de até 08 (oito) dias úteis, sendo que em matérias de urgência esse prazo deverá ser reduzido a 48 
(quarenta e oito) horas úteis. 
2.3.4. O comparecimento à Câmara Municipal para reuniões e sessões públicas com prepostos do Setor de 
Licitações e Contratos. 
2.3.5. O contratado deverá ter conhecimento prévio das reuniões {com no mínimo 48 horas de 
antecedência), e a sua presença tem como finalidade a prestação de suporte técnico na solução das 
demandas administrativas e judiciais que envolvam o Setor de Licitações e Contratos. 
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2.4. LOTE Ili · SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS 
HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA 

2.4.1. Os serviços técnicos compreendem também: 
a)serviços técnicos especializados em consultoria, orientação legal sobre o preenchimento e 

transmissão das informações a Receita Federal; 
b)assessoria no acompanhamento administrativo da Câmara Municipal junto aos órgãos públicos nas 

questões de natureza fiscal previdenciária; 
e) orientação nos recolhimentos previdenciários para a Câmara Municipal. 

2.4.2. A Contratada deverá na sua prestação de serviços indicar meios eficazes para a redução do passivo 
previdenciário da Câmara Municipal, através da propositura de processos administrativos e/ou ações judiciais 

~ que objetivem reduzir a carga tributária-previdenciária da Câmara Municipal. 

2.4.3. Fazem parte, também, do objeto do contrato de serviços decorrente, os seguintes itens: 
a) Levantamento, informação e alimentação da GFIP e RAIS; 
b) Procedimentos a serem adotados em casos de débitos previdenciários já existentes. 
c) Defesas e Recursos Administrativos e/ou judiciais decorrentes de Autos de Infração e de Notificações 

Fiscais de Lançamento de Débitos quando incluso débitos referente à Câmara Municipal. 
d) Orientação dentro de parâmetros absolutamente legais para retirada das inconsistências referentes à 

Câmara Municipal para obtenção de Certidões Negativas de Débito; 
e) Organização de Documentação para Ajuizamento de tantas quantas forem necessárias ações 

judiciais para excluir o município do rol de inadimplentes do SIAFI - sistema integrado de administração 
financeira do governo federal em razão de problemas relacionados à regularidade previdenciária do Município, 
afetos à Câmara Municipal, e afastar a sua exigência para celebração de convênios. 

3. CONDIÇÕES BÁSICAS 

a) O início dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente após o recebimento pela 
CONTRATADA da Autorização de Serviço emitida pelo CONTRATANTE. 
b) A entrega deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias contados da data da Autorização de 
Serviço/Fornecimento. 
c) O critério de adjudicação das propostas será o de menor valor por lote. 
d) Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo(a) Chefia de 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal, pelo órgão de Controle Interno do Poder Legislativo, pelas 
Instâncias de Controle e pelos Tribunais de Contas. 
e) A entrega do objeto licitado será na Sede do Poder Legislativo do Município de Santo Antônio de Jesus, 
Estado da Bahia, no seguinte endereço: Câmara Municipal, situado na Rua Manoel José da Paixão Araújo, nº 
58, Santo Antônio de Jesus, Bahia, pelo Telefone: (75) 3631-6113 ou pelo e-mail: 
licitacaocamarasaj@hotmail.com. 

3. JUSTIFICATIVAS 

NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO ~. 
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Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.º 5.504/2005, onde fica 
estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a título de aditamento de 
convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão, nos termos da Lei n° 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450/2005, sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual modo, não 
possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica 

4.1. LOTE 1 • ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES 
MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 

4.1.1. O Tribunal de Contas dos Municípios (TCM), com o intuito de facilitar a fiscalização das contas 
municipais, criou o SIGA que promove a captura e transferência, por via eletrônica dos dados e informações da 
Gestão Pública Municipal. 

4.1.1.1. O SIGA otimiza os procedimentos de auditoria a cargo do TCM, reduzindo o espaço de tempo entre a 
ocorrência do fato e sua respectiva apreciação, evitando desse modo, a instaurações de ações corretivas 
imediatas, eventuais danos e prejuízos ao erário municipal. 

4.1.2. Percebendo a necessidade de tornar esse sistema viável e de fácil acesso para os servidores da 
Câmara Municipal pretende contratar os serviços de assessoria e consultoria para suporte no envio dos dados 
da execução orçamentária, financeira e patrimonial por via eletrônica para o TCM. 

~ 4.2. LOTE li • SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

O Setor de Licitações da Câmara Municipal precisa de suporte administrativo para execução de suas 
atividades, já que os servidores que compõem a comissão de licitação e de pregão, desenvolvem outras 
atividades institucionais, gerando sobrecarga de serviços. 

A Licitação é obrigatória às entidades da Administração Pública Direta, onde podemos citar União, Estados
Membros, Distrito Federal e Municípios, assim como a Administração Pública Indireta, ou seja, Autarquias, 
Fundações, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista e suas subsidiárias. Também estão obrigados 
a licitar as Corporações Legislativas, bem como o Poder Judiciário e os Tribunais de Contas. Portanto, com 
essa grande abrangência do processo licitatório, vemos que a lei procurou trazer mais economia e 
transparência em praticamente todos os setores da área pública. 

Também, segundo o autor Diogenes Gasparini, duas são as finalidades da Licitação. Ela visa proporcionar, em 
primeiro lugar, às pessoas e a ela submetidas, a obtenção da proposta mais vantajosa (a que melhor atende, 
especialmente em termos financeiros aos interesses da entidade licitante), ou seja, essa primeira finalidade 

~~-
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busca amenizar as despesas e gastos públicos para que haja uma maior economia nos cofres públicos, a fim 
de que o dinheiro economizado em certa compra, por exemplo, possa ser transformado em outros beneficios 
em prol da população. Outra finalidade da licitação é oferecer igual oportunidade aos que desejam contratar 
com a Administração Pública. 

Devidos aos diversos tipos de contratos, compras, alienações e outros procedimentos da Administração 
Pública que exigem licitação, é necessário que haja várias modalidades, ou seja, um procedimento pode se 
diferenciar muito do outro, e portanto são necessárias regras diferentes para cada modalidade. 

"A licitação não é sempre igual, obedecendo em razão de certas exigências a regimes jurídicos diversos que 
consubstanciam as suas espécies ou modalidades. As modalidades são as várias espécies de licitação 
conforme os respectivos regimes jurídicos. As modalidades de licitação variam, em quantidade e formalidades 
( ... )" (GASPARINI, 2002, p.454). 

Não há dúvidas de que a licitação traz inúmeros beneficios, como maior segurança e transparência nas contas 
públicas, mas um dos benefícios primordiais que ela traz neste processo é a economia para os cofres públicos, 
ou seja, um gasto mais consciente e justo, onde os principais beneficiados são os próprios cidadãos, com a 
consciência de que, pela lei, seu dinheiro que foi arrecadado na forma de impostos, está tendo um destino 
correto, aumentando assim a confiança do cidadão no Administrador Público. 

Assim, em razão do quadro de servidores com capacitação na área, necessário é que a CPL e a Equipe de 
Pregão tenha um apoio administrativo de empresas especializadas no apoio administrativo á este tipo de setor. 

LOTE Ili· SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) E 
NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS/BA. 

Os serviços jurídicos visam a redução otimizada da carga previdenciária, através da adoção de melhores 
práticas e da recuperação de créditos extemporâneos constituídos indevidamente pela Administração Fiscal, 
além da redução da base de cálculo da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de salários da 
Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus. 

A Assessoria à Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus deve compreender, também, a promoção de 
defesa administrativa contra Autos de Infração, acompanhamento e orientação para formalização de 
parcelamentos e obtenção de CND-Previdenciária, planejamento fiscal através da adoção de práticas visando 
a redução de recolhimentos da Câmara Municipal, bem como promover a manutenção da regularidade fiscal 
do Município junto ao CAUC. 

4.4. A execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias após o envio ao Contratado(a) da 
Autorização de Serviço, com vistas a não provocar atrasos no funcionamento da Câmara Municipal, 
admitindo-se a prorrogação do prazo nos termos do art. 57, §§ 1° e 2° da Lei federal nº 8.666/93. 

5. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

5.1. As obrigações das Partes serão previstas na Minuta Contratual que acompanhar o Edital que este Termo 
integrar. 
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6. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia subsequente ao mês da execução do serviço, após o 
"ateste" do satisfatório atendimento do especificado. 

6.2. O pagamento será feito em moeda corrente, por meio de ordem bancária. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada antes da apresentação e da aceitação do 
documento de cobrança, de atestada a conformidade da execução dos serviços pelo setor competente da 
Contratante. 

6.4. Enquanto houver pendência relativa à liquidação de obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência, à apresentação de documentação exigida em disposição do ato convocatório, legal ou 
regulamentar, à regularidade fiscal. 

6.5. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de habilitação pela 
contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções, sendo vedada a 
retenção de pagamento se a contratada não incorrer em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

6.6. A Entidade poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou 
suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a 
incapacidade da empresa de corrigir a situação. 

7. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

7.1. Consoante o Artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

8.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração já identificado, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à 
Administração. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da 
Lei nº 8.666/93. 

8.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital. 

1 O. DA METODOLOGIA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. Os serviços supõem atuação presencial na sede da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus e à 
distância na sede da Empresa, confonne especificado abaixo: 

10.1.1. Entende.se por assessoria ostensiva a presença de técnico ou equipe técnica do Licitante sempre que 
for solicitada a sua presença nas áreas mencionadas neste Termo de Referência, com o objetivo de oferecer 
apoio na análise e elaboração de relatórios técnicos, balancetes, demonstrativos, normas e legislações, 
arquivo de documentos, análise do fluxo de informações, rotinas, procedimentos e prestações de contas, 
proporcionando a capacitação e o aperfeiçoamento constante dos servidores da Contabilidade da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus por meio da transferência de conhecimento técnico especializado. 

10.1.2. Elaboração de justificativas, defesas e recursos junto a processos administrativos de prestações de 
contas de governo e de gestão, além de tomadas de contas especiais oriundos do Tribunal de Contas do 
Estado da Bahia - TCM/BA, com acompanhamento permanente de técnico pertencente ao corpo técnico da 
empresa, com atuação específica na área do direito público e administrativo. 

11. MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

11.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

11.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de 
outros Municípios. 

Santo Antônio de Jesus, 23 de abril de 2021. 

F~-•'°c'~r- ~- r 
Fernanda FonseWonceição 

Diretor Administrativo 
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: j UF: 
CEP: 1 FONE/FAX: 1 CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: ICNPJ: 
DATA: 1 VALIDADE DA PROPOSTA: 1 PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: 1.1. Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA1 Lote li 
-Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 

LOTEI 

DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V. UNITÁRIO V.TOTAL 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS 

1 
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA MÊS 08 ELETRÔNICA PARA o SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA 
(SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS .. 

LOTEll 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA 
TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER As 

1 DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE MÊS 08 
DE LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO 
PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 

LOTE Ili 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO 
GERENCIAMENTO DE PESSOAL 

1 
(RECURSOS HUMANOS) E NA MÊS 08 ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços objeto 
desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes1 estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 
com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente . 

. ~ 
\ 



PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Presencial nº 006-2021. 

RESPONSAVEL LEGAL DA LICITANTE 
_______ ,_!_!_ 

LOCAL DATA ASSINATURA 

Observações: 
1} A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 

~ execução do contrato nome e contato. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

ANEXO Ili • MINUTA DO CONTRA TO Nº .... 

CONTRATO Nº ........ ./2021 - CONTRA TO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE CELEBRAM ENTRE 
SI A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS-BA, E A 
EMPRESA. .................. . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr ................................. , portador 
da Carteira de Identidade nº. . .............................. , doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa 
.................. CNPJ nº ................. , Inscrição Estadual nº ............... , situado à ............................ , neste ato 
representado na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr ............................... ,portador de 
documento de identidade nº .............. , emitido por .......... , aqui denominada CONTRATADA, com base no 
Edital do Pregão Presencial nº. 006-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei 
nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 044-2021, resolvem celebrar o presente 
Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de [Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus], correspondente ao Lote nº I] [e/ou] [ 
(Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para atender às 
demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de 
Santo Antônio de Jesus], correspondente ao Lote nº li] (e/ou] (Serviços de Assessoria no gerenciamento de 
Pessoal (Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus/BA], correspondente ao Lote nº Ili do Edital do Pregão Presencial n.º 006-2021, cujos quantitativos, 
preços final unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do 
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

§ 1 º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
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§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 º -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 006-2021, constante do Processo Administrativo nº 044-2021. 

~ b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal 0 

5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ ______________ _ 

sendo pago mensalmente a quantia de R$ ), devendo 
os valores pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta 
deias da data da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

~ CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de 
acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso li 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos (Oxx) - , fac-símile, correspondências eletrônicas e visitas ~ 

(({> ~ -
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técnicas a serem realizadas na sede da CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da 
contratada as despesas decorrentes desta visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos 
representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1- Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li -Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder! direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 

~ D Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter1 durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria 1 vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
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§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração do 
CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 

~ oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 



PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§6°. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0.7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
~ demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§ 1 º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na 
forma do§ 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais 
públicos e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara de 
Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

l·ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 • GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
Ili-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.0 8.666/93, desde que haja interesse do 
CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA, ...... de ......................... de 2021. 

Câmara Municipal Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1º~~~~~~~~~~~~~~~-
2º 
~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006-2021 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) .................................... CNPJ. nº ......................... com sede à ...................................... . 
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios! com qualificação completa - nome. RG. CPF. 
nacionalidade, estado civil. profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) ..................................................... , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade nº .............. , expedido pela .......... , devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nº ..... , residente à rua ................................................... , nº 
........ como meu mandatário. a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão .............................. praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial nº 006-
2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar! desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006·2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado! declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/021 termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

~ ( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/061 haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo previsto 
implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/931 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006·2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa , inscrita no CNPJ/MF nº. , com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) .................................... , portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do CPF no 
......................... , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

( ... )não emprega menor de dezesseis anos. 
( ... )não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

~~· 

~ 
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ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO . PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021- OBJETO: Contratação da 
prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas da 
Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote 
li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos 
Humanos). 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às 10:45 horas, Sala de reunião, Prédio da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus. situada na Rua Manoel Jose da Paixão Araújo, nº 58, CEP: 44.430-900, 
realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2021, cujo objeto é o acima discriminado. Esteve presente à Sessão a Comissão 
Permanente de Licitações formada por RAUPH ARAÚJO NERI, ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS E 

~ TERESA CRISTINA ANDRADE PEIXOTO, sob a presidência do primeiro, nomeados pela Portaria nº 003, de 
04/01/2021. 

Até o inicio da Sessão nenhum documento foi recebido pelo Protocolo da Câmara Municipal, endereçado a 
Equipe Técnica do Pregão contendo documentos referentes a esta Licitação. Compareceram ao Certame as 
empresas adiante relacionadas: 

!-of:MM.CO~faULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA- CNPJ: 03.556.700/0001-55 
: CARLOS EMERSON RIBEIRO MENDES FREIRE 
\ CPF W 024.555.425-48 

1 

i 02 - APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA- CNPJ: 029.280.264/0001 ·28 
1 REGINALDO D CONCEIÇÃO RIBEIRO 
1 

; CPF. 907.080.595-20 
1 

-· --·-·--·--------·---~-------------

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro solicitou dos licitantes seus documentos de credenciamento o 
que foi de logo apresentado e entendido de acordo com as exigências editalicias. Não houve questionamentos 
quanto a documentação apresentada pelas participantes para o credenciamento. A Assessoria Jurídica presente 
à Sessão manifestou-se no sentido que a Equipe Técnica de Pregão deve obediência e subordinação ao que 
prescreve o Edital e que os documentos atendem as exigências podendo seguir com os atos. Prosseguindo com 
os trabalhos da sessão, o Sr. Pregoeiro solicitou dos representantes das Empresas participantes a entrega da 
Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação e dos Envelopes, 
contendo as Propostas de Preço e Habilitação. Em seguida. providenciou a abertura dos envelopes contendo as 
proposias de preços. que de imediato foi lido e registrado na presente Ata. Os preços das Propostas escritas 
forma registrados na Planilha abaixo: 

r

----··---LÕTE-1 --- MM CONSULTORIA, APOIO SERVIÇOS E 1 

1111 

--------t---S-ER-VIÇOS E COMERCIO L TOA ·~ TREINAMENTOS L TOA 
,--- 01 R$ 44.000,00 , Não apresentou proposta . 
L--------·· --- ---~ ___ _j 

Í--- ---LOTE li 
1 

I _______ _ 

MM CONSULTORIA, 
SERVIÇOS E 

_..____ 

APOIO SERVIÇOS E 1 

COMERCIO LTDA j 

'\ 
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TREINAMENTOS L TOA 
01 Não apresentou proposta R$ 34.400,00 

----· 

LOTE Ili MM CONSULTORIA, APOIO SERVIÇOS E 
SERVIÇOS E COMERCIO L TOA 

TREINAMENTOS L TOA 
01 38.400,00 Não apresentou proposta 

--

Em seguida iniciou a disputa de lances para o LOTE 01, registrando-os em Mapa de Lances na forma abaixo: 

l EMPRESA 

PROPOSTA LANCES 
ESCRITAS I 

MENSAL 01 02 

1 ~MM CÜNSUl.TORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
RS 5.500.00 RS 5.500.00 

1 

R$ 4.200,00 __j 
bLTDA 

1 - 1 APQIO SERVl_ços E COMERCIO L TOA --· 

Encerrada a etapa competitiva através de lances, o Pregoeiro ordenou as propostas segundo os valores 

crescentes oferecido restando classificada em 11° Lugaij a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 com a proposta no valor de R$ 33.600,00. Encerrada a 
fase de lance, o Pregoeiro deu inicio a abertura do Envelope de Habilitação da empresa MM CONSULTORIA, 
SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. Prosseguindo o certame, foi aberto o 
Envelope contendo os documentos de habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e 
rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital. 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi 
habilitada, mostrou-se em conformidade com as exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou 
habilitada a licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio presente apresentaram impugnações. Decidiu o 
Pregoeiro declarar vencedora a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA que foi 

~ conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada vencedora do certame. 

Em seguida iniciou a disputa de lances para o LOTE 02, de acordo com tabela abaixo: 

[--· 
1

-MM CONSU 

EMPRESA 

L TORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
LTDA 

l--ÃPOIO SER 
--·--·---

.YlÇOS E COMERCIO L TOA 

PROPOSTA LANCES 
ESCRITAS I 

MENSAL 01 

_! 

RS 4.300,00 R$ 4.300,00 

·-

02 
----

1 

! 
4.000.00 

. J 

Encerrada a etapa competitiva através de lances, o Pregoeiro ordenou as propostas segundo os valores 
crescentes oferecido restando classificada em 11º Luga~ a Empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -
CNPJ: 029.280.264/0001-28 com a proposta no valor de R$ 32.000,00. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro 
deu inicio a abertura do Envelope de Habilitação da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA - CNPJ: 
029.280.264/0001-28. Prosseguindo o certame, foi aberto o Envelope contendo os documentos de habilitação 
Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa 
atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e 
qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi habilitada, mostrou-se em conformidade com as exigências 
fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou habilitada a licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio 
presente apresentaram impugnações. Decidiu o Pregoeiro declarar vencedora a Empresa APOIO SERVIÇOS 
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COMERCIO LTDA - CNPJ: 029.280.264/0001-28 que foi conferida e achada conforme pelos presentes, sendo 
declarada vencedora do certame. 

Em seguida iniciou a disputa de lances para o LOTE 03, de acordo com tabela abaixo: 

r-- PROPOSTA LANCES 

--1 EMPRESA ESCRITAS I 
MENSAL 01 02 

MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 
4.800,00 4.800,00 3~ LTDA 

t APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA - _J 

Encerrada a etapa competitiva através de lances, o Pregoeiro ordenou as propostas segundo os valores 

~ crescentes oferecido restando classificada em 11° Lugarl a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 com a proposta no valor de R$ 30.400,00. Encerrada a 
fase de lance, o Pregoeiro deu inicio a abertura do Envelope de Habilitação da empresa MM CONSULTORIA, 
SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. Prosseguindo o certame, foi aberto o 
Envelope contendo os documentos de habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e 
rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, 
habilitação jurídica. regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi 
habilitada. mostrou-se em conformidade com as exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou 
habilitada a licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio presente apresentaram impugnações. Decidiu o 
Pregoeiro declarar vencedora a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA que foi 
conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada vencedora do certame 

Os participantes renunciam ao prazo e ao direito de interpor o recurso, quando indagados sobre o interesse em 
recorrer da decisão tomada em sessão. O Pregoeiro informou aos licitantes, que eles devem atentar ao prazo 
previsto no edital e encaminhar a proposta reformulada. 

~ Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
Licitantes pr sentes, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de homologação. O Sr. 

o iro de rou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

~'VY~ L:'l_t ~,,_~ ~~ cln ~-v~0J 
ROSIMEIRE SANTO LVA ÕOS SANTOS 
Membro da Equip 

APOIO SERVIÇOS E C 
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ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO • PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 044/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021- OBJETO: Contratação da 
prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às demandas da 
Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA Lote 
li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos 
Humanos). 

Aos cinco dias do mês de maio de dois mil e vinte e um, às 10:45 horas, Sala de reunião, Prédio da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, situada na Rua Manoel Jose da Paixão Araújo, nº 58, CEP: 44.430-900, 
realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e a 
documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 006/2021, cujo objeto é o acima discriminado. Esteve presente à Sessão a Comissão 
Permanente de Licitações formada por RAUPH ARAÚJO NERI, ROSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS E 
TERESA CRISTINA ANDRADE PEIXOTO, sob a presidência do primeiro, nomeados pela Portaria nº 003. de 
04/0112021. 

Até o inicio da Sessão nenhum documento foi recebido pelo Protocolo da Câmara Municipal, endereçado a 
Equipe Técnica do Pregão contendo documentos referentes a esta Licitação. Compareceram ao Certame as 
empresas adiante relacionadas: 

!·01 - MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA-CNPJ: 03.556.700/0001-55 
\ CARLOS EMERSON RIBEIRO MENDES FREIRE 
1 

j CPF W 024.555.425-48 

1 

102-APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA-CNPJ: 029.280.264/0001·28 
j REGINALDO D CONCEIÇÃO RIBEIRO 
1 CPF: 907.080.595-20 
1 

Dando prosseguimento aos trabalhos o Pregoeiro solicitou dos licitantes seus documentos de credenciamento o 
que foi de logo apresentado e entendido de acordo com as exigências editalícias. Não houve questionamentos 
quanto a documentação apresentada pelas participantes para o credenciamento. A Assessoria Jurídica presente 
à Sessão manifestou-se no sentido que a Equipe Técnica de Pregão deve obediência e subordinação ao que 
prescreve o Edital e que os documentos atendem as exigências podendo seguir com os atos. Prosseguindo com 
os trabalhos da sessão, o Sr. Pregoeiro solicitou dos representantes das Empresas participantes a entrega da 
Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação e dos Envelopes, 
contendo as Propostas de Preço e Habilitação. Em seguida, providenciou a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, que de imediato foi lido e registrado na presente Ata. Os preços das Propostas escritas 
forma registrados na Planilha abaixo: 

r
1

----- LOTEI___ MM CONSULTORIA, 

SERVIÇOS E 
i TREINAMENTOS L TOA 

APOIO SERVIÇOS E 
COMERCIO L TOA 

1 01 R$ 44.000,00 Não apresentou proposta 
L----------~----------~-------~ 

:----LOTE li 

l _____ ----
j MM CONSULTORIA, 

____ l_ SERVIÇOS E 
APOIO SERVIÇOS E 

COMERCIO L TOA 
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1 TREINAMENTOS L TOA 

L ______ 0_1 ___ ~~N_ão apresentou proposta R$ 34.400,00 

[- LOTE Ili MM CONSULTORIA, APOIO SERVIÇOS E 
SERVIÇOS E COMERCIO L TOA 

TREINAMENTOS L TOA 
! 01 38.400,00 Não apresentou proposta 
1 
---~---

Em seguida iniciou a disputa de lances para o LOTE 01, registrando-os em Mapa de Lances na forma abaixo: 

PROPOSTA LANCES 
EMPRESA ESCRITAS f 

1 MENSAL 01 02 
1-

~ 1 MM CONSULT ORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 1 

1 

i LTDA 
RS 5.500,00 

1 

RS 5.500.00 R$ 4.200,00 

/ APOIO SERV!ÇOS E COMERCIO L TOA 

Encerrada a etapa competitiva através de lances, o Pregoeiro ordenou as propostas segundo os valores 
crescentes oferecido restando classificada em 11° Lugaij a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 com a proposta no valor de R$ 33.600,00. Encerrada a 
fase de lance. o Pregoeiro deu início a abertura do Envelope de Habilitação da empresa MM CONSULTORIA, 
SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. Prosseguindo o certame, foi aberto o 
Envelope contendo os documentos de habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e 
rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi 
habilitada, mostrou-se em conformidade com as exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou 
habilitada a licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio presente apresentaram impugnações. Decidiu o 
Pregoeiro declarar vencedora a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA que foi 

~ conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada vencedora do certame. 

Em seguida iniciou a disputa de lances para o LOTE 02, de acordo com tabela abaixo: 
_________ _,. _____ 

·-
PROPOSTA LANCES 

EMPRESA ESCRITAS f 
MENSAL 01 02 

MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 

1 

LTDA 
------

1 

1 

1 

i 

! rn ~~010 SE~Y!Ç_OS E Ç_Q_~ERCIO L TOA 1 
RS 4.300.00 RS 4.300,00 i 4.000.00 __ J 

Encerrada a etapa competitiva através de lances, o Pregoeiro ordenou as propostas segundo os valores 
crescentes oferecido restando classificada em 11° Lugarj a Empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA -
CNPJ: 029.280.264/0001-28 com a proposta no valor de R$ 32.000,00. Encerrada a fase de lance, o Pregoeiro 
deu início a abertura do Envelope de Habilitação da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA - CNPJ: 
029.280.264/0001-28. Prosseguindo o certame, foi aberto o Envelope contendo os documentos de habilitação. 
Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa 
atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e 
qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi habilitada, mostrou-se em conformidade com as exigências 
fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou habilitada a licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio 
presente apresentaram impugnações. Decidiu o Pregoeiro declarar vencedora a Empresa APOIO SERVIÇOS e 
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COMERCIO L TOA - CNPJ: 029.280.264/0001-28 que foi conferida e achada conforme pelos presentes, sendo 
declarada vencedora do certame. 

Em seguida iniciou a disputa de lances para o LOTE 03, de acordo com tabela abaixo: 

PROPOSTA LANCES 1 

1 EMPRESA ESCRITAS I 
1 02 1 MENSAL 01 

1180~,;-I MM CONSULT 
LTDA 

ORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS 

OS E COMERCIO L TOA 

4.800,00 4.800,00 

-
1 

Encerrada a etapa competitiva através de lances, o Pregoeiro ordenou as propostas segundo os valores 

~ crescentes oferecido restando classificada em 11° Luga~ a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55 com a proposta no valor de R$ 30.400,00. Encerrada a 
fase de lance. o Pregoeiro deu início a abertura do Envelope de Habilitação da empresa MM CONSULTORIA, 
SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. Prosseguindo o certame, foi aberto o 
Envelope contendo os documentos de habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e 
rubrica pelos presentes. Foi verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital, 
habilitação jurídica, regularidade fiscal, capacidade econômica e qualificação técnica exigidas, razão pela qual foi 
habilitada. mostrou-se em conformidade com as exigências fixadas em edital. Assim, o pregoeiro julgou 
habilitada a licitante. Nenhum dos membros da Equipe de Apoio presente apresentaram impugnações. Decidiu o 
Pregoeiro declarar vencedora a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA que foi 
conferida e achada conforme pelos presentes, sendo declarada vencedora do certame 

Os participantes renunciam ao prazo e ao direito de interpor o recurso, quando indagados sobre o interesse em 
recorrer da decisão tomada em sessão. O Pregoeiro informou aos licitantes, que eles devem atentar ao prazo 
previsto no edital e encaminhar a proposta reformulada. 

~ Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pelo Sr. Pregoeiro, Equipe de Apoio e 
Licitantes p sentes, submetendo-se o processo à Autoridade Competente para fins de homologação. O Sr. 

g · o de rou encerrados os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 
I 

~~~v~ ~~ ~~ ~ fui!&~ 
RÔSIMEIRE SANTOS SILVA DOS SANTOS 

M 
j! (A / 

TREINAMENTOS (~OI<' 

1 

J 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006-2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
03.556.700/0001-55, com sede à ITABERABA-BA, por intennédlo de seu representante legal, Sr. 
(Sra).CARLOS EMERSON RIBEIRO MENDES FREIRE, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
1422289150 e do CPF nº 024.555.425-48 DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório 
acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal 11º 

10.520/02, tennos conhecimento de todas as infonnações e das condições para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº. 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( x ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art • 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

t"O para os efeitos do Inciso Vil do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções foctíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 
diploma. 

( ) para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovaçoo da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo 
termo lniciaJ corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no 
prazo previsto implicará decadência do direito à contra~o , sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
Federal 8.666193, especialmente a definida no art. 81 . 

ltaberaba-ba 04 de Maio de 2021 

Marcelq_ S Ç" 'asca nhas 

so1:~~9b 01-55\ 
{03.55~. e Treinamentoütda 
MM.Coosu\tona,5eMÇOS n'l 11. sala 03 

Av. Ruv earaboCEsaP·. 46.880.069 l 
centro .. • _,.J l,._ Itaberaba • BA. 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006-2021 

CREDENCIAL 

A MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LIDA CNPJ. nº 03.556.700/0001-55, com sede 
à Itaberaba- Bahia, neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualiflca;ão completa -
MARCELO SOUZA MARCARENHAS portador do registro de identidade nº 1206051124, CPF nº 
010.073.215-12, brasileiro, casado, contador e administrador residente na rua girassol nº140, caititu. 
ltaberaba-ba pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o Senhor 
(a) CARLOS EMERSON RIBEIRO MENDES FREIRE, brasileiro, casado, contador ,portador do Registro 
de Identidade nº 1422289150. expedido pela SSP, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas 
do Ministério da Fazenda, sob o n° 024.555.425-48, residente à Rua Fonte do Céu. nº 373 como meu 
mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Órgão Câmara Municipal de Santo Antonio de 
Jesus praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 006-2021, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, 
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do 
proponente dando tudo como bom, firme e valioso. 

ltaberaba-ba 04 de Maio 2021 
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Rosimeire S. Silva dos S~ntos 
Auxiliar Administrativo ~ 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE " EVOLUIR CONSULTORIA L TDA ME" 

"' ... "\ ... "' ~ 

CNPJ nº 03.556.700/0001-55 
~ 4\ ., ~ .... .., 

' "' .._ "' ~ ~ ""' 
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 

~ ~ ~ ~~~ ~~ 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
27/1211988, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF nº 010.073.215-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1206051124, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) CAMINHO 02, CASA Nº 16, URBIS, ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, 
BRASIL. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 30/0811961, CASADA EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF/MF nº 562.698.545-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
0808190440, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) CAMINHO 02, CASA Nº 16, URBIS, 
ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial, EVOLUIR CONSULTORIA 
L TDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202159901, com sede Rua Ruy 
Barbosa, 138, Sala 04, Centro, Itaberaba/BA, CEP: 46.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 03.556.700/0001-55, deliberam de 
pleno e comwn acordo ajustarem a presente alteração e consolidação, nos termos da 
Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO E 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

CNAEFISCAL 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio, MARCELO SOUZA MASCARENHAS, passa a 
residir na RUA H, CASA Nº 11, LOTEAMENTO BONANZA, ITABERABA/BA, 
CEP: 46.880-000, BRASIL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sócia, MARLENE TELES DE SOUZA 
MASCARENHAS, passa a residir na TRAVESSA JASMIM Nº 01, BREZZE DE 
FIORI, LOTEAMENTO BAHIA, ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, BRASIL. 

· Wf, COM ORIGINAL 

i'\~ S.Si:; dos s~ ~ál Q 
Auxiliar Administrativa___ (j \f 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE" EVOLUIR CONSULTORIA LTDA ME" 

CNPJ nº 03.556.700/0001-55 
~ ~ ~ '~~ ~~ 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos terU]?S ~d~ Lei nº 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes : ·: 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 
27/12/1988, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF nº 010.073.215-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1206051124, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA H, CASA Nº 11, LOTEAMENTO BONANZA, ITABERABA/BA, CEP: 
46.880-000, BRASIL. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 30/08/1961, CASADA EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF/MF nº 562.698.545-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
0808190440, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA .. BA, 
residente e domiciliado no(a) TRAVESSA JASMIM Nº 01, BREZZE DE FIORI, 
LOTEAMENTO BAHIA, ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial, EVOLUIR CONSULTORIA 
LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202159901, com sede Rua Ruy 
Barbosa, 138, Sala 04, Centro, Itaberaba/BA, CEP: 46.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 03.556.700/0001-55, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial, EVOLUIR 
CONSULTORIA LTDA ME, com sede na Rua Ruy Barbosa, 138, Sala 04, Centro, 
Itaberaba/BA, CEP: 46.880-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritos e 
integralizados neste ato em moeda corrente do país, ficando o capital social assim 
distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, com 21.000 (vinte e um mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) integralizado. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, com 9.000 (nove mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos responde idariamente pela integralização do capital social. 

CONFERÇ COM ORlGlNAl 
o4 I os / º"-' 
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. . e Si\va dos Santos Rostme1re J. . 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE" EVOLUIR CONSULTORIA LTDA ME,, 

CNPJ nº 03.556.700/0001-55 

OBJETO SOCIAL 

"' ~ "" " ... " .... 
~ "" " .... ~ .. 
"\ ...... "\ ,..._ 
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CLÁUSULA QUARTA. O objeto social é a PRESTAÇÃO Dli· 9ERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO E 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

CNAEFISCAL 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/1999 e o seu 
prazo é indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postos à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade será exercida, 
ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARCELO SOUZA MASCARENHAS, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de "pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes". 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos luc 
aprovada pel s sócios cotist 

Req:81600000895873 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL \rn 
DA SOCIEDADE" EVOLUIR CONSULTORIA LTDA ME" \) 
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CNPJ nº 03.556.700/0001-55 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qua1quçr sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARAGRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

~ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) administrador (es) declara(m), sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro da comarca de 
IT ABERABA/BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

~ ITABERABA, 17 de outubro de 2016. 

~~ ( ~<k~-~})\\~~-
MARLENE TELES oESóZA ÃSêÃRENHAS 

CPF: 562.698.545-04 
çfjf:i C°" QR\G\~ 
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PODER LEGISLATIVO 
âmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006-2021 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 -
SIGA, Lote li - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para 
Recursos Humanos), conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Razão Social: Aforo $G 61 \}-; ~ ~ Co'Wl . 1-v 1 D -4 , 
CNPJ Nº ~ -i;.8º. c§l.b ~-/o o 01 - Z..8 · 
Endereço: W~ JPTONWozvrf"1 ?-vl . llúm,,@1~ o1/VFJ~4 /V~ /oc:, 
E-mail· f\(?o\o {Léú\NAL~ ~ ~i L·· C..0-n-r · J 

Cidad~: SA::S Estado: BA- Telefone: 3:5" "''j :& ~~ 6.Q-3~;. 
Representante/Pessoa para Contato: t<-E61MA i-~ 06 Co/\.)-1..EtcA • ~\ l\àtfvt.J 
CPF: ~o+-o&ot9s---z..o RGNº: os·919 ~+-:t-o L • 

Obtivemos, através do endereço eletrônico www.camarasaLba.gov .br o Edital da Licitação da 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006/2021. 

... 
Senhor Licitante Regmàdo Conceição Ribeiro 

' Sócj9-Ad~~strador 
él-f·9"7 $9.1-20 

Visando comunicação futura entre este Município e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o 
recibo de entrega do edital e remeter departamento de Licitações, através do telefone: 75-3631-6113 ou por 
e-mail licitacaocamarasaj@hotmail.com 

" A não ·remes~~- ~o recibo exime o pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Santo Antônio de Jesus/BA, 23 de abril de 2021. 

iro de 2021 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

CNP.f nº 29.280.264/0001-28 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE, nacionalidade brasileira, nascida em 17/1111.998, solteira, : · 
empresaria, CPF nº 862.711.895-71, Carteira de identidade nº 1530729114, órgão expedidor S.ecret~ia 
de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) na Rua do Cajueiro, 1430, Cond Marma V1le, 
Cajueiro, Santo Antônio de Jesus, BA~ CEP 44.574-490: Brasil. 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO. nacionalidade brasileira, nascido em 21/05/1975, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 907.080.595-20, Carteira de identidade nº 
0591925770, órgão expedidor Secretada de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) na Rua 
do Cajueiro, 1430, Cond Marina Vile, Cajueiro, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.574-490, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresmial APOJO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da 
Bahia, sob NIRE nº 29204472860. com sede Caminho 09 - Conjunto Habitacional Providencia, 11, 
Caminho 9, Nossa Senhora das Graças Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.574-305, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 29.280.264/0001-28, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.40612002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 
Antônio Bonfim Almeida Oliveira, 100, Salgadeira, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.444-364. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade o sócio JAQUELINE DOS SANTOS SANDE, 
detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00 (Um Real) cada uma, correspondendo 
a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio JAQUELINE DOS SANTOS SANDE transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO, da seguinte forma: por doação, dando plena, geral e 
ilTevogáveJ quitação. 

'1 Após a cessão e transferência de quotas, e da reti1'8da de sócio, fica assim distribuído: 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO, com 200.000(Duzentos Mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 200.000~00 (Duzentos Mil Reais) 

DO TIPO JURÍDICO 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade passa a adotar o tipo jurídico SOCIEDADE LIMIT.WA 
UNIPESSOAL 

Req: 81100000501342 Página 1 
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Certifico o Registro sob o nº 98063188 em 20/04/2021 
Protocolo 219198004 de 20/04/2021 
Nome da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA NIRE 29204472860 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICAC 
Chancela 165493069714444 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral @ 
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ALTER.AÇÃO CONTRATUAL Nº l DA SOCIEDADE APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA 

CNP J nº 29.280.264/0001-28 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade: judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m). sob as penas da lei. que não está impedido dé 
exercer a administração da sociedadei por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que ''ede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos~ ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno~ concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, conlra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo~ fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SETJMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SANTO Al\TONIO DE JESUS-BAHIA. 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e. que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. ~ ~· ···.,.._ 

~31 ~~ 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instmmento. U1i~ 
SANTO ANTONIO DE JESUS-BAHIA, 9 de abril de 2021. 

li; ~ . _.,..,. .. -..-=-u-..;.... 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA EPP 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE nacionalidade brasileira, nascida em 17/11/1998, 
solteira, empresaria, CPF nº 862.711.89~-71, Carteira de identidade nº 1530729114, ór~ão 
expedidor SSP - BA, residente e dõmiciliado no(a) Rua do Cajueiro, 1430,_ Cond Marma 
Vile, Cajueiro~ s~_nto A.n.torüo de Jesus, B.A., CEP 14574490, Brusil. · 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO nacionalidade brasileira, nascido em 
21/05/1975, casado em comunhão parcial de b~ns, empresario, CPF nº 907.080.595-20,. 
Carteira de identidade nº 0591925770, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado 
no(a) Rua do Cajueiro, 1430,'Cond Marina Vile, Cajueiro, Santo Antonio de Jesus, BA, CEP 
4457'1190, BrusiL, 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes clãusulas. 

DO ENQUADRAMENTO • • ••••• 
••••• 

CLÁUSULA PRIMEIRA. Dc:clara, sob as penas eia iei, que se enquadra pa pontl~ de 
Ef\APRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei ComplemeAW·n~·ti3. de 
14/10/2006. ·::::. • • 

• •••••• 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
: . : 
•••••• • • • •• • 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial APOIO SERVIÇOS E 
COMERCIO L TDA EPP e nome fantasia APOIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Caminho 09, Conjunto Habitacional 
Providencia, 11, Caminho 9, Nossa Senhora das Graças, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 
44.574-305. . 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

- Serviços combinados de escritório~ e apoio administrativos - Atividades de contabilidade -
Preparação de docwnentos e serviços especializados de apoio administrativos - Treinamento 
Pm nPCPn'1nJv;n">o.-.+n. ..... .-.t: ..... !--~l - -"'l""'l ~· - 1 ~ 'o· - . • l• ã d Í ·ai _,,~ ~·--.., ... .., .. • .... u ......... ~v 1-'"vu->->.1.vu~ ç ~ç \;;.1 ~nu - roe copias - mpress o e ma en para uso 
publicitãrio - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar ~ondicionado, de ventilação 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA EPP 

e refrigeração - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos . -
Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação de. uso 
industrial e comercial' - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás - Serviços de pintura de 
edificios - Instalação e manutenção elétrica - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas - Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê ·- Aluguel de 
palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes - Atividades .de 
sonorização e de iluminação - Agencias de viagens - Transporte escolar - Locação de 
automóveis com motorista· - Locação de automóveis sem condutor - Transpo11e rodoviãrio 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal - Obras de terraplanagem -
Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas - Atividades de apoio a agricultura - Produção e 
promoção de eventos esportivos - Atividades paisagísticas - Construção de edificios -
Serviços doméstic.os - SeJeção ~ agencjRmento rle mão dP. ohr~ - Comerr.io v:m~ .. Ji~tA 
especializado de eletrodomésticos e equipamento de áudio e vídeo - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos - Comércio varejista de materiais de construção - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas - Comércio varejista de material elétrico - Comércio varejista de tintas 
e materiais para pintura. • • ••••• 

•• ••• • .. ....... 
: ••• s. • ••• 
•••• • • 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. • •••• • • • •••••• 
O 161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente. : • : 
1813-0/01 - impressão de material para. ~so publicitário. · · •• • • • • • • • 
3313-9/99 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétrP<!o~ não 
espt:cifica<lo~ au i.~riunneu te. · 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial. 
4120-4/00 - construção de edificios. 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas. 
4313-4/00 - obras de terraplenag~m. · · · 
4321-5/00 - instalação e manutenção eiêtrica. 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02 - instalação e manutenÇão de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. · 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral. 
4741-5/00 - comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
4 742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4 744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. . 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
4923-0/02 - serviç 
4924-8/00 - trans o 

transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista. 
escolar. · · 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA EPP 

4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de ftetamentó, 
municipal. .. · 
5620-1 /02 - serviço?. de alimentação para eventos e recepções - ~ure. 
6920-6/0 l - atividades de contabilidade. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
7739-0/03 - aluguel de palcos, éoberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 

andaimes. 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-ol?.ra. 
7911-2/00 - agência§ de'viagens. · 
8130-3/00 - atividade~ paisagísticas. 
8219-9/01 - fotocópias.. . 
82 l 9-Q/99 - preparnç~o de doc_.nmento~ e ~erv1ços. e~peciaJ17ados ~.e. ~p~~n arl~inistrati_v~ n~n 
especificados anteriorme(ltê. · · .... 
8230-0/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8599-6/04 - treinamento em de~envolvirriento profissional e gerencial. ... 
9001-9/06 - atividades de sonoriução e de iluminação. · 
9319-1101 - produção e promoção de eventos esportivos. 
9700-5/00 ~ serviços domésticos. 

• • ••••• 
• •••• • =~~.~~ 

:~··l· .••• 
• ••••• • • • • .... •••••• 

CLÁUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arq4iv~nto 
e seu prazo de duração é indeterminado. : • •: •: 

••• 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito serâ de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil 
Reais) dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1 ,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. · 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) integralizado; 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO, com 195.000 (cento e noventa e cinco mil) 
quotas; perfazendo •im total de R$ ! 95.000,00 (cento e noventa e cinco mil reafo) 
integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preforência para sua aquish;lio, st: pusi.as à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA EPP 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotaS, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos catistas ou de terceiros, be~ 
como onerar ou aHenar bens !móveis da sociedade, sem autoriz~ção do(s) outro{s) sócio(s). 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios . 

• 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

• 
·~··· ••••• • ••••• 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício sotJÃl· <Mii4:{1' de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administraçã&,•JtÍoç;cJ~ado à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado edonA~ico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. : • •: •: 

•• !I 

§ F Por àeiiberação àos sócios a di:stribuição de lucros poderá ser em quajquer período do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde q~e 
aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado .e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

db 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA EPP 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dei~ a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrênci~ contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos 
pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. ·=~·•• 

••••• • • FORO - • ••••• 
: ~-o•• •• •• 

, ..... . . . . 
CLAUSULA DtCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SANTO ANTONl0'•b&.WiUS 
BAHIA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes destC::contflito. 

K por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

SANTO ANTONIO DE JESUS BAHIA, 4 de agosto de 2017. 

~~ 4' ~ 7cií ~~ 
JâlJÊÜNEOOSSANTOSSANDE 

CPF: 862.711.895-71 

~~ 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO 

CPF: 907.080.595-20 
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APOIO Serviços e Comércios Ltda - EPP 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006-2021 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa APOIO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 
29.280.2640001-28, com sede à RUA ANTONIO BOMFIM ALMEIDA OLIEIRA, Nº 100, 
SALGADIERA, CEP. 44.444-364, SANTO ANTONIO DE JESUS-BA, por intermédio de seu 
representante legal, Sr. REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEmO, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº 05.919.257-70 e do CPF nº 907.080.595.20, DECLARA em cumprimento ao 
Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do 
artigo 4° da Lei Federal nº 10.520/02, termos conhecimento de todas as informações e das condições 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fiós <fo tra:tar.nenfü. <liferenciàdo e favorecid~ de qué cogita a Lei Complemc;mtar nº. 
123/Ó6, declaramos: · · ·• :: ; .. : ·· -· : · , · · . ·_ · · · . ·.: · · · ·... ·. . · '. · . . · 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( X ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar nº 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de ~abilitação, declaramos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo 

~ diploma. 

(1) para os efeitos do§ 1° do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, haver restrição na comprovação 
da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo 
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no 
prazo previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 81 . 

Razão Social: Apoio Serviços e Comércios Ltda - EPP - CNPJ. 29.280.264/0001-28 
Caminho 09, Conjunto Habitacional Providencia, n2 11, Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP. 44.574-305 - Santo Antônio 
de Jesus - Bahia -Tel. (075)98886-0366 - E-mail: apoioreginaldo@gmail.com 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA 

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ Arquivamento do ato 
Constituitivo 

Inicio da atividade 

29204472860 29.280.264/0001-28 15/1212017 15/1212017 

Endereço: 
CAMINHO 09 - CONJUNTO HABITACIONAL PROVIDENCIA, 11 CAMINHO 9, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS, BA- CEP: 44574305 

:,;1:;~s~t~?~sü~x~t:/~r~:t~:.;~;:~f0~::~~~21~~,;~~~t.1~::(i]1.~i&nf1}~~ii.J§fQ~~.PJâ.~füik~~~i!&il~wifüti1~~,m:::~t:~r~\f±i~::~.fr~:-: _ ;; :~,:;,: ·-.: · , · · 
";SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIOS E APOIO ADMINISTRATIVOS - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE - PREPARAÇAO 
il'IE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
-PROFISSIONAL E GERENCIAL- FOTOCOPIAS - IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO - INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINAS E 
APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO DE USO INDUSTRIAL E COMERCIAL - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 
SANITÁRIAS E DE GÁS - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA- SERVIÇOS DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E 
RECEPÇÕES BUFi; - ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES -
ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO - AGENCIAS DE VIAGENS - TRANSPORTE ESCOLAR - LOCAÇÃO DE 
AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE 
PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL - OBRAS DE TERRAPLANAGEM - OBRAS DE URBANIZAÇÃO, 
RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS - ATIVIDADES DE APOIO A AGRICULTURA - PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS - ATIVIDADES PAISAGISTICAS - CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS - SERVIÇOS DOMÉSTICOS - SELEÇÃO E 
AGENCIAMENTO DE MÃO DE OBRA- COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTO DE 
ÁUDIO E VIDEO - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO - COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
- COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 
: .;;:, \~ ~~~:~:~ ... ~ ' .. ~. -J.~t'~~>:'~:·J31.\RrrÁt:só'clAQ.:~:.:r. ,;:, .. : :-: ::L.:/.;: 1 . j·.--~.-.~;~~!::~: ,:::.:·~~; ;~" :· <.;. P<::>Rií:ú;5-1~·~,,;f;;~:,;:~:~ :·,::<: .. ,~J:,:.PFY.\Z9.©.§tP.llf.~~~1~ · " , . 
R$ 200.000,00 
DUZENTOS MIL REAIS 

Capital integralizado: 

/$ 200.000,00 

DUZENTOS MIL REAIS 

Empresa de pequeno porte xxxxxx 

:~:~:·(::Çi/1~~;;i~:~~::E.~t~~~~0'.~tL~~~.~~~~~9.9~~§91~9~l9.~W.i'~~TBl~T:~q<2l~f:§t~R1li~1f~~f;f~~~;J~~ç~~~ifl1~;:r::r·}Jil?)t'.~:-'.:"· 
Nome/CPF Particip<:ição R$ Cond./Administrador Término do mandato 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE 5.000,00 SOCIO XXIXXIXXXX 
862.711.895-71 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO 
907.080.595-20 

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO 
Data 

15/1212017 

Ato: 090-CONTRATO 
Evento: 090 - CONTRATO 

219446032 

m 1111111111111111111111111111111111 

Número 

29204472860 

195.000,00 SÓCIO I ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX 

SITUAÇÃO STATUS 

REGISTRO ATIVO xxxxxx 

$i'2 
CONTROLE: 76.870.981.836.46 CPF SOLICITANTE: 366.870.655-72 NIRE: 29204472860 Emitida: 09/03/2021 -CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 

'@. 
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GOVERNO· DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 
• • 1 •• r ~ • ••• > 

·EMPRESA · ... ·· : .... ,. "··'!· .,.,. ..... ,:·· .;,,,,.;.,.,,,; ... , .... ~ ... ~ ·-.:'-.·-::"'t.•·.-··""" 
Nome Empresarial: APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

NIRE(sede) CNPJ 

29204472860 29.280.264/0001-28 
Endereço: 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 
15/1212017 

Inicio da atividade 

1511212017 

CAMINHO 09 - CONJUNTO HABITACIONAL PROVIDENCIA, 11 CAMINHO 9, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS, BA-CEP: 44574305 

NIRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 
Endereço: XXXXXX 

SALVADOR- BA, 9 de Março de 2021 

TIANAREGILAM G DEARAUJO 

página: 212 
219446032 

Ili lllllllllllllllllllllllltnll l l!I 
CONTROLE: 76.870.981.836.46 CPF SOLICITANTE: 366.870.655-72 NIRE: 29204472860 Emitida: 09/03/2021 -CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx 



Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Identlflca,ção 

CNPJ: 03.556.700/0001-55 Inscrição Estadual: 052.235.634 ME 

Razão Social: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

Nome Fantasia: EVOLUCAO CONSULTORIA 

Natureza Jur(dica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE 

Endereço 

Logradouro: AVENIDA RUY BARBOSA 

Número: 77 

Bairro/Distrito: CENTRO 

Complemento: SALA 03 PARTE 02 

CEP: 46880-000 

Município: ITABERABA 

~Telefone: (75) 32511526 
!,... . Referência: EM FRENTE A LOJA SO PASSAROS 

Data de Inclusão do Contribuinte: 23/12/1999 

Atividade Econômica Principal: 

UF:BA 

E-mail: MARCELO@EVOLUCAOCONSUL T.COM .BR 

Localização: ZONA URBANA 

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Atividade Econômica Secundária 

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

Forma de Atuação 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: MICROEMPRESA 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

"1 Situação Cadastral Vigente: ATIVO 

Endereço: AVENIDA RUY BARBOSA 

Referência: 

Bairro: CENTRO 

Município: ITABERABA 

Classificação CRC: Escritorio Individual 

Nome: JOAO ALBINO RIOS MASCARENHAS CONTAB 

Responsável pela organlzaçãÓ contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: JOAO ALBINO RIOS MASCARENHAS 

Endereço 

Endereço: RUA RUY BARBOSA SALA 01 

Número: 138 

Referencia: 

Telefone: (75) 32511824 

Bairro: CENTRO 

Celular:() 

Data desta Situação Cadastral: 18/12/2008 

Complemento: SALA 03 PARTE 02 

Número: 77 

CEP:46880000 

UF:BA 

CRC: 6424 7 -BA 

CRC: 

Município: ITABERABA 

CEP:46880000 

Fax:() 

Tipo CRC: Originario 

Tipo CRC: Originario 

UF:BA 

Nota: : Os dados acima são base.ados em'.Inforlllações fo.rnecldas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 



Data da Consulta: 05/05/2021 

@. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERABJJ 
AVENIDA ANDARA(, 58 - CENlRC 

ITABERABA - BA - CEP: 46880-00C 
FONE(S): 75 3251-1107 / 3251-2916 CNPJ/MF: 13.719.646/0001-75 

Alvará 
DE LICENÇA 00018/ 2021 

~ l 
LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, FISCALIZAÇÃO E LOCALIZAÇÃ~ 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA 

! NOME FANTAS1A 

EVOLUÇÃO CONSULTORIA 

ENDEREÇO 

AVN RUY BARBOSA 77 EVOLUÇÃO CONSUL T ·SALA - 03parte02 
CENTRO - ITABERABA· BA 

ATMDADE 

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

INSCRI ÃO 
CÓDIGO ATMDADE 

82.11-3 
CAD. ECONÔMICO 

0004442 

RESTRIÇÕES 

RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL . 

CPFICNPJ 

03.556. 700/0001-55 

MP NO 02/2013 • É PROIBIDO A UTILJZAÇÃO DE ESPAÇO EXTERNO DO ESTABELECIMENTO 
COMERCIAL PARA EXPOSIÇAO DE PRODUTOS E OUTROS OBJETOS QUE 
OBSTRUAM AS CALÇADAS E VIAS DE CIRCULAçAO. 

MP N° 0112011 - E PROIBIDO A ULTJUZAçAO DE EQUIPAMENTO DE SONORIZAçAO NO 
ESTABELECIMENTO COMERCIAL QUE PRODUZAM POLUIÇAO SONORA. 

DATA EMISSÃC 

08/01/2021 

BRUNO 

VALIDADE 

CONFE~ COM OR'GlNAL 
.2!Ll a5 I ~J 
Rosim~~re~ dos Santos 

Aux1l1ar AJ;j~istrativo 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 19/04/2021 14:15 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113e114 da Lei 3.956de11 de dezembro de 1981 ·Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20211580372 

RAZÃO SOCIAL 

MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

052.235.634 03.556. 700/0001-55 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ffsica ou jurfdica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 19/04/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1de1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE· ITABERAB' 
CENTRAI. DE FISCALIZAÇÃO e~CAoAÇÃO MUNICIPAL 
TRAVESSA ZULMIRA SILVANY, 145 CIA-CAITITl 
ITABERABA - BA - CEP: 48880-00C 
FONE(S): 75 3261-110713251-2918 CNPJ/MF: 13.71°9.6'1610001-75 

.. . .. 
. ~ :~. . . .. . . 

. ! ·': :.: .• •. . . 1

• f, • • . ·~.J-·· ~~ !. ;.,.· . ~ .... • ... t· r: ·, .; :º:•. , 

.... ; .. ; ....... ,, .. .. : ..;: ...... · :.\, ......... ,·,,. 

CERTIDÃO POSITIVA DE·DÉBITOS · 
COM EFEITOS DE NEGATIVA 

· Nº 000179/2021 

... '· ·, 

; . . ·~· 

Nome/Razão Social: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TD~ 

Nome Fantasia: EVOLUÇÃO CONSULTORIA 

Inscrição Municipal: 0004442 CPF/CNPJ: 03.556.700/0001-SS 

Endereço: AVN RUv BARBO$A, 77 EVOLUÇÃO CONS~LT • sfu- ()3pa· CENTRC 
• . : : . • .. · .. ;'°, ,. • •.•. · .. ', .: • ·~~ . : ... -:~·. · •• i , ..... i .. :.\ ~.; ;,H..°'..·:::::-:. ·.: .. •· ..... : .... , .... · ... 
ITABERABA - BA • CEP! 46880-000 

CONFORME DISPOSTO NO ART. 268 DA LEI Nº 982/2002, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO E 
DERENDAODOMUNICIPIO, ·ESTE DOCUMENTO TEM ·as MESMOS EFEITOS DA.CERTIDÃO NEGATIVA 
EXPEDIDA DE ACORDO COM o ART. 205 DO REFERIDO : CÓDIGO, POR~ ExlSTIREM EM NOME DO 
CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO SOME~TE' DÉBITOS·: P.ARCÉLÁDOS, RESSALVANDO O DIREITC 
DA FAZENDA MUNICIPAL DE COBRAR :QUAISQUER Dt.:BITqs . QUE VIEREM A SER APURADO~ 
POSTERIORMENTE. 

Data.de Emlssão:.2'1/04/2021 · - ... ' ..... 

.. . .... ~ . .. ~- ·•. . . ... . . . . ~ .... 

Validade: 30 . ( T~INTA DIAS ~ * * *· * * * * • * * * * * * * * * * ~ ~ *: * *. * * * ~ .* .. * *, ~ .~. ~\~. ~ • * ~ ~: ~· * * * * * * *. * * * * * *) 

~ Esta certidão abrange somente o contribuinte acima id.entificado. ··· .. 

Observações: 
·' 

********************************************************************************************************************************** ..................................... .:.. ... ~---~~~·.~··•·if···~--~·~4•"-~~-il~~~~~~~~~~·i,~ ................ *** 
• . ·f ,· .: • •• • •• • 

**** .. ************~.·~···~,·~,~~~~*i-i~~.r.'~~·,.,~~tt.~,,~..irmti~~t~~~···:,~r.!'~~~~,~~~r~''·~i~~.~~T·'~f.~t~!.*~"-~~·~--
***************~****************************************************************************************************************** 
*************************** .. ***************************************************************************************************** 

Código de controle da certidão: 7300180812 

111m11r11H 
EmlaD8tl8TAVC 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

,., , .. ·• • . ., " .,. ~•w••••••~·-•~.-.. .;.~.,., __ ;..:;_,;.:. ... ~~~~~~.;,,., •'<~~. ' "@?': ' 

CV 



19/04/2021 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 
CNP J: 03.556. 700/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:38:38 do dia 19/04/2021 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 16/10/2021. 
Código de controle da certidão: 8B26.56AO.EEB2.DB06 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



19/04/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 03.556. 10010001-55 
Razão Social:MM CONSULTORIA SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 
Endereço: RUA RUY BARBOSA 77 SALA 3 /CENTRO/ ITABERABA/ BA / 46880-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l0/04/2021 a 09/05/2021 

Certificação Número: 2021041004275735478967 

Informação obtida em 19/04/202114:40:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

~. 
1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 03.556.700/0001-55 
Certidão nº: 34833220/2020 
Expedição: 30/12/2020, às 09:10:48 
Validade: 27/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS}, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.556.700/0001-55, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorre 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

~\··() 
Dfividas e sugescões: cndt~tst.jus.br Q 
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03/05/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

004876154 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 004876154 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrlrConferencla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 03/05/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

~ MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA, portador do CNPJ: 03.556.700/0001-55, 
estabelecida na RUA RUY BARBOSA , PREDIAL , CENTRO, CEP: 46880-000, Itaberaba • BA. ************** 

tr 
~ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo perf odo de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 3 de maio de 2021. 

PEDIDO Nº: 
004876154 

11111íl111~rn11~~~1~m~~1~~~~1111111~ ~-



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARACÁS 
TEL: 73 3533-2393 

Praça Rui Barbosa, 655 - Çentro. 
CEP: 45360-000 • MARACAS I BA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa 

que a empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 

TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ 03.556.700/0001-55, executou 

os serviços de gerenciamento de pessoal (recursos humanos), 

elaboração das gfip e gps, entrega de obrigações acessórias (DIRF, 

DCTF, RAIS, GFIP E DIRPJ), Apoio Administrativo em Geral para 

Câmara Municipal de Maracás, durante o ano de 2017 e 2018, 

atingindo os objetivos desejados, considerando idônea no que diz 

respeito a capacidade técnica. 

"' E por ser expressão da verdade, firmamos o presente 

Atestado, aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e dezoito. 

COHf~ COM OR'G\~ 
o4 / os- I º·~' 
Rosi~ Qos S~nt ; 

Auxi\iar Administratwo 



~ Camara l"lunlcipal de Itaberaba - .....-.... \Lll CGC 13 267.315/0001-41 
~ ESTADO DA BAHIA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem possa interessar que a 
empresa MM CONSULTORIA SERVIÇOS E TREINAMENTO L TOA, 
inscrita no CNPJ 03.556.700/0001-55, executou os serviços de 
digitalização de documentos, gerenciamento eletrônico de 
documentos e organização de documentos em mídias, 
gerenciamento e assessoramento do SIGA, e eTCM, relativo a 
Câmara Municipal de Itaberaba - Bahia, durante o ano de 2019 e 
2020, atingindo os objetivos desejados, considerando idônea no que 
diz respeito à capacidade técnica. 

E por ser expressão da verdade, firmamos o presente Atestado, 
aos trinta e um dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 

ANTONIO ~-;;TO~ NETO 

;;;.~~;1 

CONft~ COM OR\G\NAL 
oq I os I o~I 
~ 

Rosimeir~; S~ntos 
Auxi\iar Administrativo 
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~âmara ;ifmunícípal be ;ifmaracás 
Pça Rui Barbosa, nº655 - Centro - Maracás/BA CEP: 45360-000 - Tele/Fax: 73 3533-2393 

C.N.P.J. 16.434.219/0001-39 - E-mail: camara.mdra~as(a1terra.cgm.br 
Sites ~"!Vt.~~-~<11"!!!!!.lr<tca~~a~_llr i w~!Y_ç_;trnara_maracas_ !l_(J_t() org tH 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar possa 

que a empresa EVOLUIR CONSULTORIA L TOA, inscrita no CNPJ 

03.556.700/0001-55, executou a Prestação de Serviços de 

Consultoria e Assessoria na Área de Sistema Integrado de Gestão e 

Auditoria - SIGA; Serviços de Digitalização e Envio de Arquivos 

Digitais Através da Plataforma do ETCM relativos à Câmara 

Municipal de Maracás, durante o ano de 2017 e 2018, atingindo os 

objetivos desejados, considerando idônea no que diz respeito a 

capacidade técnica. 

E por ser expressão da verdade. firmamos o presente 

'1 Atestado~ aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois 

mil e dezoito. 



Improbidade Adlllinistrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (17/03/2020 às 15:17) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ nº 03.556. 700/0001-55. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

5E71.1430.EF5A.F040 no seguinte endereço: https://www.cnLjus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php 

Gerado em: 17/03/2020 as 15:17:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1 
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EVOLUç:RO 
CONSULT 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXIST~NCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TOA, inscrita no CNPJ/MF nº. 
03.556.700/0001-55, com sede à ITABERABA-BA, por intermédio de seu representante legaJ, Sr. (Sra) 
CARLOS EMERSON RIBEIRO MENDES FREIRE, portador(a) da Carteira de Identidade nº 1422289150 
do CPF nº 024.555.425-48, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ªX", conforme o caso}: 

( X } não emprega menor de dezesseis anos. 
(X) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

ltaberaba-ba 04 de Maio de 2021 

CONFERÇ COM ORiGlNAL 
o~ / os-/ 0~1 

Rosimei~S ~antos 
Auxiliar Administrativo 



eotf~ CO\A 00\GltW. 
0~ 1 OS 1 O:l.' 
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Ro1im~ª dos Santos 
Aux~strativo 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE EVOLUIR 
CONSULTORIA LTDA 

CNP.J nº 03.556.700/0001-55 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
27/12/1988: CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF 
nº 010.073.215-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1206051124, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA H, 11, CASA, LOTEAMENTO 
BONANZA, ITABERABAIBA, CEP 46.880-000, BRASIL. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 30/08/1961, CASADA EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIO, CPF nº 562.698.545-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
0808190440, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado(a) no(a) TRAVESSA 
JASMIM, OI, BREZZE DE FIORI, LOTEAMENTO BAHIA, ITABERABAIBA, CEP 
46.880-0001 BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial EVOLUIR CONSULTORIA 
LTDA , registrada legalmente por contrnto social devidamente arquivado nesta Junta 
Comercial do Estado da Bahia. sob NIRE nº 29202159901, com sede Rua Ruy Barbosa, 
138. Sala 04: Centro Itaberaba, BA, CEP 46.880-000, devidamente inscrita no Cadastro 
NacionaJ de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 03.556.700/0001-55, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusuJas seguintes: 

NOME EMPRESARIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade q\1e gira sob o nome empresarial EVOLUIR 
CONSULTORIA L TOA, girará1 a partir desta data, sob o nome empresarial MM 
CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA. 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte 
endereço sito à AVENIDA RUY BARBOSA, 77, SALA 03 PARTE 02, CENTRO, 
ITABERABA/BA, CEP 46.880-000. 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 

Req:81900000059390 

Certifico o Registro sob o n° 97827226 em 25/01/2019 
Protocolo 197487181 de 25/01/2019 
Nome da empresa MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA NIRE 29202159901 

Página 1 

IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTE TICACAO.aspx 
Chancela 84 7 42496528307 ldr7 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2019 Q_ei(J' · 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 9 DA SOCIEDADE EVOLUIR 
CONSULTORIA L TDA 

CNPJ nº 03.556.700/0001-55 

ATIVIDADES DE CO~SULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTO RIA TÉCNICA ESPECf FICA . 

CNAE FISCAL 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
7020-4/00 - atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria 
técnica especifica 
8599-6/04 - treinamento cm desenvolvimento profissional e gerencial 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUARTA. O foro para o exercfcio e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social pennanece ITABERABA-BA. 

CLÁUSULA QUINTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados 
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E. por estnrem assim justos e contra\ados, assinam este instrumento. 

IT ABERABA-BA, 9 de janeiro de 2019. 

~ 
L/f'-~ ~ 

. ~\SAA {2~\J\.çh~ ~1l\hmho~. 
ÂRLENE TELES DE SôU MASCARENHAS 

CPF: 562.698.545·04 

Req:81'>00000059390 

eott~ COtl ORIGIAA. 

o~ I~~ 
Rosimeire S. SH~a ~os S~ntos Página 2 

. .. --~ 

Auxiliar ~ti~°.._\) 

---------C-e-rt-lfii:o o Registro sob o n' 97827226 em 25/01/2019 }};:) w",. r:5J (;) 
~ Protocolo 197487181de25/01/2019 ~- ~\_-) 
\2'j Nome da empresa MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTÔA NIRE 29202159901 

,IUCEB Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 84742496528307 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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197487181 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

PROTOCOLO 197487181 -25/01/2019 

ATO 002 ·ALTERAÇÃO 
EVENTO 022 • AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 

MATRIZ 

!NIRE 2920215990 l 
~NPJ 03.556.700/0001-55 
CERTIFICO o REGISTRO EM 25/01/2019 

rr. 
~ 

8 
IUCEB 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 2510112019 
Certifico o Registro sob o n° 97827226 em 25/01/2019 fÃ:J 
Protocolo 197487181 de 25/0112019 ~ .. 
Nome da empresa MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS L TOA NIRE 29202159901 

--------- -__ J 

Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 84 7 42496528307 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 25/01/2019 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL h 
DASOCIEDADE"EVOLUIRCONSULTORIAL1;n~:~:· :·· :·, \UJ1 

CNPJ nº 03.556.700/0001-55 ~ ~ : ~ :" "" 
... ~ "' ~ ~ ... "' 
~ "" ... ~""' ~ '\ '-'I 

. .. . 
~ .. 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
27/12/1988, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF nº 010.073.215-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1206051124, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA .. BA, residente e domiciliado 
no(a) CAMINHO 02, CASA Nº 16, URBIS, ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, 
BRASIL. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 30/08/1961, CASADA EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF/MF nº 562.698.545-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
0808190440, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) CAMINHO 02, CASA Nº 16, URBIS, 
ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial, EVOLUIR CONSULTORIA 
LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202159901, com sede Rua Ruy 
Barbosa, 138, Sala 04, Centro, Itaberaba/BA, CEP: 46.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 03.556.700/0001-55, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração e consolidação, nos termos da 
Lei nº 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO E 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

CNAEFISCAL 

8211-3/00 .. serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio, MARCELO SOUZA MASCARENHAS , passa a 
residir na RUA H, CASA Nº 11, LOTEAMENTO BONANZA, ITABERABA/BA, 
CEP: 46. 880-000, BRASIL. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sócia, MARLENE TELES DE SOUZA 
MASCARENHAS, passa a residir na TRAVESSA JASMIM Nº 01, BREZZE DE 
FIORI, LOTEAMENTO BAHIA, ITABERABA/BA, CEP: 46.880-000, ~RÇCOMORlGI 

v4 I os I oJ I 

~ Rosimeire S.~s Santos 
~T /' Auxiliar ~ativo 

~ ~- . @ 
Req: 81600000895873 Página 1 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE" EVOLUIR CONSULTORIA LTDA ME" "" ..._. ~ .. ~~~ ~" 

~~~~~~ 

CNP J nº 03.556. 700/0001-55 ~ ~ ~ ~ ~.. ~" .. 
.. "I ... '\ "I "I ., 

.. ... .. """' , .. o 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos terlJ!~S .. d!i Lei n 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes ~ .. -~ 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRO, nascido em 
27112/1988, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, 
CPF/MF nº 010.073.215-12, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 1206051124, órgão 
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado 
no(a) RUA H, CASA Nº 11, LOTEAMENTO BONANZA, ITABERABA/BA, CEP: 
46.880-000, BRASIL. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 30/08/1961, CASADA EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, 
EMPRESÁRIA, CPF/MF nº 562.698.545-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
0808190440, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, 
residente e domiciliado no(a) TRAVESSA JASMIM Nº 01, BREZZE DE FIORI, 
LOTEAMENTO BAHIA, ITABERABAIBA, CEP: 46.880-000, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial, EVOLUIR CONSULTORIA 
LTDA ME, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta 
Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 29202159901, com sede Rua Ruy 
Barbosa, 138, Sala 04, Centro, ltaberaba/BA, CEP: 46.880-000, devidamente inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MP sob o nº 03.556.700/0001-55, deliberam de 
pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos da Lei nº 10.406/ 
2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial, EVOLUIR 
CONSULTORIA LTDA ME, com sede na Rua Ruy Barbosa, 138, Sala 04, Centro, 
Itaberaba/BA, CEP: 46.880-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 
30.000 (trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritos e 
integralizados neste ato em moeda corrente do país, ficando o capital social assim 
distribuído entre os sócios da seguinte maneira: 

MARCELO SOUZA MASCARENHAS, com 21.000 (vinte e um mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) integralizado. 

MARLENE TELES DE SOUZA MASCARENHAS, com 9.000 (nove mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 9.000,00 (nove mil reais) integralizado. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

COHf ERÇ COM OR\G\tw. 

·~ 04 tos I º~' 
'.Y ~ ~;.;11,;r;;~S~ntos 
~~ .:.Lxiliar .l.dmm1strat1vo 

~ Página2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
DA SOCIEDADE" EVOLUIR CONSULTORIA LTDA ME" 

CNPJ nº 03.556.700/0001-55 

OBJETO SOCIAL 

" "' "" ... ~ ......... 
.., "\ ' ' ' .... ., .._ ., ~ ,, "\"" 

"'\ "\ '"" '\ ... "' "' 
... .. ... ... ... ... ... 'I ... 
~ ~ ~ ~~~ "'~ 

.. . .. 

CLÁUSULA QUARTA. O objeto social é a PRESTAÇÃO of!~ SERVIÇOS 
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO E 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL. 

CNAEFISCAL 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 01/12/1999 e o seu 
prazo é indetenninado. 

CLÁUSULA SEXTA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição se postos à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA OITAVA. A administração da sociedade será exercida, 
ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) MARCELO SOUZA MASCARENHAS, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA NONA. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 
a titulo de "pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes". 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao ténnino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 
aprovada pel s sócios cotistas. 

Req:81600000895873 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL . \e, . 
DA SOCIEDADE" EVOLUIR CONSULTORIA LTDA ME" \) 

... ~ '"\ ~ ~~~ 

~ "" "" ... "" ~ 
~ " "\ ,._ ""' ""\ "' .,. .. "' .. CNPJ nº 03.556. 700/0001-55 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Falecendo ou interditado qua1qu~i sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

PARA GRAFO ÚNICO. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. O(s) administrador (es) declara(m), sob as penas 
da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro da comarca de 
IT ABERABA/BA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

ITABERABA, 17 de outubro de 2016. 

~~n& ( ~~~·~,~~~. 
MÃRLENE TELES DÊSÕZA ÃSêÃRENHAS 

CPF: 562.698.545-04 ~ONFE~ COM ORlGlNAL 
o4 / os / c:J..I 
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04/01/2021 

• 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 01/1211999 

NOME EMPRESARIAL 
MM CONSULTORIA, SERVICOS E TREINAMENTOS LTDA 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
EVOLUCAO CONSULTORIA 

CÔDIGO E DESCRIÇ O DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
82.11-3-00 ·Serviços combinados de escritório e apolo administrativo 

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS 
70.20-4-00 ·Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 
85.99-6-04 ·Treinamento em desenvolvimento proflsslonal e gerencial 

CÔDIGO E DESCRI O DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

!
LOGRADOURO 

~V RUY BARBOSA 

1 ~~880-000 1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
MARCELO@EVOLUCAOCONSULT.COM.BR 

' ;!!!! FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 MUNlciPIO 
ITABERABA 

1 COMPLEMENTO ~ALA 03 PARTE 02 

1 TELEFONE 
(75) 3251-1526 

'~~TE 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 
DATA DA SITUAÇ O CADASTRAL 
03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~O ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 04/01/2021 às 10:57:55 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇ O ESPECIAL ·-· 

Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
29.280.264/0001-28 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 
APOIO SERVICOS E COMERCIO LTOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
APOIO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

CADASTRAL 

82.11-3-00 ·Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

COlllGO t lltSCHIÇAO llAS AI IVIDAUtS tCONOM!CAS StCUNOAHIAS 

01.61-0-99 -Atividades de apolo à agricultura não especificadas anteriormente 
18.13-0-01 • Impressão de material para uso publicitário 

DATA DE ABERTURA 

15/12/2017 

1 PORTE 
EPP 

33.13-9-99 • Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-07 ·Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
41.20-4-00 -Construção de edifícios 
42.13·8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 • Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22·3-02 • Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
47.41-5-00 ·Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.42-3-00 -Comércio varejista de material elétrico 
47 .44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 -Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 ·Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
49.23-0-02 ·Serviço de transporte de passageiros • locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

C'OO!GIJ EDE~C'RIÇ~(\[l_A f\IATI_l~A -'Ll~!['ll('.A 

206·2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

INTELCONT@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

100 
1~MENTO 

1 MUNlclPIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 3632-4678 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
15/12/2017 

.... 1 ;_:.._,TA_:_~_s_•TI_. -_·~_i:-x_.,,_!::_S_P __ i=c_•A_.!_ __ ___.~ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

5:IT1JA.t;'A.0 E~PE('IA,t 

******** 

Emitido no dia 29iü4i2ü2·i às 2i :5ú:37 (data e hora de Brasiiia). Pâgina: 1i2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURf DICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA OE ABERTURA 

29.280.264/0001-28 15/12/2017 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDAOES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 -Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
79.11-2-00 - Aaências de viagens 
81.30-3-00 - Atividades pais~gísticas 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anterionnente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 ·Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
93.19-1-01 • Producão e promocão de eventos esportivos 

( 97.oo-s-oo - Serviços domésticÓs 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206·2 ·Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 

' 

CEP 1 1 BAIRRO/DISTRITO 
_44_.444-3 __ 64 ___ __,_ . SALGADEIRA 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INTELCONT@HOTMAILCOM 

' ~FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

_ATIVA 

~' MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ~~O ESPECIAL 

1 NÚMERO 
100 

1 COMPLEMENTO 
******** 

1 MUNlcfPIO 
SANTO ANTONIO DE JESUS 

1 TELEFONE 
(75) 3632-4678 

-------·----

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

15/12/2017 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-**** 

J 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2021 às 21 :50:37 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 1 DA SOCIEDADE APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 
CNP.I nº 29.280.264/0001-28 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE, nacionalidade brasileira, nascida em 17/11/1998, solteira,. 
empresaria, CPF nº 862.711.895-71, Carteira de identidade nº 1530729114, órgão expedidor Secretaria 
de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado( a) na Rua do Cajueiro, 1430, Cond Marina VHe,. 
Cajueiro, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.574-490, Brasil. 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO. nacionalidade brasileira, nascido em 21/05/1975, casado 
em comunhão parcial de bens, empresário, CPF nº 907 .080.595-20, Carteira de identidade nº · 
0591925770, órgão expedidor Secretaria de Segurança Pública - BA, residente e domiciliado(a) na Rua 
do Cajueiro, 1430, Cond Marina Vile, Cajue.iro, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.574-490, Brasil. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, 
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da · · · 
Bahia, sob NIRE nº 29204472860. com sede Caminho 09 - Conjunto Habitacional Providencia, 11, 
Caminho 9, Nossa Senhora das Graças Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.574-305, devidamente 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 29.280.264/0001-28, deliberam de pleno e 
comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nº 10.40612002, mediante as 
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à Rua 
Antônio Bonfim Almeida Oliveira, 100, Salgadeira, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 44.444·364. 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA. Retira·se da sociedade o sócio JAQUELINE DOS SANTOS SANDE, 
detentor de 5.000 (Cinco Mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo 
a R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais). 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA TERCEIRA. O sócio JAQUELINE DOS SANTOS SANDE transfere suas quotas de 
capital social, que perfaz o valor total de R$5.000,00 (Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO, da seguinte forma: por doação, dando plena, geral e 

~ ilTevogâvel quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada de sócio, fica assim distribuído: 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO, com 200.000(Duzentos Mil} quotas, perfazendo um total 
de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) 

DO TIPO JURÍDICO 

CLAUSULA QUARTA - A sociedade passa a adotar o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL 

Req: 81100000501342 Página 1 

8 
JUCEB 

Ce~fi~ oRe91strooobon'96t!::~ ~ /; ~ ~ 
Protocolo 219198004 de 20/04/2021 
Nome da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA NIRE 29204472860 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 165493069714444 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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ALTER.AÇÃO CON .. fRA TUAL Nº 1 DA SOCIEDADE APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA 

CNPJ nº 29.280.26410001-28 

DA ADMJNISTRAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO com os poderes e atribuições de representação ativa e 
passiva na sociedade: judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, fazê-lo em ativjdades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) decJara(m). sob as penas da lei. que não está impedido dé 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos~ ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno~ concussão, peculato ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência1 contra as relações 
de consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SETIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em SANTO Al'\TONJO DE JESUS-BAHIA. 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. ~ ~· ···.,... _ ..... 

;W ~slB~ 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. n~ ~ ~ 1il ~ w~ 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO 

r1·! ~ 
9 1 w • 

a!- ~~ ]9 ~~ 

u~ 

1·1~ 
... .e 
&8 
~-: 
g~ 
i~ 

llaM-U:llfd&NWA.$~·~c-ttu:4U11~4 _ ... \f.\.~. 1 Santo Ant&nio de Jesus-BA. 

1ct.:,,.3'U-=10/-11: ~·~ 

Reccnheco per semelt1anca 1 firma de REGINALDO DA cor-:caCAO a..~r~~ ~ ~t& 
R!GEJRO, e dou fe. Em test &,-, da verdade. ~~~: \\,i~t1-~ ... , 

'f\~ ii~\ ~", .... . 
Req:81100000501342 _ · -· ~,\ta c.cte"ia~~ágina 2 
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JUCEB 
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Certifico o Registro sob o nº 98063188 em 20/04/2021 
Protocolo 219198004 de 20/04/2021 
Nome da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA NIRE 29204472860 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

Chancela 165493069714444 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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219198004 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA 

PROTOCOLO 219198004 - 20/04/2021 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 

EVENTO 021 -ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

MATRIZ 

" ~~~:2~~~::01.28 
ÇERTIFICO O REGISTRO EM 20/0412021 
tROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98063188 DE 20/04/2021 DATA AlJ~jC~)\ 20~/2021 
------- - . --------- ------ • ~~ " . ! ~1 --------

~ \,21 

IUCEB 

e-.,' . ~ ' t, f. ;· 'l~ 
~.. ~. · .. \J\J//.· - yy 

/ \__ --::_------ -·-7 
'·1 ( 

/ ·l<í!N11· _,- • '1 • j J. \ \ · • .,_ .• 
- i J 1 .... \ ' ~ 

,.J .// J '' ~ .... • · . i \ .. 

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO 

Secretária-Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro sob o nº 98063188 em 20/04/2021 
Protocolo 219198004 de 20/04/2021 
Nome da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA NIRE 29204472860 

º-20/0412~ ~. 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Chancela 165493069714444 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/04/2021 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral 
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CONTRA TO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA EPP 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE nacionalidade brasileira, nascida em 17111/1998, 
solteira, empresaria, CPF nº 862.711.895 .. 71, Carteira de identidade nº 1530729114, órgão 
expedidor SSP - BA, residente e ddmiciliado no(a) Rua do Cajueiro, 1430,_ Cond Marina 
Vile, Cajueiro1 Santo Antonio de Jesus, BA, CEP 44574490, Brasil. 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO nacionalidade brasileira, nascido em 
2110511975, casado em comunhão parcial de b~ns, empresario, CPF nº 907.080.595 .. 20,. 
Carteira de identidade oº 0591925770, órgão expedidor SSP - BA, residente e domiciliado 
no(a) Rua do Cajueiro, 1430, .. Cond Marina Vile, Cajueiro, Santo Ântonio de Jesus, BA, CEP 
44574490, Brasil., 

Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO • • ••••• 
, ..... 

CLAUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra pa s;oittlitN de 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei Complemeaw·n~ ·n~~ de 
14/10/2006. .::::. • • 

• •••••• 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
: . : 
•••••• • • • •• • 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial APOIO SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA EPP e nome fantasia APOIO. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: Caminho 09, Conjunto Habitacional 
Providencia, 11, Caminho 9, Nossa Senhora das Graças, Santo Antônio de Jesus, BA, CEP 
44.574-305. . 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 
1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

- Serviços combinados de escritório~ e apoio administrativos - Atividades de contabilidade -
Preparação de docwnentos e serviços especializados de apoio administrativos - Treinamento 
em desenvoJvjmento profissional e gerencial - Fotocopias - Impressão de material para uso 
publicitário - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar ~ondicionado, de ventilação 

Req: 81 700000682280 DBE: 
BA6014649600090708059520 

~ 
Certifico o Registro sob o nu 29204472860 em 15/1212017 
Protocolo 174018525 de 15/12/2017 
Nome da empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA EPP NIRE 29204472860 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 

IUCEB Chancela 237259727496148 (/;- .' 
Esta cópia foi autenticada digitalm~nte e assinada em 15/12/2017 \_{: 
por Hélio Portela Ramos - Secretáno Geral 
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CONTRA TO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA EPP 

e refrigeração - Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos . -
Manutenção e reparação de maquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação de . uso 
industrial e comercial'- Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás - Serviços de pintura de 
edificios - Instalação e manutenção elétrica - Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas - Serviços de alimentação para eventos e recepções bufê ·- Aluguel de 
palcos, coberturas e estruturas de uso temporário, exceto andaimes - Atividades .de 
sonorização e de iluminação - Agencias de viagens - Transporte escolar - Locação de 
automóveis com motorista· - Locação de automóveis sem condutor - Transporte rodoviário 
coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal - Obras de terraplanagem -
Obras de urbanização, ruas, praças e calçadas - Atividades de apoio a agricultura - Produção e 
promoção de eventos esportivos - Atividades paisagísticas - Construção de ediflcios -
Serviços domésticos - Seleção e agenciamento de mão de obra - Comercio varejista 
especializado de eletrodomésticos e equipamento de áudio e vídeo - Comércio varejista de 
materiais hidráulicos - Comércio varejista de materiais de construção - Comércio varejista de 
ferragens e ferramentas - Comércio varejista de material elétrico - Comércio varejista de tintas 
e materiais para pintura. • • ••••• 

••••• 
CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔ1\11CAS • s • ooou :··· . . ... .... 

8211-3/00 - serviços combinados de escritório e apoio administrativo. • •••• • 
• • • • 
•••••• 0161-0/99 - atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente. : • t 

1813-0/01 - impressão de material par~ \lSO publicitário. · : • •: •: 
3313-9/99 - manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétrP<!o~ não 
especificados anteriormente. · 
3314-7/07 - manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação 
para uso industrial e comercial. 
4120-4/00 - construção de ediflcios. 
4213-8/00 - obras de urban1zação, - ruas, praças e c~lÇ,adas. 
4313-4/00 - obras de terraplenagem. · 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica. 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás. 
4322-3/02 - instalação e manutenÇão de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração. · 
4330-4/04 - serviços de pintura de edificios em geral. 
4 7 41-5/00 - comércio varejista de tintas e mâteriai s para pintura. 
4742-3/00 - comércio varejista de material elétrico. 
4744-0/01 - comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
4744-0/03 - comércio varejista de materiais hidráulicos. 
4744-0/99 - comércio varejista de materiais de construção em geral. 
4753-9/00 - comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
4923-0/02 - serviç 
4924-8/00 - trans o 

transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
escolar. 

Req: 81700000682280 DBE: 
BA6014649600090708059520 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA EPP 

4929-9/01 - transporte rodoviário coletivo de passageiros:J sob regime de fretamento, 
municipal. 
5620-1 /02 - serviço' de alimentação para eventos e recepções - ~ufê. 
6920-6/01 - atividades de contabilidade. 
7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor. 
7739-0/03 - aluguel de palcos, éoberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto 
andaimes. 
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-o}?.ra. 
7911-2/00 - agênci~ de ·viagens. · 
81 JO .. J/OO - atividade~ paisagísticas. 
s219 .. 9101 .. fotocópias.. . 
8219-9/99 - preparação de documentos e serviços e~pecia1iwdos de apoio administrat~vo n~o 

_. t , \' • - •.• .• 

especificados anteriorme~ê. · "' -
8230000/01 - serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. ... 
9001-9/06 - atividades de sonori'zação e de iluminação. · 
9319-1/01 - produção e promoção de eventos esportivos. 
9700-5100 - serviç-0s domésticos. 

• • ••••• 
• •••• • O'l•Oo 

i···l· •••• 
• ••••• • • • • .... 

, ······ CLAUSULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do arq4iv~nto 
e seu prazo de duração é indeterminado. :••:•: 

••• 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil 
Reais) dividido em 200.000 (duzentos mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada 
uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. · 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

JAQUELINE DOS SANTOS SANDE, com 5.000 (cinco mil) quotas, perfazendo um total 
de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) integralizado; 
REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO, com 195.000 (cento e noventa e cinco mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil reais) 
integralizado; 

CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições e preço direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, 
formaHzando:J se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Req: 81700000682280 DBE: 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA EPP 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quota5, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE a(o) 
Sócio(a) REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 
corno onerar ou a1ienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do{s) outro(s) sócio(s). · 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada 
mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios . 

• 
DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

• 
·~··· ••••• • ••••• • • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício sotW: .. ~":f1' de 
dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administraçã~·)tÍoç;<Jiido à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado eoongrdico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. :•·:•: 

•• !t 

§ 1° Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer períoào do 
ano a partir de resultado do período apurado. 

§ 2° A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde q~e 
aprovada pelos sócios catistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o 
caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado quaJquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado .e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único. O mesmo. procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

~t!~ 
Req: 81700000682280 DBE: 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TDA EPP 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede~ ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falímentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou propriedade. 

DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos • pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. • • .,. ••• 

FORO 
••••• • ••••• . . .. ~~··· .... • • • ••••• • • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SANTO ANTONl0'•Df..WiUS 
BAHIA para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes dest;contkto. 

E .. por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

SANTO ANTONIO DE JESUS BAHIA, 4 de agosto de 2017. 
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REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO 
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m:;J TRIBUTOS : OONSUL. TAS : CONSULTA AO CADASTRO 

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia 

Dados da empresa 

Identificação 

CNPJ: 29.280.264/0001-28 

Razão Social: APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA 

Nome Fantasia: APOIO 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT /GERAP/CORAP NORTE 

Unidade de Fiscalização: INFAZ RECONCAVO 

Endereço 

Logradouro: RUA ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 

Número! 100 

Bairro/Distrito: Salgadeira 

Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

Telefone: (75) 36324678 

Referência: PROXIMO A NATULAB 

Data de Inclusão do Contribuinte: 15/12/2017 

Atividade Econômica Principal: 

Inscrição Estadual: 145.433.857 PP 

Ccmz,!eme!?ta: 

CEP: 44444-364 

UF:BA 

E-mail: INTELCONT@HOTMAIL.COM 

Localização: ZONA URBANA 

8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

Atividade Econômica Secundária 

161099 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 

1813001 - Impressão de material para uso publicitário 

3313999 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 

3314707 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial 

4120400 - Construção de edifícios 

4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

~ 4313400 - Obras de terraplenagem 

4321500 - Instalação e manutenção elétrica 

4322301 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 

4322302 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 

4330404 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

4741500 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 

4742300 - Comércio varejista de material elétrico 

4744001 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 

4 744003 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 

4744099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

4923002 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4924800 - Transporte escolar 

4929901 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 

5620102 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 

6920601 - Atividades de contabilidade 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 



7739003 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

7810800 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 

7911200 - Agências de viagens 

8130300 - Atividades paisagísticas 

8219901 - Fotocópias 

8219999 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

9001906 - Atividades de sonorizaçâo e de iluminação 

9319101 - Produção e promoção de eventos esportivos 

9700500 - Serviços domésticos 

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA 

- ESTABELECIMENTO FIXO 

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE 

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL 

Situação Cadastral Vigente: ATIVO Data desta Situação Cadastral: 27/06/2018 

t:nr.tereço cw corresponclenci.a 

Endereço: RUA ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 

Referência: 

Bairro: SALGADEIRA 

Município: SANTO ANTONIO DE JESUS 

!niormacoes do contador 

Complemento: CAMINHO 9 

Número: 100 

CEP:44444364 

UF:BA 

Classificação CRC: Profissional CRC: 19464 -BA Tipo CRC: Originario 

Nome: MARCOS SILVA LOPES 

Responsável pela organização contábil 

Classificação CRC: Profissional 

Nome: 

Endereço 

Endereço: RUA DA JAQUEIRA 

Número: BA Bairro: CENTRO 

Referencia: 

·Telefone: (75) 36324678 Celular: () 

CRC: 

Município: ARATUIPE 

CEP:44490000 

Fax: () 

Tipo CRC: Originaria 

UF: BA 

E-mail: 

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação 
pelo Fisco 

Data da Consulta: 29/04/2021 

~·· 
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DE JESUS 
AV. GOVERNADOR ROBERTO SANTOS 
CENTRO 
SANTO ANTONIO DE JESUS BA 
CNPJ: 13.825.476/0001-03 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão emitida em 04/03/2021 sobre número: 1671/2021. 

Certifico que a empresa encontra-se inscrita neste município sobre inscrição 1590000619 , em nome de (a): 

Empresa: APOIO SERVIÇOS E COMERCIO L TOA EPP 
Fantasia: APOIO 
C.N.P.J/CPF: 29.280.264/0001-28 
Endereço: RUA ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA, nº : 100 
Complemento: 
Bairro: SALGADEIRA 

'7ep: 44444364 

A Prefeitura do Municipio de Santo Antônio de Jesus, conforme disposto nos artigos 287, 288, 289, 290 e 291 da 
Lei Complementar 28 de 31 de outubro de 2007 - Códigos Tributãrio Municipal (CTM), combinado com o 
disposto no artigo 205 da Lei Federal Nº 5.172, de 25/10/1966-Código Tributário Nacional (CTN}, CERTIFICA: 1. 
Considerando o parcelamento em nome do sujeito passivo no Simples Nacional, a exigibilidade da cobrança se 
encontra suspensa, nos termos do artigo 151 do CTN. Conforme disposto nos artigos 205 e 206 do CTN, este 
documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa. Esta certidão, emitida em nome da matriz e vãlida para 
todas as suas filiais, refere-se, exclusivamente, à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria da 
Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus. A presente Certidão não servirá de prova contra de 
quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados 
pela Secretaria da Fazenda do Município de Santo Antônio de Jesus, conforme prerrogativa legal prevista nos 
Incisos de 1 a IX, do Artigo 149 do CTN. 

A aceitação desta certidão estã condicionada à verificação de sua autenticidade na SECRETARIA DA FAZENDA 
DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS Departamento de Administração Tributária, localizada na 
Avenida Governador Roberto Santos, 11 O, 1 º· Andar - Centro - Santo Antônio de Jesus - BA. 

« OBS: As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, em qualquer tempo, os 
~ébitos que venham a ser posteriormente apurados pela autoridade administrativa competente. 

Qualquer rasura tornará nulo este documento. 

SANTO ANTONIO DE JESUS - BA, 4 de Março de 2021 

Validade da Certidão de Noventa dias a contar da data de sua emissão. 

Identificador Web: 53681.1671.20210304.N.148.4872698 
http://contribuintes.prefeiturasaj.ba.gov.br 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Emissão: 29/04/2021 21 :44 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts.113e114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão Nº: 20211724919 

RAZÃO SOCIAL 

APOIO SERVICOS E COMERCIO L TDA 

INSCRIÇÃO t:5 IAUUAL t;NPJ 

145.433.857 29.280.264/0001-28 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterionnente. 

Emitida em 29/04/2021, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNETi NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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14/01/2021 

a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

. 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA 
CNPJ: 29.280.264/0001·28 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
de.si:-.onside.r~ç~o par~ fins de. i::e.rtlfi~~ÇRO d~ re.guJ~ridade. fisc-~J. 01_1 ~i11d8 n~o vencidos; e. 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212 1 de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <htto://rfb.gov.br> ou <htto://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 07:04:38 do dia 14/01/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2021. 
Código de controle da certidão: 45C4.470B.2BOE.9023 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~: 



05/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar li Imprimir 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 29.280.264/0001-28 
Razão Social:APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA EPP 
Endereço: R ANTONIO BONFIM ALMEIDA OLIVEIRA 100 cs /SALGADEIRA/ SANTO 

ANTONIO DE JESUS/ BA / 44444-364 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:ll/04/2021 a 08/08/2021 

Certificação Número: 2021041106182768612175 

Informação obtida em 05/05/2021 00:36:19 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 
CP 

1/1 
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JUSTICA ~O TPARA~EO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.280.264/0001-28 
Certidão nº: 14301317/2021 
Expedição: 29/04/2021, às 21:45:14 
Validade: 25/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.280.264/0001-28, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www • t s t . j u s . b r) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público.~ 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ~~ 

·:. t r 1 • • ·-. ~--'. • • " · ~ ~ -·, • 1. ! 
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13/04/2021 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

004836774 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO Nº: 004836774 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencla.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos civeis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 13/04/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - EPP, portador do CNPJ: 29.280.264/0001-28, estabelecida na 
CAMINHO 9, N 11 , CONJ RESIDENCIAL PROVIDENCIA, TERREO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS , CEP: 
44444-472, Santo Antonio De Jesus - BA. ********-***-*******************·----··-··*-************************ 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo perf odo de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 13 de abril de 2021. 

004836774 
PEDIDO Nº: 

l llllíl lllll lllll lllll lllll lllll lílíl 111111111111111111 
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TERMO OE ABERTURA 

Livro Diário 

Núm~ro: 3 1 

Contém este livro 29 folhas numeradas do nº 01 ao 29 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que servirá de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 
31/12/2020 de acordo com a instrução normativa nº 11 de 05/12/2013. 

Nome da Emoresa .. .......... .. APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

Ramo ................................ Serviços combinados de escritório e apoio administrativos 

Endereço........................... CAM 09 CONJUNTO HABITACIONAL PROVIDENCIA, Nº 11 

--'1 Complemento..................... CAMINHO 9 

. ~ 

,,· 

-

Bairro .................. .......... .... NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

CEP ................................. 44.574-305 

Municipio ........................... Santo Antonio de Jesus 

Estado .......•..••.•••...•........... 

Inscricão no CNPJ ............. .. 

Inscrição Estadual. ............ .. 

BA 

29.280.264/0001-28 

NIRE ................................. : 29204472860 

Registro .............................. 15/12/2017 

Inscrição Municipal.............. 1 

Santo Antonio ele Jesus - Bahia, 01/01/20 

. ., ...... . .... . . .... 

• • 
•., • we • 
~•v•• 
.. ... • • • • 

·~ " ..... . " . • • 
~· .... 411 • .. " . . .. . 

REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 907.080.595-20 

Reg. no CRC - BA sob o N . 19464-BA -~ 
CPF: 366.870.655-72 ~ 

~ 
JUCl8 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO L'A BAHIA 

Te1rmo de Auten'.icação 211004 isg-o 
O p1esante livro/ficha, ~r mim examlnallo e cor.ferido. a.ih2 se 
ern 1:anlormidade com <' leglslaçao em v gor em seus ter'Tlo:
de abertura e enc-;rrame. •o. 

MN'!O ANTDNJD "IJISU 1 ~ 
:.l3·.d1,2$_ --M~~~:~~~N~·;~-
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Empresa: APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA • EPP 
C.N.P.J.: 29.280.264/0001-28 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

Descrição 

ATIVO 
ATIVO ORCUl.ANTE 

DISPONÍVEL 
CAIXA 

CAIXA GERAL 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

APLICAÇÕES FINANCBRAS LIQUIDEZ IMEDIATA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

CLIENTES 
DUPLICATAS A RECEBER 

CLIENTES DIVERSOS 

ATIVO NÃO-CRCULANTE 
IMOBIUZADO 

MÓVEIS E UTENSÍLIOS 
MÓVBS E UTENSÍLIOS 

MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

VBCULOS 
VEÍCULOS 

REGJNALDO DA CONCEICAO RIBEIRO 
soao ADMINISTRADOR 
CPF: 907.080.595-20 

Folha: 
Número livro: 

BALANÇO PATRIMONIAL 

0024 
0003 

Saldo Atual 

ll:tlUSZ • ==~ca-'··~·----. 
MAncos SILVA LOPE ' 
Reg. no CRC - BA sob o No. 19f.!6·1-BJ' ).,;) 
CPF: 366.870.655-72 ~ 

461.727,540 

281.727,540 
~8.4<18,740 

24.867,170 
2'1.867,170 

;rn.Ul2,740 
39.812,740 

3.768,830 
3.768,830 

213.278,800 
213.278,800 
213.278,800 

2co.ooo,ooo 
2co.ooo,ooo 
60.000,000 
60.000,000 

70.000,000 
70.000,000 

70.000,000 
70.000,00D 

• • 

. . ....... . .... . . .... 
....... 

• .......... 
.. ..... 

• • • • . .......... 
• $ • 

• • 
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Empresa: APOIO SERVICOS E COMERCIO L TOA • ePP 
C.N.PJ.: 29.280.264/0001-28 
Balanço encerrado em: 31/12/2020 

Descrição 

PASSIVO 
PASSIVO ORCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
IMPOSíOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 

SIMPLES A RECOLHER 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 

SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
INSS A RECOLHER 
FGTS A RECOLHER 

PROVISÕES 
PROVISÕES PARA FÉRIAS 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 
CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 
LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 

RESULTADO DE EXERCIC!OS ANTERIORES 
RESULTADO DO 1º TRIM/2020 
RESULTADO DO 2º TRIM/2020 
RESULTADO O 30 TRIM/2020 

O 40 TRIM/2020 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 907.080.595-20 

BALANÇO PATRIMONIAL 

MARCOS SILVA' \ 
Reg. no CRC · BA sob o No. 19'164-BA 
CPF: 366.870.655·72 

Folha: 
Númaro livro: 

0025 
0003 

Saldo Atual 

•iJl.727,S<IC 
21'J.729,07C 

817,77C 
Bl7,77C 
817,77C 

19.9!1,JCC 
i3.550,45C 
i3.550,4SC 

2.l9~.39C 

l.M8,8SC 
1.050,54C 

4.16t,46C 
4.161,46C 

4ó0.998,47C 
200.000,00C 
200.000,00C 
200.000,00C 

260.998,47( 
2tiU.998,4:1C 
192.99b,96C 
40.985,l<IC 

8A0'1,99C 
13.565,0lC 
4.9'16,Ji:. 

.... . . .... 
........ • .. -..~. 
'"'"' .. • • • • ....... 

• " o • • 
wv••"• . " . •• • 



·-

-

. ..,. 

·-
'...ai 

Empresa: 
C.N.P.J.: 

APOIO SERVICOS E COMERCIO LTOA - EPP 
29.280.264/0001-28 Fel na: 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020 

Receita Operacional 
SERVIÇ~S ~RESTADOS 

Receita Liquida 

Custos Mercadorias Vendidas 
COMBUST!VEL 

Lucro Bruto 

DESPESAS OPERACIONAIS 

SALÁRIOS E ORDENADOS 
13º SALARIO 
FÉRIAS 
INSS 
FGTS 

S IMF!.ES N.?\C IONAL 
TAXAS C·:::VERSAS 

ENERGIA ELÉTRICA 
AGUA E ESGOTO 
MATERIAL DE ESCRITÓRIO 
ASSIST~NCIA CONTÁBIL 
EQUIPAMEHTOS DE SEGURANÇA 
SERVIÇOS PRESTADOS FOR TERCEIR~~ 

REFEIÇÃO 

DESPESAS COM VENDAS 
FÉRIAS 
INSS 

COMISSÕES 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
VIAGENS TERRESTRES 
HOSPEDAGEM 
REFEIÇÕES 
ALUGUÉ!S 
MANCTENÇÀO E REPARO 

TELEE'ONE 

SERVIÇOS PRESTADOS PC'R TERCEIR·J~ 

SEGUROS 

Resultado operacional líquido 

Resultado Antes do IR 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

REGINALD 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 907.080.595-20 

:~3.375,')3~ 

(255.896,5~) 

(2.044,36) 
(431, 96) 

(2.400,72) 
-; <_:..] !) , 4,:.; ·, 

\~::..687,02) 

."'.'.170,19} 
\'7.089,94} 
l~.063,82) 

(9.842,49) 

(b.537,03) 
!:: . .337,32) 

(l.638,50) 
(868,07) 

(6':'.024,55) 

(16.932,85} 
t4.211,98) 

(9.98~,28) 

\4. 222, 24) 

·iS.Jll,S~; 

(n4.233,82l 
:74 5, tl Ol 

í~.~-;3,14) 

{ l5SI, 76) 

f.iARCÕs-s·f i,VA-L 
Rí:!g. ;~u -:;pr; - SA ;;.o :.' N<.'. l9464-s.o. 
CPF: 3G.;.Si0.655- 2 

(433. 730, lS) 

.. 
• 

ifw ew• • . .,. ..... --· 
l.; ~!~!~4'1·5' i~. -·· . -• • • • .... 

... fj ••• 

9 ... 

• • 
""' ...... • • • 
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Empresa: APOIO SERVICOS E COMERCIO LTDA. EPP 
Inscrição: 29.280.264/0001·28 
Período: 01/01/2020 • 31/12/2020 

COEFICIENTES OE ANÁLISES EM 31/12/2020 

Coeficiente Fórmula 

indica de Liquidez Geral Ativo Orculante + Realizável Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulanl~ 

índice de Liquidez Corrente Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Ativo 

Passivo Orculante ;. Passivo Não-Orculante 

REGINALDO DA CONCEICAO RIBEJRO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 907.080.595·20 

Reg. no CRC - BA sob o No. 19464-BA 

CPF: 366.870.655-72 

Página: 
Número livro: 

0027 
0003 

Valor Resultado 

77.827,97 + 0,00 

9.826,46 ·~ 0,00 

77.827,97 

9.826,45 

77.827,97 

9.826,46 + 0,00 

. .. 

...... ir • 

• 

7,92 

7,92 

7,92 

. ""'" . .......... • ... ...... 

.. ...... 
• • • • 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE .. BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
Identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exerclcio da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.0 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 

Certidão n.0
: BA/2021100004079 

Nomo: MARCOS SILVA LOPES CPF: 3GG.870.li55-72 
CRC/Uf n.0 BA·019464/0 Catogoria: CONTADOR 
Validado: 15.06.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO 
Nº 003 I Exorclclo: 2020 

l 

1 
0028 1 

1 
Confirme a existência desie documento na página WWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 1 

controle a seguir: J 

CPF: 366.870.655-72 Conlrole: 4534.5161.5789.6103 J 
.....____ ______ _ 

. .. 

.. •41" " .. • 
.aia~" 

4 •• . '\•"' 

• • ... " ... • "'• _..,. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 

Livro Diário 

Número: 3 Folha: 29 

Contém este livro 29 folhas numeradas do nº 01 ao 29 emitidas através de processamento eletronico 
de dados, que serviu de Diário geral da empresa abaixo descrita no período de 01/01/2020 a 
31/12/2020 de acordo com a instrução normativa n° 11 de 05/12/2013. 

,,_, Nome da Empresa .. .......... .... .. APOIO SERVICOS E COMERCIO L TDA 

._, 
Ramo . .. .. . . . .. . . . ... .. .. .. . . . .. • .. . . . . . .. Serviços combinados de escritorio e apoio administrativos 

Endereço................................ CAM 09 CONJUNTO HABITACIONAL PROVIDENCIA, N° 11 

Comolemento •. ....... .......... .... .. CAMINHO 9 

Bairro.................................... NOSSA SENHORA DAS GRACAS 

CEP ................................. 44.574-305 

Município ............................... Santo Antonio de Jesus 

Estado................................... BA 

Inscricão no CNPJ ................... 29.280.264/0001-28 

Inscrição Estadual .................. .. 

NIRE ................................. : 29204472860 

• • . . , ....... 
•• ~ .. 4ii 

' ., .: ••Wf 
IÕ ........ 
• .. •• ;,J~ 

-·~ . . · ..... · . . 
ti .... ,tll e ,. (1 

~ . 
... , .. .._,,, .. "' 
~ ;.. ;iJ 

i..o. • 

.., Registro .................................. 15/12/2017 

--· 

1 ...,,,, 

Inscrição Municipal................... 1 

Santo Antonio de Jesus - Bahia, 31/12/202 

REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 907.080.595-20 

MARCOS sn: A ES 
Reg. no CRC ~ BA sob o No. 19464-BA 
CPF: 366.870.655-72 



APOIO Serviços e Comércios Ltda - EPP 

EMPRESA: APOIO SERVIÇOS ECOMÉRCJO LTDA 

PERfODO: DE 01/01/2020 A 31/12/2020 

RELACÃO DOS INDJCES OE LIQUIDEZ 

ILG(INDICE DE LIQUIDEZ GERAL): AC+ RLP = 77.827.97 + 0.00 = 7,92 
PC+ ELP 9.824,46 + 0,00 

ILC (INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE): AC = 77.827,97 = 7,92 
PC 9.826,46 

ISG (INDICE DE SOLVENCIA GERAL) :_8I= 77.827,97 = 7,92 
PC+ ELP9.824,46 + 0,00 

MARCO A LOPES 
CPF: 366.87 .6ss.\V2 
CRC 19464/0 BA \ 

REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF: 907 .080.595-20 

1"29 .280.264/0001-281 
APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 

L
CAN Of CONJUNTO HABITACIONAL PROVlOEHClA n, CAM ot 

NOSSA SENHORA OAS GRAÇAS • CEP: m'14.305 _j' 

SANTO ANTONIO DE JESUS ·BA 

Razão Soçlill; Apolo S@rvlçoi 1 (;omércfo5 Udã i:a !PP• CNPJ, 29.280.264/0001·21 
Caminho 09, Conjunto Habftaclonal Providencra, ne ll, Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP. 44.574-305 - Santo Antônio de Jesus_ 
Bahia - Tel. (075)98886-0366 - E-mail: apoioreglnaldo@gmall.com 



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA 
CNPJ nº 13.827.019/0001·58 

Praça Cônego José Lourenço, a/nº, Centro 
CEP: 44.560-000 Tel: (75)3648-2127 /2169 

~ ~~ 
PIUfllfUllA MUNICIPAL www.dommacedocoata.ba.gov.br 

DOM MACEDO COSTA· DA DOM MACEDO COSTA 
co11mu1NOO CIOAOAlflA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICiPIO DE DOM MACEDO COSTA, pessoa jurf dica de direito interno, inscrita 
no CNPJ nº 13.827.019/0001-58, com sede administrativa na Praça Cônego José 
Lourenço, slnº, Centro, Dom Macedo Costa (BA) - BA, CEP 44.560-000, por seu 
Prefeito EGNALDO PITON MOURA brasileiro, solteiro, agente comunitário de saúde, 
portador da Cédula de Identidade nº 081.688.05-90 SSP/BA e CPF {MF) nº 
945.616.725-91, ATESTA, para efeito de participação em licitação, conforme o §4°, do 
Artigo 30, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa APOIO COMERCIO 
E SERVIÇOS L TOA (CNPJ: 29.280.264/0001-28), situada na Rua Caminho 9 -
Nossa Senhora das Graças - Santo Antônio de Jesus - BA, CEP: 44.574-305, neste 
ato representado na forma do seus Contrato Social, pelo Sr.0

• REGINALDO DA 
CONCEIÇÃO RIBEIRO, portador de documento de identidade nº. 05.919.257-70, 
emitido por SSP/BA e CPF: 907.080.595-20, prestou serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria em Recursos Humanos para ajustes, confecção e 
transmissão de Folha de Pagamento, GFIP/SEFIP, PASEP, DIPJ, DIRF, 
Conectividade Social, RAIS e INSS dos servidores do Municfpio de Dom Macedo 
Costa, conforme Contrato nº 265/2020, no perfodo de 03/08/2020 a 31/12/2020. 

Serviços Unidade Quantidade 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria em 
Recursos Humanos para ajustes, confecção e mês 05 transmissão de Folha de Pagamento, GFIP/SEFIP, 
PASEP, DIPJ, DIRF, Conectividade Social, RAIS e INSS 
dos servidores do Municf pio de Dom Macedo Costa. 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que a 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente. 

Dom Macedo Costa, em 25 de janeiro de 2021. 

EGNA~MOURA 
Prefeito Municipal 

Este documento foi assinado digitalmente por Egnaldo Piton Moura 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 2319-BDC6-886D-F6CC. 
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~ PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificar/2319-BDC6-886D

F6CC ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se 

este documento é válido. 

Código para verificação: 2319-BDC6-886D-F6CC 
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Hash do Documento 

9BD4F942809F1984F8EDBC8D510FC959606A3EDE3F88E5090F47A820202776A5 

~ O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 04/02/2021 é(são): 

~ Egnaldo Piton Moura - 945.616.725-91 em 04/02/2021 11 :28 

UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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PODER LEGISLATIVO 
Câ_mara Municipal de Vereadores Laje- Bahia 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os fins de direito, que a Empresa APOIO SERVIÇOS E 

COMÉRCIOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ. 29.280.264/0001-28, domiciliada ao 

Caminho 09. Conjunto Habitacional Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das 

Graças. CEP. 44574-305, Santo Antônio de Jesus-Bahia. por meio do seu sócio

Administrador o Sr. REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO. inscrito no CPF nº 
907.080.595-20 e RG. 05.919.257-70 - SSP/BA, residente e domiciliado na RUA 

FORTALEZA, Nº 204, Bairro Alto Sobradinho, Santo Antônio de Jesus-Bahia, CEP 

45.571-410. prestou serviços em consultoria na Área Administrativa com foco na 

Organização, implantação e normatização dos Process'os Administrativos, Departamento 

de Compras Públicas, Licitações e Contratos a serem realizados junto a Presidência da 

Câmara Municipcit de Laje-Bahia, no mês de Janeiro e Fevereiro de 2018, cumprindo 

todos os requisitos solicitados pela Presidência dessa casa legislativa, conforme 

Dispensa nº 001/2018 e Contrato nº 001/2018, não suscitando nada que o desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Laje. 28 de Fevereiro de 2018 

I 

SSA~OS 
uwbiflllili:.a..a.u,uicípal de Laje 

Rua Carlos RIXjue s1n·1 Ci:ntro -1.aJi: -· Il:\. Fone/fax (75;)6(•1-1090. CFP -l5.i90-000 CNPJ - OJ 018 646!0001-69 



PREFEITURA MUN. DE DOM MACEDO COSTA 
CNPJ nº 13.827.019/0001-58 

Praça Cônego José Lourenço, s/ nº, Centro 
CEP: 44.560-000 Tel: (76)3648-2127 /2169 

P!a ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL www.dommacedocosta.ba.gov.br 

DOM MACEDO COSTA - BA 
--· .... --- ____ ,. 
IAAVI IVIAVCIAJ \,,U~ IA. 

CONSTlllJINOO CIOAOAHIA. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O MUNICiPIO DE DOM MACEDO COSTA, pessoa jurfdica de direito interno, inscrita 
no CNPJ nº 13.827.019/0001-58, com sede administrativa na Praça Cônego José 
Lourenço, s/nº, Centro, Dom Macedo Costa (BA) - BA, CEP 44.560-000, por seu 
Prefeito EGNALDO PITON MOURA brasileiro, solteiro, agente comunitário de saúde, 
portador da Cédula de Identidade nº 081.688.05-90 SSP/BA e CPF (MF) nº 
945.616.725-91, ATESTA, para efeito de participação em licitação, conforme o §4°, do 
Artigo 30, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, que a empresa APOIO COMERCIO 
E SERVIÇOS L TOA (CNPJ: 29.280.264/0001-28), situada na Rua Caminho 9 -
Nossa Senhora das Graças - Santo Antônio de Jesus - BA, CEP: 44.574-305, neste 
ato representado na forma do seus Contrato Social, pelo Sr.º. REGINALDO DA 
CONCEIÇÃO RIBEIRO, portador de documento de identidade nü. 05.919.257-70, 
emitido por SSP/BA e CPF: 907.080.595-20, prestou serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria em Recursos Humanos para ajustes, confecção e 
transmissão de Folha de Pagamento, GFIP/SEFIP, PASEP, DIPJ, DIRF, 
Conectividade Social, RAIS e INSS dos servidores do Município de Dom Macedo 
Costa, conforme Contrato;-.'' 2ô5í2020, no período de 03í0Bl2020 a 31/12/2020. 

Serviços Unidade Quantidade 
Contratação de empresa para prestação de serviços 
técnicos especializados de assessoria e consultoria em 
n,._Alt .. ,_.Atllill '-'· '"""'""""'""' ""' ........ ... i. ,,..+,..,"' ,..,..,~,f:,..,,..,..~,.., "" ncvu1~v~ 1 IUI l ICll IV~ tJCll Cl ClJUO .. v01 vVI llv\J',fQV v mês 05 
transmissão de Folha de Pagamento, GFIP/SEFIP, 
PASEP, DIPJ, DIRF, Conectividade Social, RAIS e INSS 
dos servidores do Município de Dom Macedo Costa. 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos 
satisfatoriamente, nada constando em nossos registros, até a presente data, que a 
desabone comercial ou tecnicamente. 

Por ser a eXpfessão da verdade, firmo o presente. 

Dom Macedo Costa, em 25 de janeiro de 2021. 

--··-~-· ··-··-· CuNALUV ~ IVIUUl"(A 

Prefeito Municipal 



A PO 1 Ü Serviços e Comércios Ltda - EPP 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006-2021 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

'-' A empresa APOIO SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF nº. 

29.280.2640001-28, com sede à RUA ANTONIO BOMFIM ALMEIDA OLIEIRA, Nº 100, 

SALGADIERA, CEP. 44.444-364, SANTO ANTONIO DE JESUS-BA, por intermédio de seu 

representante legal, Sr. REGINALDO DA CONCEIÇÃO RIBEIRO, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº 05.919.257-70 e do CPF nº 907.080.595.20, DECLARA, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

~ não emprega menor de dezesseis anos. 

(~não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Santo Antônio de Jesus-Bahia, 05 de Maio de 2 

APOIO SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP 
CNPJ. 29.280.264/0001-28 

ICN'l: 29.280.214/0t01·2il 
APOIO SEIMÇOS t COltRCIO LtDA. 

.--~•soo 
-~..=~e1-_.u13li4 _J 
'- IA•'' ANTONIO er nsus • •• 

Razão Social: Apoio Serviços e Comércios Ltda - EPP - CNPJ. 29.280.264/0001-28 

5 

Caminho 09, Conjunto Habitacional Providencia, ne 11, Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP. 44.574-305 - Santo Antônio 
de Jesus - Bahia - Tel. (075)98886-0366 - E-mail: apoioreginaldo@gmail.com 



APOIO Serviços e Comércios Ltda - EPP 

PROPOSTA DE PREÇO 

Nome Fantasia: APOIO 
Razão Social: APOIO SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA - EPP 
CNPJ: 29.280.264/0001-28 Inscrição Estadual: 145.433.857 

Endereço: RUA ANTÔNIO BOMFIM A. OLIVEIRA, Nº 100 - SALGADEIRA Cidade: SAJ 

Estado: BAHIA CEP: 44444-364 Telefone: 75-8886-0366 Fax: 
Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 -
SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote lll- Apoio Administrativo para 
Recursos Humanos), conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

: 
· ... · ·LOTE' II 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 

1 DEMANDAS DA COMISSÃO MÊS 8 4.300,00 34.400,00 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

TOTAL: Trinta e Quatro Mil e Quatrocentos Reais. 34.400,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais 
envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013, da Lei nº 8.666/93, e às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2021. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

anto Antonio de Jesus-BA, 05 I 05 /2021 

CNP J. 29.280.264/0001-28 

ICNPJ: 29.280.264/0001·211 
APOIO SERVIÇOS E COMtRCtO l10l. 

M10MO IOllfllll ALM11DAIUW1M. r IDO 
laJl SALGADUltA~êlP~_. l L SANTO ANTONIO DI JUUI. ªª ~ 

Razão Social: Apoio Serviços e Comércios Ltda -EPP • CNPJ. 29.280.264/0001·28 
Caminho 09, Conjunto Habitacional Providencia, n2 11, Bairro Nossa Senhora das Graças - CEP. 44.574·305 - Santo Antônio 
de Jesus- Bahia -Tel. (075)98886·0366 ·E-mail: apoioreginaldo@gmail.com 
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EVOLUÇÃO 
CONSULT 

ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006·2021 

...--------------------------- -----····-"-
LICITANTE: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA ·----·--·-·--- ---··-·--~ ------------- .. ·-------- ---l 
END. COMERCIAL: AV RUY BARBOSA j UF: BA : 
~C~EP~=~46~ªª~º~-~~~~~~~~I ~~~~º ------ -- .. ---- --r~~~io~- ·-1 
INSC. ESTADUAL: isento ---·-- I CNPJ: 03.556.700/0001-55 - -----; 

.._D_A_TA_:_041_0_51_20_2_1 ___ _._ fVV_jA_L_ID_AD_E_-D_A_P_R_OP_O_S_T A: 60 dias- ·------Tf>RAiODEExec9Ç~~: 8 _~es-~-~--~~ 

I OBJETO: 1.1. Contratação da presta;ão de serviços técnico especializados--êieCõnsultoÍiapara atender--àS : 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA, Lote li 
-Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para Recursos Humanos), conformei 
especificações constantes neste Edital e Anexos. ' 

.---- --- -- ------------------ ---- --

LOTEI 

DESCRIÇÃO ------- UNIDADE QUANTIDADE l V. uNrrÁRIO r;~OTAL ! 

, SERVIÇOS .. ---DÊ-~-------------~----·-~--·-:·---- --·------j. 

1 

1 1 
! 

1 

ASSESSORIA/CONSUL TORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS 
INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA 
ELETRÔNICA PARA O SISTEMA 
INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA 
(SIGA) PARA CNAARA MUNICIPAL OE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS .. 

MÊS 08 5.500,00 

LOTE Ili 
--~-SE_R_Vl-ÇO-S--D-E--AS-S-ES_S_O_Rl_A _N_O __ ---- -, 

GERENCIAMENTO DE PESSOAL 
(RECURSOS HUMANOS) E NA A 1· 

ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA MES , 08 ~ 4.800,00 

g~=SMUNICIPAL DE SANTO ANTÔ_N_10_.__ _________ ~_L - .... ··-----~ 
1 

i 
i 
1 44.000,00 

: 38.400,00 
i 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas nece5sárias paraapíestàçãOcfos-seriiÇos-Õbjetõ 1 

desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais como: 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, 

1 

com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros ! 
nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços po~ recolhimen~~s det~f!11inado~-~~ autoridad~comeete~te. _ i~---

1 Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei j 

·\ 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, da Lei nº 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão: 
Presencial nº 006-2021 . 

.__ ____ , ________ ----- -- -- -~- -- -----

RE-SPONSÁVEL.LEGÀC DAÜCITANTE -
llaberaba/Ba, 
LOCAL 



APOIO Serviços e Comércios Ltda - EPP 

PROPOSTA DE PREÇO 

REFORMULADA 

Nome Fantasia: APOIO 
Razão Social: APOIO SERVIÇOS E COMERCIOS LTDA- EPP 
CNPJ: 29.280.264/0001-28 Inscrição Estadual: 145.433.857 
Endereço: RUA ANTÔNIO BOMFIM A. OLIVEIRA, Nº 100- SALGADEIRA Cidade: SAJ 
Estado: BAHIA CEP: 44444-364 Telefone: 75-8886-0366 Fax: 
Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote I -
SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio Administrativo para 
Recursos Humanos), conforme especificações constantes neste Edital e Anexos . 

. , , : _ .. ·. :: . ·· :.- - .. -; .: --.LOTKÍI , ~ · :: . ~- .' -~ .· ..... 

SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS 

1 DEMANDAS DA COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES E 
EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. 

MÊS 8 4.000,00 32.000,00 

TOTAL: Trinta e dois mil Reais. 32.000,00 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais 
envolvidos, tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 
ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não 
cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por 
recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da 
Lei 10.520/02, do Decreto nº 3.555/00, Decreto Municipal nº 37, de 10/01/2013, da Lei nº 8.666/93, e às 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 006-2021. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

~---r---:---- -,Santo Antonio de Jesus-BA, 05 / ~ 

APOIO SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP ~~ 
~ .. ,~~~> 

~'-~~~.t?. .. 
CNPJ. 29.280.264/0001-28 

~~·" ~~ '9; ,~., LP 
~.À~~~ .. - ~ • 
~-.. ,.-~~ .. 2 

Razão Social: Apoio Serviços e Comércios Ltda - EPP - CNPJ. 29.280.264/0001-28 ' _,.,.. 
Caminho 09, Conjunto Habitacional Providencia, ne 11, Bairro Nossa Senhora das Gra~-CEP. 44.574-305 -Santo Antônio 
de Jesus - Bahia - Tel. (075)98886-0366 - E-mail: apoioreginaldo@gmail.com 



EVOLUc;:ÃO 

PROPOSTA DE PREÇOS- REFORMULADA 

PREGÃO PRESENCIAL NQ 006-2021 

LICITANTE: MM CONSULTORIA,-SERV1ÇOS E TREINAMENTOSlTDA 
EN.D. COMERCIÀL: AV RUY BARBOSA ------ ! UF;.BA 1 
rcEP: 48880.00Ó- 1FON.EIFÃX:75 32Sf-430Ó-- . '1·coNTATO: 75.99193-3084 1 

INS~ÀDUAL: i&anto--. . . . ·-- . ·-l CNPJ: 03.556.700iooo1:s5 .... . ---i 
D~Tk 05105/2021 __ ~ ----=-i-VALIDÁDE DA PRÓ~OSTA: ~dias _____ -_-__ J P~Ó DE EXE~uÇ-Ão: 8--meses 

1 ó&leTÕ:--1.1. CCntrataÇâo da prest3Çâ1:> de seNiÇos técnico esPecit1li1~cos de ronsuítonã para atender às'' 

1 

dernandas da Superintendência Admmistrativa da Cêmara Municipal ce Santo Antônio de Jesus (Lote 1 - SIGA. Lote íl 

1 
- A.poio Admi'lístrati~o para licitações e Contratos e Lote Ili- Apoio Administrativo para R9cursos HLmanos), oonforme 

i esOécificações constantes neste Ecital e Anexns. -- ·- -· . ----····- '-~,~-··--- -

1 

1 
L--

1 DESCRIÇÃO 
! SERvtc'õ-s ---~ ----·--- . OE 

: ASSESSORIAICOr4SUL TORIA TÉCNICA j 

. ESPECIALllAUA NO ENVIO DAS : 
i lNFOR~~ÇÕES MfNSAl. DA REMESSA 1 

i ELETRONICA PARA O SISTEMA 

! 
INTEGRADO CE .GESTÃO E AUDITOR!.~! 
(SIGA) PARA CAMARA MUNICIPAL DE 

i ~~TO ANTÔNIO_pE JESLS .. 

SCRVIÇOS DE A.SSESSORlA NÓ-ri· 
1 GERE!'iClAMENTO DE PESSOAL 
!RECURSOS HUMANOS1 E NA 1 

ELABORACÃO D~ GFiP. E GPS DA 1 

; CÃMARA MUNICIPAL oc SNffO ANTÔNIO 
: DE JESUS 

MÊS 08 

LOTE IU 

MÊS 08 

4.200,00 33.600,00 
; 

l 
l _ _J 

·1 
1 

T 
; -W.40C,OD 1 

1 3.800.00 
1 1 • 

1 
1 

- i ---

1 Declaramos, qLe nc préÇO-ofertado estãoÍncfúsas tcdas as despesas necessãrias ·para a prestação dos-seNiços objeto 1 

desta licitação, sen~o de nossa e:(dusiva responsabilidade as desp?.sf3s oom ~s profissionais envolvidos, ta:s como: ; 
transporte, a\imentação. proventos, encargos sociais1 Impostos, taxas, tribulos! emo!umentos. :ontribuições soe.ias. 1 

fiscais. parafiscais, seguros e demais despesas increntes. estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente. 

1

: com às especificaç5es do objeto licitado, estamos dente de Que não cabe quaisquer reivmdicações de'licas a erros 
nessa avaliação. oara efei~o de solicitar revisão de preços por recolhimentos detenninados pela auto~dace ccmpetente. 

1 ·- -· " - -- - • • .• ·- _.. ·------1 
: Por esta proposta, ainda, dcdaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmentP. aos da Let \ 
10.520102, do Decreto nº 3.555/00, da Lei rf B.666l93. e ás cláusulas e condições constantes do Edital do Pregao i 

Prese~cial nº 006-2:l21. . ·-~------ _ _J 

i RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE -
1 

1 

! ltaberabalB1. 05 de maic 2021 
LOCAL D.l\TA 
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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/202 l 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 006/2021 

Objeto: Contratação da prestação de serviços técnico especializados de consultoria para atender às 
demandas da Superintendência Administrativa da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus (Lote 1 
- SIGA, Lote II - Apoio Administrativo para Licitações e Contratos e Lote III- Apoio Administrativo 
para Recursos Humanos). 

A Comissão Pennanente de Licitação, por seu Pregoeiro, questiona a 
essa Consultoria Jurídica sobre os procedimentos adotados nos processos licitatórios 
autorizados pela Exma Presidente. Por conseguinte, foi deflagrado o procedimento de licitação 
na modalidade Pregão Presencial, regularmente, sendo atendidas as condições legais 
estabelecidas, quais sejam: autorização do Presidente, indicação da dotação orçamentária 
própria para custear a despesa do futuro contrato, etc. 

ln casu, verificamos que tudo transcorreu dentro da legalidade, tendo 
sido escolhida a proposta mais vantajosa na modalidade Menor Preço, consubstanciado no 
processo de licitação através de Pregão Presencial nº. 006/2021. 

O Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 e a Minuta 
Contratual anexa ao referido instrumento convocatório atendem aos requisitos dos arts. 40 e 
55 da Lei nº. 8.666/93, bem como o quanto disposto na Lei nº 10.520/02, tendo sido 
examinados e aprovados previamente por esta Assessoria Jurídica. 

Não houve interposição de recursos. 

A decisão foi adequada e atendeu objetivamente ao quanto fixado no 
Edital e na Lei nº 10.520/02 e na Lei nº 8.666/93. 

Pelo exposto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo Único do 
art. 38 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações e não vislumbrando vício de forma ou qualquer 
defeito no procedimento que contrarie as disposições do Edital, opino pela homologacão do 
resultado do processo licitatório e ainda pela contratacão da empresa vencedora, tendo em 
vista a observância por parte da Administração a todos os princípios norteadores das 
Licitações Públicas. 

Diante da explanação acima, concluímos que o procedimento adotado 
foi correto, em atendimento ao exigido pelo Parágrafo Único do art. 38 da Lei nº. 8.666/93 e 
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suas alterações e não vislumbrando vício de fonna ou qualquer defeito no procedimento que 
contrarie as disposições do Edital, opino pela homologação do resultado do processo 
licitatório e ainda pela 

contratação da empresa vencedora, tendo em vista a observância por parte da Administração a 
todos os princípios norteadores das Licitações Pública, não se verificando qualquer 
irregularidade. 

É o nosso parecer 

Salvo melhor juízo. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 06 de maio de 2021. 

B L~· M • 
runa etlcta antos erces 
OAB/BA sob o nº 65.139 

Assessor Jurídico 
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Câmara Municipal de Santo Antõrio de Jesus · BA 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO (PREGÃO PRESENCIAL Nil 6/2021) 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N º 006/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão Presencial Nº 006/2021, uma vez 
que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal N º 10.520/02 e pela Lei N º 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas 
demais alterações, e como não há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N º 006/2021 à Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, LOTE 01 - Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria {SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 33.600,00 {Trinta 
e Três Mil e Seiscentos Reais), para á Empresa APOIO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA - CNPJ: 
29.280.264/0001-28 LOTE 02 - Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio 
Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão 
da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil Reais), 
para á Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS L TDA-CNPJ: 03.556.700/0001-55 LOTE 
03 - Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal (Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e 
GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e 
Quatrocentos Reais). 

Fica convocado os adjudicatários dos LOTES 01, 02 e 03 desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos 
da Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
federal nll 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Santo Antônio de Jesus/Ba, 06 de maio de 2021 . 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 

http ://cm santoanton iod ej esusba. i mpren saof icia 1. org/ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial Nº 006 / 2021, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal Nº 
10.520/02 e pela Lei Nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial Nº 006/2021 à Empresa MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55, 
LOTE 01 - Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica Especializada no envio das 
informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e Auditoria 
(SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 
33.600,00 (Trinta e Três Mil e Seiscentos Reais), para á Empresa APOIO SERVIÇOS E 
COMERCIO LTDA - CNPJ: 29.280.264/0001-28 LOTE 02 - Serviços de 
Assessoria/Consultoria Técnica Especializada em Apoio Administrativo para atender às 
demandas da Comissão Permanente de Licitações e Equipe Técnica do Pregão da Câmara 
Municipal de Santo Antônio de Jesus, com o valor global de R$ 32.000,00 (Trinta e Dois Mil 
Reais), para á Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA -
CNPJ: 03.556.700/0001-55 LOTE 03 - Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo 
Antôruo de Jesus, com o valor global de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais). 

Fica convocado os adjudicatários dos LOTES 01, 02 e 03 desta Licitação, a comparecer 
no Setor de Contratos da Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para 
assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal nº 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

ônio de Jesus/Ba, 06 de maio de 2021. 

FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO 
Presidente 
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CONTRA TO Nº. 43/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA, E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA- CNPJ: 03.556. 700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 
46.880-000, Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, 
inscrito no CRC/BA, sob nº 39.824/0-BA, inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial nº. 006-2021, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 044-
2021, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada no envio das informações mensal da remessa eletrônica para o Sistema Integrado de Gestão e 
Auditoria (SIGA) para Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, correspondente ao Lote nº 1 do Edital do 
Pregão Presencial n.º 006-2021, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta 
Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

§1º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 º - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 006-2021, constante do Processo Administrativo nº 044-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal º 
5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS), 
sendo pago mensalmente a quantia de R$ 4.200,00 (QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS), devendo os valores 
pertinentes ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO. em até trinta deias da data 
da apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA- DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de 

"1 acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso li 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parãgrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos, correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes desta 
visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

li - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
~ Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 

" h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1° -À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 
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§ 2º - A inadimplência da CONTRA T ADAJ com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeitai no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
111 - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez porcento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
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§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

1 - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7°. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos 
e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

l·ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
lll·NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV-FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

'1 Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. º 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contratai na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
f;) Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§1°. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e rascalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não ~m ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
fonna, para que surtam um só efeito, as quais. pois de tldas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e teste has abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA, 07 de maio de 2021. 

MM CONSULTORI 
CNPJ: 03.556. 700/0 

E TREINAMENTOS L TOA 

Testemunhas: 

w/Ag~H 
NOME: ~~ 'º µe:a '-°.S~ 
CPF: t!~· \3{,.!\o~ l '1' 
~/i~:;~,iw~~:~~fÚO 
CPF: 03':1. 6Jl/ .. os~ -O;} 

~--·--· ____________________________ ...... 
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EXTRATO {CONTRATO Nª 43/2021) 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 
CONTRATO N ª 43/2021 
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LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nil 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N º 10.520/02 E PELA LEI N º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS AL TERAÇÔES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/05/2021. VIG~NCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01- CAMARA 
MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 -
RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TR~S MIL E SEISCENTOS REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 

~ DE JESUS /BA. 

EXTRATO (CONTRATO NS! 44/2021) 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N º 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 44/2021 
CONTRATO N º 44/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N11 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, CNPJ N2 29.280.264/0001-28. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N º 10.520/02 E PELA LEI N º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 

1 ~ DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
EM APOIO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIG~NCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01-
CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA. 

http :/ /cmsantoantoni odejesusba. i m pren saof icial .org/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

PROCES.50 ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 

CONTRATO Nº 43/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF 
Nº 13.266.598/0001-07 CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECIALIZADA NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA 
ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) 
PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 07 /05/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 
01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS 
ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRINTA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REAIS). 
FRANOSCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS /BA. 
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CONTRATO Nº. 44/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA1 E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TOA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA, pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-781 com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS L TDA
EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28 estabelecida comercialmente Caminho 09, Conjunto 
Habitacional Providência, nº 11, Bairro Nossa Senhora das Graças, CEP 44.574.305, Santo Antônio de 
Jesus/BA, neste ato representado pelo Sr. Reginaldo da Conceição Ribeiro, brasileiro, CPF: 907.080.595-20, 
RG: 05.919.257-70 SSP-BA, residente e domiciliado na Av. Cartos Amaral, Nº 1430- Cajueiro - Condomínio 
Marina Ville, Santo Antônio de jesus(BA), aqui denominada CONTRATADA. com base no Edital do Pregão 
Presencial nº. 006-2021, disposições da Lei Federal nº. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 044-2021, resolvem celebrar o presente Contrato de 
prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria/Consultoria Técnica 
Especializada em Apoio Administrativo para atender às demandas da Comissão Permanente de Licitações e 
Equipe Técnica do Pregão da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus, correspondente ao Lote nº li do 
Edital do Pregão Presencial n. º 006-2021, cujos quantitativos, preços final unitários e total constam na Proposta 
Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação 
ou transcrição. 

§ 1 º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2°. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 
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§4º. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 º - O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 006-2021, constante do Processo Administrativo nº 044-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2º. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federalº 
5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS), sendo pago 
mensalmente a quantia de R$ 4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), devendo os valores pertinentes ser pago pela 
CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta deias da data da apresentação da Nota 
Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeias, de 
acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso li 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 
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Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos, correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes desta 
visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 

CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicltados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

11 - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
f) Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1 º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
lei; 
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c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

§ 2º - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no Item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3º - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1º. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2º. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos tennos da Lei. 

§3°. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subltem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licltação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
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de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

1- 10% (dez porcento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8º. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA· DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1°. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2°. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos 
e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

l·ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
lll·NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV·FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§1º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§2°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso li, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
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§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

APOIO -SERVIÇOS E COM RCIOS L TDA-EPP 
CNPJ (MF) sob o nº 29.280.264/0001-28 

Testemunhas: 

Santo Antônio de Jesus -BA, 07 de maio de 2021. 

~~~ 
CPF: ~%. "?fa· =tó~ lf 1 
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EXTRATO (CONTRATO N11 43/2021) 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N º 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 44/2021 
CONTRATO N º 43/2021 

Diário Oficial do 
LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.266.598/0001-07 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N º 10.520/02 E PELA LEI N º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
NO ENVIO DAS INFORMAÇÕES MENSAL DA REMESSA ELETRÔNICA PARA O SISTEMA INTEGRADO DE 
GESTÃO E AUDITORIA (SIGA) PARA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA 
DO CONTRATO: 07/05/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01- GAMARA 
MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS SERV. 
ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 -

f;>RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 33.600,00 (TRl~TA E TRÊS MIL E SEISCENTOS REf\IS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO 
DE JESUS /BA. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N º 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 
CONTRATO N º 44/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nº 13.266.598/0001-07 
,.· ,,CONTRATADA: APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, CNPJ Nº 29.280.264/0001-28. 
~FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N º 10.520/02 E PELA LEI N º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 

DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
EM APOIO ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01-
CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). 
FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO 
DE JESUS /BA. 

http ://cm sa ntoanton i od ej esusba. i m pren saof i ci ai. org/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 

CONTRATO Nº 44/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF 
Nº 13.266.598/0001-07 CONTRATADA: APOIO -SERVIÇOS E COMÉRCIOS LTDA-EPP, 
CNPJ N° 29.280.264/0001-28. FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02 E 
PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM APOIO 
ADMINISTRATIVO PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES E EQUIPE TÉCNICA DO PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 07 /05/2021. VIGÊNCIA 
DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL -
PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. LEGISLATIVAS E DOS 
SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS /BA. 
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CONTRATO Nº. 45/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 
QUE CELEBRAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS-BA, E A EMPRESA. MM 
CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS L TDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANOTNIO DE JESUS·BA , pessoa jurídica de direito interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 13.252.234/0001-78, com sede na Rua Manoel José Paixão Araújo, nº 58, Centro, Santo 
Antônio de Jesus, Estado Bahia, neste ato representada por seu Presidente, Sr. FRANCISCO DE ASSIS LIMA 
DAMASCENO, inscrito no CPF n.º 596.966.215-15 e RG n.º 05684102-70 SSP/BA, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA-CNPJ: 03.556.700/0001-55, sediada à Av. Ruy Barbosa, 77, Sala 03 Parte 02, CEP 
46.880-000, Centro, Itaberaba Ba, neste ato representado pelo Sr. Marcelo Souza Mascarenhas, Contador, 
inscrito no CRC/BA, sob nº 39.824/0-BA. inscrito no CPF (MF) sob nº. 010.073215-12, Brasileiro, Contador, 
registrado nos quadros do CRC- BA sob o nº. 10.523, RG sob o nº 1206051124 SSP-Ba, residente e 
domiciliado na Rua H, Casa 11, Loteamento Bonanza, Itaberaba Ba, CEP 46.880-000, aqui denominada 
CONTRATADA. com base no Edital do Pregão Presencial nº. 006-2021, disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02 e, subsidiariamente a Lei nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e do Processo Administrativo nº. 044-
2021, resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem como objeto a execução de Serviços de Assessoria no gerenciamento de Pessoal 
(Recursos Humanos) e na elaboração das GFIP e GPS da Câmara Municipal de Santo Antônio de Jesus/BA, 
correspondente ao Lote nº Ili do Edital do Pregão Presencial n. º 006-2021, cujos quantitativos, preços final 
unitários e total constam na Proposta Contratada, as quais ficam fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição. 

§1º. Os serviços contratados incluem todas as atividades previstas no Termo de Referência. 

§2º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666/93. 

§3°. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§4°. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da Contratada, não se 
responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no convocatório e seus anexos e na proposta do 
licitante vencedor, apresentada na referida licitação. 

§ 1 º -O presente contrato vincula-se aos termos: 
a) do edital do Pregão Presencial nº 006-2021, constante do Processo Administrativo nº 044-2021. 
b) da proposta vencedora da Contratada. 

§ 2°. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, Lei 
Complementar nº 123/06, Decreto Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 5.450/2005 e Decreto Federal º 
5.504/2005. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O preço pela execução do serviço é o global de R$ 30.400,00 (Trinta Mil e Quatrocentos Reais), sendo pago 
mensalmente a quantia de R$ 3.800,00 (TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS), devendo os valores pertinentes 
ser pago pela CONTRATANTE, na conta corrente do CONTRATADO, em até trinta deias da data da 
apresentação da Nota Fiscal. 

PARAGRAFO ÜNICO: Os valores apresentados serão divididos em 08 (oito) parcelas mensais consecutivas 
de igual valor. 

CLÁUSULA QUARTA - DA COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS: 

Do valor contratado 60% (sessenta por cento) será destinado às despesas com mão - de - obra e 40% 
(quarenta por cento) destinado às despesas com transportes, tecnologia, hospedagem e outros custeies, de 

~ acordo com o parágrafo 1° do artigo 122 da Instrução Normativa nº 971 da R.F.B. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO: 

O presente contrato terá a vigência de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso li 
da lei 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA· DA FORMA DE EXECUÇÃO: 

Os serviços objeto do presente contrato serão prestados na cidade de Santo Antônio de Jesus /Bahia, pelo 
Contratado ou por sua equipe, bem como, caso haja necessidade, na sede do CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro - Os serviços objeto do presente contrato poderão também ser prestados através de 
contatos telefônicos, correspondências eletrônicas e visitas técnicas a serem realizadas na sede da 
CONTRATANTE 03(três) vezes por semana, correndo por conta da contratada as despesas decorrentes desta 
visita, tais como combustível, transporte e alimentação dos representantes da Contratada. 
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CLÁUSULA SÉTIMA· DAS OBRIGAÇÕES: 

As partes se obrigam a cumprir as obrigações previstas no Edital e seus anexos e ainda: 

1 - Caberá ao Contratante: 
a) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicltados pelo representante 
da Contratada; 
b) Solicitar a execução dos serviços constantes do objeto deste contrato mediante a expedição de Ordem de 
Serviço; 
c) Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições no serviço, fixando 
prazo para sua correção. 
d) Designar servidores do Contratante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, nos termos do 
art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
e) Fornecer à Contratada, nomes e modelos de assinaturas dos responsáveis por liberar autorizações de 
serviço. 

11 - Caberá ao Contratado: 
a) Prestar os serviços contratados nas especificações exigidas no Edital e Anexos da Licitação e no prazo e 
no local especificado na Autorização de Serviços; 
b) Responder, direta ou indiretamente, por qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, por 
dolo ou culpa; 
c) Cumprir as determinações do CONTRATANTE; 
d) Manter os bens contratados de acordo com os requisitos exigidos pela legislação de vigilância à saúde e 
demais normas aplicadas à espécie, inclusive quanto às novas disposições legais que venham a ser editadas; 
e) Manter os bens contratados em condições ideais de segurança; 
~ Arcar com as despesas referentes a execução do objeto contratado, inclusive os tributos Municipais, 
Estaduais e Federais incidentes sobre os bens até a sua entrega; 
g) Manter atualizada a documentação exigida neste edital, relativa a certificações obrigatórias do objeto 
contratado. 

~ h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei nº. 8.666/93). 

§ 1 º - À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por. 
a) Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em 
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE; 
b) Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a execução deste contrato, 
bem como todas as despesas decorrentes do cumprimento do objeto, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por 
lei; 
c) Todos os encargos de possível demanda fiscal, trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste 
contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 



PODER LEGISLATIVO 
Câmara dos Vereadores de Santo Antônio de Jesus 

Estado da Bahia 

§ 2º • A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o 
objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 3° - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 
a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência deste 
contrato; 
b) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração 
do CONTRATANTE; 
A subcontratação de outra empresa para a execução parcial ou total do objeto deste contrato, sem autorização 
da Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA· DAS PENALIDADES: 

A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da execução integral do contrato. 

§1°. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

§2°. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos a Câmara, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais ou 
físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

§3º. Com fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 - advertência; 
li - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
Ili-suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

§4°. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

§5°. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
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§6º. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 

máximos: 

1-10% (dez porcento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 1 O (dez) dias contados da data de sua convocação; 
li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
Ili - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 

§7º. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

§8°. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, 
sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a 
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à 
Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de 
qualquer multa porventura imposta. 

§9°. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA • DA RESCISÃO: 

A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas na Lei federal nº 8.666/93. 

§1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos 1 a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93. 

§2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO DO CONTRA TO: 

O extrato do presente contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial da Câmara e em outros locais públicos 
e de fácil acesso, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: 

O Presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária da Câmara 
de Santo Antônio de Jesus, à conta da seguinte programação: 

l·ÓRGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001· GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 
LEGISLATIVO 
Ili-NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.35.00 • SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
IV·FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 

~ Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. º 8.666193, desde que haja interesse 
do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

§ 1 º. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1° do art. 65 da Lei 
federal nº 8.666193. 

§2º. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA· DA REVISÃO E DO REAJUSTE DE PREÇOS: 

Os preços cotados poderão ser objeto de revisão de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso 11, do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666193, mediante solicitação da empresa vencedora e contratada ao Presidente da 
Câmara, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva procedência do pedido. 

Os preços contratados serão reajustados a cada 12 (doze) meses, através do IGPM-FGV (Índice Geral de 
Preços ao Consumidor da Fundação Getúlio Vargas). 

O critério de reajustamento acima descrito, poderá ser modificado ou ainda substituído por outro sistema, 
desde que comprovada sua ineficiência, em comum acordo entre a Câmara Municipal de Santo Antônio de 
Jesus e a contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a 
ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

§ 1 º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal nº 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade Contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 
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§2°. Durante a vigência deste contrato, o cumprimento do objeto será acompanhada e fiscalizado pelo órgão 
de Controle Interno do Poder Legislativo e outros órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas Foro da Cidade de Santo Antônio de Jesus -BA, Comarca de Santo Antônio de 
Jesus, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais prMleglado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) vias de Igual teor e 
forma, para que surtam um só e 1 • as quais, epols de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
Contratante e CONTRATADA e pe teste nhas abaixo. 

Santo Antônio de Jesus -BA. 07 de maio de 2021. 

Testemunhas: 

1~~4{'dr?(--
NOME: A'f-'tcJJ.I f 0 ~ Dô.s SAfJ"t"OS 
CPF: ~- -'\ 1"· ~~ / ~J 

2°~1 @,.et}fl ~~ 
NOME::Jo.8.f'oµ R RIJ ',A YA!n Pll' o 
CPF:03>7. 6.:Jt _ os-s - 0.2_ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 
CONTRATO Nº 45/2021 

Diário Oflci.aI do 
LEGISLATIVO 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF N~ 13.266.59810001-07 
CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N º 10.520/02 E PELA LEI N º 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE PESSOAL 
(RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIG~NCIA DO CONTRATO: 08 (OITO) 
MESES. UNIDADE: 01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2001 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. 

t: ·~EGISLATIVAS E DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00- SERVIÇOS DE 
~ONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. VALOR GLOBAL: R$ 30.400,00 (TRINTA MIL E 

QUATROCENTOS REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS /BA. 

EXTRATO (CONTRATO Ns 46/2021) 

'ÊXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N11 • 007/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 45/2021 
CONTRATO Nº 46/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF Nll 13.266.598/0001-07 
.. CONTRATADA: OPEN TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

~8.546.928/0001-88. FUNDAMENTO LEGAL : LEI FEDERAL N º 10.520/02 E PELA LEI N º 8.666 DE 21 DE 
JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS ALTERAÇÕES OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
DE PORTAIS/PÁGINAS NA INTERNET, PROVEDOR DE CONTEÚDO EM MEIO DIGITAL, PROCESSAMENTO 
DE DADOS, PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DAS LEIS N11S 
12.527/11, 9.755/98, 8.666/93 E 10.520/02, LEI COMPLEMENTAR Nº 131/09, MEDIDA PROVISÓRIA Nº 
2.200-2101 E ART. 216, § 211, CF/88, COM DIVULGAÇÃO DE ATOS OFICIAIS, ATRAVÉS DOS RECURSOS 
TECNOLÓGICOS SUPRACITADOS, INCLUINDO VEICULAÇÕES EXTERNAS EM JORNAL DE GRANDE 
CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA BAHIA, SOB DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
JESUS. ASSINATURA DO CONTRATO: 07/05/2021. VIGtNCIA DO CONTRATO: 08 (DEZ) MESES. UNIDADE: 
01- CAMARA MUNICIPAL -PROJETO/ATIVIDADE: 2.001- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL - ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURfDICA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS VALOR GLOBAL: R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL 
REAIS). FRANCISCO DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS/BA 

http ://cmsantoantoniodejesusba. imprensaof i cial .org/ 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 44/2021 

CONTRATO Nº 45/2021 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS CNPJ/MF 
Nº 13.266.598/0001-07 CONTRATADA: MM CONSULTORIA, SERVIÇOS E 
TREINAMENTOS LTDA - CNPJ: 03.556.700/0001-55. FUNDAMENTO LEGAL: LEI 
FEDERAL Nº 10.520/02 E PELA LEI Nº 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS DEMAIS 
ALTERAÇÕES OBJETO: SERVIÇOS DE ASSESSORIA NO GERENCIAMENTO DE 
PESSOAL (RECURSOS HUMANOS) E NA ELABORAÇÃO DAS GFIP E GPS DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS. ASSINATURA DO 
CONTRATO: 07/05/2021. VIGÊNOA DO CONTRATO: 08 (OITO) MESES. UNIDADE: 
01- CAMARA MUNIOPAL-PROJETO/ ATIVIDADE: 2001- MANUTENÇÃO DAS ATIV. 
LEGISLATIVAS E DOS SERV. ADMINISTRATIVOS- ELEMENTO DE DESPESA: 
3.3.90.35.00 - SERVIÇOS DE CONSULTORIA FONTE: 00 - RECURSOS VINCULADOS. 
VALOR GLOBAL: R$ 30.400,00 (TRINTA MIL E QUATROCENTOS REAIS). FRANCISCO 
DE ASSIS LIMA DAMASCENO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE JESUS /BA. 


